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Municipio de pérola
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 02 de Agosto  de 2017
PREMIUM LOTEADORA
RUA VENEZA, 187
JD. BELLA ITALIA
INSC: 56830-0 CLEVIANE MOREIRA LEITE FERNANDES
RUA ROMA, 177
JD.BELLA ITALIA
INSC: 568200/568150-0 ROSINEIDE MOREIRA LEITE
RUA ROMA, 167
JD. BELLA ITALIA
INSC: 56100-0
 PATRICIA ALVES
RUA ROMA
JD. BELLA ITALIA
INSC:592800/592900/593000/593100 ABDON CABRELI
RUA MANOEL RIBAS, 1580
JD. ESMERALDA
INSC: 415150 ROBERTO CASTILHO DE OLIVEIRA
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1520
RESIDENCIAL PÉROLA II
INSC: 668900
REALIZAR INDUSSTRIA E COMÉRCIO E CONSTRUTORA 
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1514
RESIDENCIAL PÉROLA II
INSC:668850 RELIZAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO E COSNTRUTORA LT
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1492
RESIDENCIAL PÉROLA II
INSC: 668700 OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1506
RESIDENCIAL PÉROLA II
INSC: 668800
APARECISO FRANC NERY
RUA MADRIGAL, 342
JD. CALIFÓRNIA
INSC: 487200-0 LUCIENE HACKMANN
RUA MADRIGAL, 312
JD. CALIFORNIA
INSC: 487000 OPPNUS EMPREENDIMENTOS S/A
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1498
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC: 668750
OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1486
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC: 668650 RENATO LUIS DE OLIVEIRA
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1480
RESIDENCIAL PÉROLA II
INSC: 668600-0 RENATO LUIS DE OLIVEIRA
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1474
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC: 668550
OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1468
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC: 668500 OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1462
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC: 668450 KARINA ZARDO
RUA JOAQUIM ANTIGO, 1456
PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II
INSC: 668400/668300
RAHYANE CAROLLINE CALLIANI
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1698
CENTRO
INSC: 953000 JESUS PATRICIO DE AMORIM
RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716
CENTRO
INSC: 952950 
RUA 
CENTRO
INSC:

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
 

CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instalação de aparelhos 
de ar condicionado, manutenção preventiva e manutenção corretiva, 
com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças 
novas e originais (primeiro uso) incluindo mão-de-obra, conforme 
Termo de Referência constante do anexo I, do edital. 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para o conhecimento dos interessados a 
CONVOCAÇÃO das empresas participantes do Pregão Presencial n° 
119/2017, sendo as empresas REFRIGERAÇÃO MARCAL LTDA – ME 
– PROTOCOLO N° 3440/2017; CASA DOS FILTROS E BEBEDOUROS 
LTDA – PROTOCOLO N° 3434/2017; C. HOFFMANN 
EMPREENDIMENTO EIRELI – ME – PROTOCOLO N° 3439/2017; BSH 
REFRIGERAÇÃO LTDA – PROTOCOLO N° 3436/2017; MARLON 
GIEHL – ME PROTOCOLO N° 3438/2017 e CRISTIANO RODRIGO 
PETRY – EIRELI – ME PROTOCOLO N° 3437/2017, a comparecer no 
dia 09 de agosto de 2017, às 08h30min, no Paço Municipal Kurt 
Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, 
nesta cidade de Guaíra-PR, para dar continuidade aos trabalhos 
referente a licitação em questão. 
Publique-se. Dê ciência as empresas participantes. 
Guaíra (PR), em 04 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL Nº 126/2017 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N° 126/2017, tendo por objeto o registro de preços para 
contratação de empresa especializada para futuro serviços de roçada de 
grama/capim, poda e corte de árvores, limpeza de meio fio e pintura a base de 
cal e cola em meio fio, incluindo mão de obra, máquinas de poda, materiais 
(inclusive cal e cola) e veículo apropriado para carga e transporte do material 
“resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças e escolas deste 
município, devendo a execução atender as especificações e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e inclusive o Anexo I – Termo de 
Referência, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração INCLUA-SE, ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO: 
INCLUA-SE NO ITEM 9.9.3. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Certidão de Registro do Responsável Técnico junto ao CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU Conselho Arquitetura 
Urbanismo, em plena validade. O responsável técnico deverá ser engenheiro 
agrônomo, engenheiro florestal, técnico agrícola, técnico florestal ou 
profissional arquiteto e urbanista, e documentação que comprove que o 
mesmo faça parte do quadro permanente da empresa. 
Justificativa: Adequação do Edital conforme legislação vigente. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão nº 
126/2017, para o dia 17 de agosto de 2017, as 08h30min, no Paço Municipal de 
Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão n° 126/2017, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se 
Guaíra 04 de agosto de 2017 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

conselho Municipal dos direitos 
do idoso – cMdi de icaraíMa-pr

REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO: 01/2017
SÚMULA: Alterar e nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 529/2010 de 01 de dezembro de 2010, em consonância Política Nacional do Idoso, como estabelece a 
Lei Federal nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, regulamentada pelo Decreto- 
Lei nº 1.948, de 03 de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11.863, de 23 de outubro de 1997 e pela ata nº 04/2017
RESOLVE:
Art. 1º- Nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDI será composto por 8 membros titulares e igual numero de Suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Raiza de Fátima Góiz Ribeiro
Suplente: Suely Gonçalves da Silva Ávila
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Annabel Fogaça Alves
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan 
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Lays Oliveira Vedovoto
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES CIVIS CONSTITUIDAS
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Leticia do Prado Ganzaroli
Suplente: Francisco Matos da Silva
II) Associação da 3ª Idade de Icaraima
Titular: Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Suplente: Valci Valter Jeremias
III) – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraima
Titular: Orivaldo Donizetti Monerato
Suplente: Brechó Vicente Filho
IV) – Associação Lar Sagrado Coração de Jesus
Titular: Jorge Delfino Coelho
Suplente: Antonio Carlos dos Santos
Art. 3º - o mandato do CMDI conforme o artigo 5º, parágrafo 5º da Lei nº 529/2010 será de dois anos, podendo ser 
reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Icaraíma.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraima, 04 de agosto de 2017.
Rosangela de Fátima Lopes da Silva
Presidente do CMDI

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 05/2017-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 473/2012-FMS
Aos 21 dias do mês de julho de 2017, como CONTRATANTE o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa WAGNER C. M. 
COELHO FISIOTERAPIA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Loanda, 1941, CEP 87548-000, 
na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 04.350.452/0001-54, neste ato representado por WAGNER 
CESAR MARTINS COELHO, portador do RG n.º 22.016.519-1/SP e do CPF/MF n.º 117.279.128-70, resolvem ADITAR 
o presente ao Contrato n.º 473/2012-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, e valor pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Sexta do contrato primitivo mais um período de 60 
(sessenta) dias, que passa a ter início em 21 de julho de 2017 e término em 20 de Setembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo a importância de R$ 10.110,00, (Dez mil 
cento e dez reais) passando o valor pactuado a ser de R$ 282.822,00 (duzentos e  oitenta e dois mil 
oitocentos e vinte e dois reais).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
WAGNER C. M. COELHO FISIOTERAPIA
WAGNER CESAR MARTINS COELHO 
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS GARIBALDI                                                          VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 832/2016-PMI
Aos 03 dias do mês de Agosto de 2017, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, denominado 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04 e a empresa EDITORA POSITIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 
79.719.613/0001-33, Inscrição Estadual nº 1011473551, denominado CONTRATADA, neste ato representada por seu 
procurador, EMERSON WALTER DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº 25.637.734-0 e inscrita no CPF 
nº 162.327.328-55, resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 832/2016-PMI, referente ao processo 
de inexigibilidade Nº 01/2016-PMI
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de valor, acrescentando R$ 3.127,20 (três mil cento e vinte e sete 
reais e vinte centavos) ao valor contratual conforme tabela abaixo:
NÍVEL SÉRIE VALOR UNITÁRIO (R$) QUANTIDADE VALOR ADITADO
Educação Infantil G1 R$ 260,60 06 R$ 1.563,60
Educação Infantil G2 R$ 260,60 06 R$ 1.563,60
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
EDITORA POSITIVO LTDA 
EMERSON WALTER DOS SANTOS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI                          ANDRÉ LUIS GARIBALDI

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  280/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 74/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 110/2017, que tem por objeto 
a Contratação de empresa promotora de eventos para realização do Rodeio com estrutura completa destinada a 
Comemoração Expo Cruzeiro 2017. Órgão solicitante Chefia de Gabinete. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME R$: 37.000,00 Trinta e sete mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 13 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPALprefeitura Municipal de douradina

Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa COSANCO - 
CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, 
para a Contratação de empresa especializada no levantamento topográfico planialtimétrico cadastral em ruas do 
município, atendendo a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de 
R$4.800,00(quatro mil e oitocentos reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 24 de julho de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº. 14.560.048/0001-69, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação 
de empresa especializada no levantamento topográfico planialtimétrico cadastral em ruas do município, atendendo 
a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de R$4.800,00(quatro mil e 
oitocentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 24 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº 245/2017
SÚMULA: NOMEIA O SR. FLAVIO ROCHA RIBEIRO COMO GESTOR DO CONVÊNIO DO PROGRAMA DE 
GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA EM MICROBACIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado como Gestor do Convênio referente ao Programa de Gestão de Solos e Água em Microbacias, 
o Secretario Municipal de Fomentos às Atividades Econômicas Sr. Flavio Rocha Ribeiro, portador do RG nº 3.087.981-
3-SSP/PR.
Art. 2º - O Gestor será o responsável pelo Convênio acompanhando a execução do Plano de Trabalho apresentado à 
Secretaria de Agricultura e do Abastecimento do Estado do Paraná.
Art. 3º - Este convênio será firmado junto a Secretaria do Estado da Agricultura e do Abastecimento - Governo do 
Paraná. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana                     
DECRETO N° 112/2017
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora Tereza Rodrigues de Amorim, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido da servidora Tereza Rodrigues de Amorim, Auxiliar de Enfermagem, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5.746.012-1-SSP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 022.611.009-57, lotada na Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, a contar de 01/08/2017, conforme requerimento protocolado sob o nº 402/2017.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 01/08/2017. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 25 de julho de 2017, página B5 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2017: 
Aonde se lê: Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo.
Correto lê-se: Aquisição de gêneros alimentícios destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 01 de agosto de 2017.
JOSE RONAL FERREIRA FERNANDES
Autoridade Competente

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana  
PORTARIA N.º 224/2017
DATA: 04/08/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 07, 08 e 09 
de agosto do corrente ano, representando este Poder Executivo na Secretaria do Esporte e do Turismo, na Casa 
Civil do Governo do Estado do Paraná, no Departamento de Estradas de Rodagem-DER, na Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA e na Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR com direito ao recebimento de 03 (três) diárias 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana  
PORTARIA N.º 225/2017
DATA: 04/08/2017
SÚMULA: Autoriza o Vice-Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Devair Fabris – Vice-Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, nos dias 07, 08 e 09 de 
agosto do corrente ano, representando este Poder Executivo na Secretaria do Esporte e do Turismo, na Casa Civil do 
Governo do Estado do Paraná, no Departamento de Estradas de Rodagem-DER, na Fundação Nacional de Saúde 
- FUNASA e na Companhia de Habitação do Paraná-COHAPAR com direito ao recebimento de 03 (três) diárias 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO N.º 4.265/2017
DATA: 04/08/2017
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CLAUDIVAN RODRIGUES – ME , o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 064/2017.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 064/2017 em favor 
da empresa CLAUDIVAN RODRIGUES – ME , cujo objeto trata da aquisições de refeições, refeições tipo marmitex e 
bebidas, a serem adquiridas no Distrito de Porto Camargo, para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou 
em deslocamento a serviço da administração, com validade de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO N.º 4.268/2017
DATA: 04/08/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa,  COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA – ME, os itens 1, 16, 17, 18, 
19, EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 13 e 14, HS MED COM. 
DE ART. MED. HOSP. LTDA – EPP, os itens 10, 12, 15, e DUOMED PROD. MED. HOSP. EIRELI – EPP, o item 2, 
reverente a Tomada de Preços n° 006/2017.
Art. 2º) Fica Homologado em favor das empresas  COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA – ME, EFETIVE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, HS MED COM. DE ART. MED. HOSP. LTDA – EPP e DUOMED 
PROD. MED. HOSP. EIRELI – EPP, o resultado da Tomada de Preços n° 006/2017, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 
- APSUS – PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO 
EDITAL E ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 604/2015.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO N.º 4266/2017
DATA: 04/08/2017
SÚMULA: Exonera Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, portador da RG n.º 10.361.047-8 e do CPF 
088.852.339-45 do cargo de Chefe Div.Pessoal(Rec.Humanos),Símbolo CC-05
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/08/2017 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04dia do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO N.º 4267/2017
DATA: 04/08/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Pablo Runyan Soares de Magalhães, portador da RG n.º 10.361.047-8 e do CPF 
088.852.339-45 para o cargo de Coordenador de Limpeza Publica, Símbolo CC-03. 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/08/2017 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04dia do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcha
Estado do Parana  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO CONVITE N.º 006/2016, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NOVA VIDA ACESSEORIOS PARA 
INFORMATICA LTDA EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NOVA 
VIDA ACESSEORIOS PARA INFORMATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 07.875.159/0001-07 e Inscrição Estadual n.º 90365423-60, devidamente instalada na Av. Firmino Corazza, 328, 
Fone: (44) 3233-6643, no Município de Mandaguari - PR, CEP: 86.975-000, neste momento representada por sua 
Representante Legal Sra. NILVA MARIA JACOMELLO, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 978.687-SSP/
PR expedida pela SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.º 204.763.109-20, residente e domiciliada na Trav. Flor, s/n.º, Jd. 
Hawai, no Município de Mandaguari - PR, CEP: 86.975-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de cartuchos de tinta e tonners 
remanufaturados para impressoras de uso do município, não compatíveis, com garantia e de primeira qualidade 
para atender as necessidades dos diversos departamentos desta municipalidade, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original n.º 048/2016, 
que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 20 de Abril de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 20 de 
Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NILVA MARIA JACOMELLO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade GaÚcha
Estado do Parana  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2017
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando em estima ao principio da 
economicidade e de acordo estabelecido na Tomada de Preço n.º 002/2017, fica homologada a presente ata, e 
Adjudicada à seguinte empresa: K L C - CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA ME, cadastrada pelo CNPJ 
n.º 05.906.962/0001-28, para elaboração, organização e aplicação de concurso publico, para provimento de vagas 
no quadro de servidores efetivos e provimento de vagas na modalidade emprego público para o Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR; aos 04 dias do mês de Maio do ano de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2017 - Inexigibilidade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa PIVA & PIVA LTDA - ME, para venda a varejo de 
medicamentos aos Municípios consorciados, conforme necessidade e interesse do Município consorciado.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 092/2017, anexo. Em 04 de agosto 
de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MONQUERO ENFERMAGEM E TERAPIA 
OCUPACIONAL LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
procedimentos de acupuntura, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 093/2017, anexo. Em 04 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 113/2017.
Aloca as atividades de TURISMO, no município de Esperança Nova – PR.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA 
Art. 1º - Às atividades referentes ao turismo do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, fica alocada na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na divisão de Educação, Cultura e Esporte e Lazer. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 04 de Agosto de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2017 
ObJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisições de Peças com Serviços de reposição 
para manutenção das Máquinas Pesadas pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos 
Lotes I e II, do Edital, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 
 LOTE I - MOTONIVELADORA HWb 165S 
                      

ITEM QUANT. Nº PEÇA UNID.                      PEÇAS  VAL. UNIT.   VLR TOTAL  MARCA 
VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO EMPRESA 

1 2 84-4015 UND DISCO               
680,00  

                
1.360,00   SACHS  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 2 4-21806 UND COLAR               
161,00  

                   
322,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

3 2 421805 UND TAMBOR                
144,50  

                   
289,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

4 2 4-14983 UND ROLAMENTO               
280,50  

                   
561,00   KOYO  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

5 4 4-15003 UND RETENTOR                    
25,50  

                   
102,00   SABO  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

6 50 84-1168 UND PORCA                      
1,60  

                     
80,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

7 50 84-1169 UND PRISIONEIRO                     
5,00  

                   
250,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

8 4 421336/366 UND ROLAMENTO               
722,50  

                
2.890,00   TINKEM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

9 4 4-15010 UND RETENTOR                    
25,50  

                   
102,00   SABO  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

10 4 84-1492 UND PORCA                    
25,50  

                   
102,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

11 4 4-12155 UND CHAVETA                                        PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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12,75  51,00  

12 4 84-2139-36 UND CHAVETA                 
29,75  

                   
119,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

13 4 4-12154 UND CALÇO                
85,00  

                   
340,00   WAS  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

14 4 4-11974 UND JUNTA                  
10,00  

                     
40,00   WAS  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

15 4 4-14912 UND CONEXÃO                
102,00  

                   
408,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

16 8 4-13497 UND CONEXÃO                   
17,00  

                   
136,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

17 4 84-1465 UND TRAVA                 
76,50  

                   
306,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

18 4 4-13443 UND CORRENTE            
1.050,00  

                
4.200,00  

 TC 
TRANSCOR  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

19 2 84-3417 UND SILENCIOSO              
272,00  

                   
544,00   SILENTEC  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

20 2 84-2559 UND SAIDA              
195,50  

                   
391,00   SILENTEC  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

21 2 84-10704 UND PONTEIRA                
42,50  

                     
85,00   SILENTEC  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

22 2 84-3526 UND ACOPLAMENTO              
170,00  

                   
340,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

23 2 4-13456 UND ROLAMENTO                
59,50  

                   
119,00   KOYO  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

24 14 103830 UND MANOPLA                  
5,00  

                     
70,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

25 2 84-2293 UND JUNTA UNIVERSAL              
272,00  

                   
544,00   WAS  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

26 2 84-2441 UND JUNTA UNIVERSAL              
297,50  

                   
595,00   WAS  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

27 4 4-13256 UND CANTO              
238,00  

                   
952,00   METISA  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

28 4 4-202217 UND LAMINA              
595,00  

                
2.380,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

29 48 3045 UND PARAFUSO                  
2,50  

                   
120,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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30 48 3329 UND PORCA                        
1,00  

                     
48,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

31 8 3229 UND PARAFUSO                
21,25  

                   
170,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

32 14 3352 UND PORCA                  
2,50  

                     
35,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

33 4 4-21713 UND BARRA                
89,25  

                   
357,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

34 4 4-11854 UND BUCHA                
59,50  

                   
238,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

35 6 84-2236 UND SUPORTE              
204,00  

                
1.224,00   METISA  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

36 15 84-2237 UND UNHA                
25,00  

                   
375,00   METISA  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

37 4 4-21532 UND GUIA                
51,00  

                   
204,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

38 4 4-21534 UND SUPORTE              
119,00  

                   
476,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

39 3 3225 UND PARAFUSO                
10,00  

                     
30,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

40 8 4-21535 UND SUPORTE              
127,50  

                
1.020,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

41 8 4-21533 UND GUIA                
68,00  

                   
544,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

42 2 4-12648 UND PINO              
425,00  

                   
850,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

43 4 100769 UND REPARO                
76,50  

                   
306,00   AGEL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

44 6 100769/2 UND REPARO              
136,00  

                   
816,00   AGEL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

45 3 100821 UND ALOJAMENTO                
23,00  

                     
69,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

46 3 4-13737 UND ALOJAMENTO                  
8,00  

                     
24,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

47 3 84-1449 UND COIFA                
14,00  

                     
42,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

48 2 200384 UND TERMINAL                
85,00  

                   
170,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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49 2 3423 UND PORCA                
25,50  

                     
51,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

50 2 84-2485 UND TIRANTE              
323,00  

                   
646,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

51 4 200132 UND PARAFUSO                
63,00  

                   
252,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

52 3 3380 UND PORCA                  
8,00  

                     
24,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

53 4 4-13490 UND PINO                
63,00  

                   
252,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

54 4 4-13492 UND CHAVETA                   
12,00  

                     
48,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

55 2 43284 UND MANGA              
637,50  

                
1.275,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

56 4 4-13493 UND ROLAMENTO                
38,00  

                   
152,00   KOYO  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

57 4 4-11740 UND CHAVETA                  
3,00  

                     
12,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

58 3 84-310/05 UND BRAÇO              
272,00  

                   
816,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

59 4 3378 UND PORCA                  
5,00  

                     
20,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

60 2 200398 UND PARAFUSO                
51,00  

                   
102,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

61 4 3376 UND PORCA                  
2,00  

                       
8,00   FIBAM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

62 2 84-2501 UND PINO                
63,00  

                   
126,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

63 2 3122 UND PARAFUSO                  
1,00  

                       
2,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

64 3 212008 UND ARRUELA                  
3,00  

                       
9,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

65 2 84-10533 UND TRAVA                    
8,50  

                     
17,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

66 4 84-10250 UND BUCHA                
51,00  

                   
204,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

67 2 4-13960 UND EIXO              
204,00  

                   
408,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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68 2 100520-1 UND ARRUELA                  
8,50  

                     
17,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

69 3 100830 UND BUCHA                
38,00  

                   
114,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

70 8 4-11758 UND BUCHA                
38,00  

                   
304,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

71 4 4-14119 UND BUCHA                
42,50  

                   
170,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

72 2 6100155 UND REPARO              
382,50  

                   
765,00   AGEL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

73 2 4 3462 UND EIXO           
1.100,00  

                
2.200,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

74 6 10018 UND JOGO LONA              
204,00  

                
1.224,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

75 6 84-10058 UND MOLA                  
8,50  

                     
51,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

76 6 100111 UND MOLA                  
8,50  

                     
51,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

77 2 84-1828 UND REPARO              
340,00  

                   
680,00   AGEL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

78 8 100114 UND MOLA                  
5,00  

                     
40,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

79 20 100107 UND PINO                
17,00  

                   
340,00   PIM  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

80 4 4-13525 UND CILINDRO              
136,00  

                   
544,00   PATROL  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

81 120   SRVÇ 
HORAS 
TRABALHADAS 

             
119,00  

              
14.280,00   CAVALARI  12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

 
LOTE II -  PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL740 
                      

ITEM QUANT. Nº PEÇA UNID.                      PEÇAS 
 VLR. 
UNIT.   VLR TOTAL   MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO 

Nº 
PREGÃO EMPRESA 

1 1 11N494010 UND 
CORREIA AR 
CONDICIONADO 

                   
143,00  

                       
143,00  GATES 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

2 1 41LN10111 UND PINO 
                   
772,00  

                       
772,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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3 2 41LF10160 UND BUCHA 
                   
297,00  

                       
594,00  PIM 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

4 4 41L710120 UND CALÇO 
                     
46,00  

                       
184,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

5 4 41L710130 UND CALÇO 
                     
43,00  

                       
172,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

6 2 S700065306 UND VEDAÇAO 
                     
50,00  

                       
100,00  PIM 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

7 4 41L710010 UND ROLAMENTO 
                   
790,00  

                    
3.160,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

8 1 41LL10210 UND PLACA 
                   
933,00  

                       
933,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

9 1 41LN10070 UND PINO 
                   
747,00  

                       
747,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

10 1 41LN10080 UND COLAR 
                   
594,00  

                       
594,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

11 2 S700075307 UND VEDAÇAO 
                     
67,00  

                       
134,00  PIM 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

12 1 41LN10090 UND COLAR 
                   
680,00  

                       
680,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

13 2 41LN10150 UND CALÇO 
                     
59,00  

                       
118,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

14 2 41LN10140 UND CALÇO 
                     
55,00  

                       
110,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

15 2 41LN10160 UND CALÇO 
                     
42,00  

                         
84,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

16 1 750UCF311 UND ROLAMENTO CARDAN 
                
1.860,00  

                    
1.860,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

17 1 393711 UND 
RETENTOR DIANTEIRO 
MOTOR 

                   
510,00  

                       
510,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

18 1 31LP40120 UND 
VALVULA PEDAL 
FREIO 

                
3.300,00  

                    
3.300,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

19 16 Y171019004 UND ANEL 
                     
20,00  

                       
320,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

20 1 5G32140001 UND ANEL 
                       
8,00  

                           
8,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

21 1 31LM69040 UND ANEL 
                     
80,00  

                         
80,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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22 2 81LN20040 UND ANEL 
                     
70,00  

                       
140,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

23 6 ZGAQ00814 UND ANEL 
                     
56,00  

                       
336,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

24 6 ZGAQ00850 UND ANEL 
                   
127,00  

                       
762,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

25 2 ZGAQ01939 UND ANEL 
                   
144,00  

                       
288,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

26 2 ZGAQ01940 UND ANEL 
                   
144,00  

                       
288,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

27 2 ZGAQ01941 UND ANEL 
                     
45,00  

                         
90,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

28 2 ZGAQ00831 UND ANEL 
                     
67,00  

                       
134,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

29 2 ZGAQ01441 UND ANEL 
                     
40,00  

                         
80,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

30 1 ZGAQ01448 UND ANEL 
                     
80,00  

                         
80,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

31 2 ZGAQ01450 UND ANEL 
                     
58,00  

                       
116,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

32 2 ZGQA02401 UND ANEL 
                     
42,00  

                         
84,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

33 2 ZTAM00192 UND 
ANEL 
CENTRALIZADOR 

                     
34,00  

                         
68,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

34 2 61LF10090 UND BUCHA 
                   
237,00  

                       
474,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

35 2 61LF10100 UND BUCHA 
                   
225,00  

                       
450,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

36 2 61LF10110 UND BUCHA 
                   
297,00  

                       
594,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

37 6 4891178 UND BUCHA 
                     
17,00  

                       
102,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

38 2 41L710120 UND CALÇO 
                     
34,00  

                         
68,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

39 2 41L710130 UND CALÇO 
                     
29,00  

                         
58,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

40 2 41LF10160 UND CASQUILHO 
                   
110,00  

                       
220,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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41 2 11N610450 UND COXIM 
                   
119,00  

                       
238,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

42 2 ZGAQ02400 UND FILTRO 
                   
340,00  

                       
680,00  DONALDSON 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

43 2 71LM00290 UND FILTRO AR 
                   
270,00  

                       
540,00  DONALDSON 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

44 1 31E30018 UND FILTRO HIDRAULICO 
                   
195,00  

                       
195,00  DONALDSON 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

45 1 ZGAQ00790 UND JUNTA 
                   
285,00  

                       
285,00  ZF 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

46 1 ZGAQ01452 UND JUNTA 
                   
170,00  

                       
170,00  ZF 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

47 2 ZGAQ01579 UND JUNTA 
                     
40,00  

                         
80,00  ZF 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

48 1 ZGAQ01464 UND JUNTA 
                   
270,00  

                       
270,00  ZF 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

49 1 ZGAW00003 UND KIT VEDAÇÃO 
                   
110,00  

                       
110,00  ZF 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

50 1 XKAY01944 UND KIT REPARO 
                   
150,00  

                       
150,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

51 1 XKAY00030 UND KIT REPARO 
                   
175,00  

                       
175,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

52 1 31Y208080 UND KIT VEDAÇÃO 
                   
425,00  

                       
425,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

53 1 41LF10112 UND PINO 
                   
870,00  

                       
870,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

54 1 61LM15210 UND PINO 
                   
347,00  

                       
347,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

55 1 61LM15030 UND PINO 
                   
368,00  

                       
368,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

56 1 61LM15040 UND PINO 
                   
500,00  

                       
500,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

57 1 61LM15050 UND PINO 
                   
412,00  

                       
412,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

58 2 61LM15200 UND PINO 
                   
399,00  

                       
798,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

59 2 61LM15060 UND PINO 
                   
355,00  

                       
710,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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60 2 61LM15070 UND PINO 
                   
595,00  

                    
1.190,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

61 1 ZGAQ01938 UND PISTÃO 
                   
176,00  

                       
176,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

62 1 41L710060 UND PLACA 
                   
250,00  

                       
250,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

63 1 ZGAQ03601 UND PLACA 
                   
585,00  

                       
585,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

64 1 ZGAQ02803 UND PLACA 
                   
330,00  

                       
330,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

65 1 YUCE00030 UND REPARO 
                   
550,00  

                       
550,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

66 1 YUCE00049 UND REPARO 
                   
680,00  

                       
680,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

67 1 41LF10080 UND RETENTOR   
                   
350,00  

                       
350,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

68 2 TAM00191 UND RETENTOR CUBO 
                   
220,00  

                       
440,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

69 2 41L710010 UND ROLAMENTO 
                   
398,00  

                       
796,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

70 1 ZGAQ01434 UND ROLAMENTO 
                   
322,00  

                       
322,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

71 1 ZGQA00895 UND ROLAMENTO 
                   
346,00  

                       
346,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

72 3 ZTAM00181 UND ROALMENTO 
                   
186,00  

                       
558,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

73 2 ZGAQ00825 UND ROLAMENTO 
                     
57,00  

                       
114,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

74 1 ZGAQ01412 UND ROLAMENTO 
                   
382,00  

                       
382,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

75 2 ZGAQ01418 UND ROLAMENTO 
                     
93,00  

                       
186,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

76 2 ZGAQ01420 UND ROLAMENTO 
                   
186,00  

                       
372,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

77 1 11LB20050 UND TAMPA COMBUSTIVEL 
                   
255,00  

                       
255,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

78 2 ZGAQ00828 UND TRAVA 
                     
75,00  

                       
150,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
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79 2 ZGAQ01943 UND TRAVA 
                     
34,00  

                         
68,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

80 8 ZGAQ00063 UND TRAVA 
                     
33,00  

                       
264,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

81 2 81LN20060  UND VEDADOR 
                   
120,00  

                       
240,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

82 2 ZGAQ01440  UND VEDADOR 
                   
382,00  

                       
764,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

83 40 Y020070011  UND VEDADOR 
                     
16,00  

                       
640,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

84 16 Y020065111  UND VEDADOR 
                     
13,00  

                       
208,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

85 2 ZTAN00193   VEDADOR 
                     
23,00  

                         
46,00  HYUNDAI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

86 120   SRVÇ HORAS TRABALHADAS 
                   
119,00  

                  
14.280,00  CAVALARI 12 MESES 088/2017 CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana 
PORTARIA Nº. 154/2017 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$ 150,00 totalizando o valor de R$225,00 
para transporte de pacientes para a cidade de São Paulo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
São paulo.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
02 , 03  e 04 de Agosto de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.156/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária e 14 horas, no valor de R$ 150,00 cada 
totalizando R$ 225,00 para transporte de pacientes para a cidade de São Paulo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (quatro) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
São Paulo
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
02, 03 e 04 de AGOSTO de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
225,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.126/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 035/2017, em favor das empresas: COMERCIO DE TECIDOS 
ALCOBIAS LTDA- ME que tem como objeto a aquisição e instalação de cortinas 
para Escola Professor Walter Bergman do município de Ivaté, com vigência até dia 
31/12/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 04 dias do mês de agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.127/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 036/2017, em favor da empresa: EVANDRO ALVES DO CARMO 
03078999939 que tem como objeto aquisição e instalação de móveis para as salas 
de aula do Centro de Educação Infantil Santa Teresinha do município de Ivaté, com 
vigência de contratação até 31/12/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 04 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.124/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ESPOLIO DE JOSE MARTINS 
CARDOSO, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 050/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 050/2017, 
em favor empresa ESPOLIO DE JOSE MARTINS CARDOSO, que tem como objeto 
aquisição de tecidos, para confecção dos vestidos que serão usados na apresentação 
da Casa de Cultura do município de Ivaté, com vigência até 31 de Outubro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.125/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: CLAUDINO RENON e CPF: 116.628.329-15 
resultado do processo de Dispensa de Licitação nº. 051/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 
051/2017, em favor de: CLAUDINO RENON que tem como objeto a locação de 
imóvel residencial, para instalação, manutenção e funcionamento da Biblioteca 
municipal, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo e Correio, do Distrito 
de Herculândia do munícipio de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 04 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Município de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2017 DA 
INEXIGIBILIDADE N° 043/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO OESTE DO PARANÁ - 75.907.576/0001-36.
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
OESTE DO PARANÁ, que será responsável pela execução de curso e palestras a 
serem oferecidos aos professores da rede municipal de ensino, deste município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 4.861,60 (Quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de julho de 2017 e término em 11 de janeiro de 2018.
Data de Assinatura: 12 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 290/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado cancelado Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial 
nº 88/2017, que tem por objeto a Contratação de um profissional na área de Dança para 
atender Projetos da Secretaria Municipal de Educação, Diretoria de Cultura, Esportes, com 
disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações dentro e fora do município 
por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Cultura.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 03 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMula de reQueriMento da licença de 
operaçÃo para aMpliaçÃo

JM Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, torna público que irá requerer 
ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação para Ampliação, para Com. varejista de 
combustíveis para veículos automotores, implantado na Av. Curitiba n° 528, Vila 
Operária, Alto Piquiri/PR. 

sÚMula de reQueriMento da licença de 
operaçÃo para aMpliaçÃo

PKG Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, torna público que irá requerer 
ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação para Ampliação, para comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, implantado na Av. Duque de 
Caxias, 1078, Centro, Altônia/PR.
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prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
LEI Nº 704/2017
Cria os componentes do Município de Ivaté, do Estado do Paraná, do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, 
define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN, bem como 
define parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em 
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o 
Decreto nº 6.272, de 2007, o Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o 
Direito Humano à Alimentação Adequada.
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus direitos 
consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança 
Alimentar e Nutricional de toda a população.
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, 
regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do 
Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as pessoas terem acesso 
à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais 
doenças consequentes da alimentação inadequada.
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange: 
I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produção, em especial 
na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e 
na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como 
fatores de ascensão social;
II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;
III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacionais específicos 
e populações em situação de vulnerabilidade social;
IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos pela população, 
bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que 
estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis;
V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz 
disseminação para toda a população;
VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização 
e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno culturais do Estado;
VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto 
a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em 
geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas 
áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes 
públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros;
Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o 
respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.
Art. 6º O Município de Ivaté, do Estado do Paraná, deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o 
Governo Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano 
à Alimentação Adequada.
CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional da 
população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Ivaté, Estado do Paraná, por um conjunto de 
órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal e o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA Municipal, serão regulamentados por Decreto 
do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável.
Art. 8º. O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN:
I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação ao CONSEA 
Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como pela avaliação do SISAN no âmbito do município;
II – O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Educação;
III – A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal – integrada por 
Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes atribuições, dentre outras:
a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como 
os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;
b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano; 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será 
presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Educação, e seus procedimentos operacionais serão coordenados no 
âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.
IV – os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos 
regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN;
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Lei 
246/2003 de 31 de outubro de 2003 e a Lei 649/2014, de 26 de março de 2014.
GABINETE DO PREFEITO, 28 dias do mês de julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
LEI Nº. 705/2017
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial”, DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO 
ANEXO I DA LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO, 686, de 29/06/2016 E PPA – 638/2013, DE 05/12/2013, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no valor de até R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 
13.000 - Secretaria de Planejamento
13.001 – Divisão de Planejamento
13.001.04.121.0002.2155 – Manutenção das Atividades de Planejamento
 447 – 3.1.90.11.00.00 – Fonte 1000 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........R$ 50.000,00
 448 – 3.1.90.13.00.00 – Fonte 1000 – Obrigações Patronais..............................................R$ 10.000,00
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 60.000,00
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320/64.
12.000 - Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer  
12.001 – Divisão de Esportes
12.001.27.812.0007.2038 – Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes
 411 – 3.1.90.11.00.00 – Fonte 1000 – Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil........R$ 50.000,00
 412 – 3.1.90.13.00.00 – Fonte 1000 – Obrigações Patronais..............................................R$ 10.000,00
TOTAL................................................................................................................................R$ 60.000,00
Art. 3º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir no Anexo I integrante da LDO Lei nº 686 , de 29/06/2016 e 
PPA –638/2013 de 05/12/2013, para o exercício financeiro de 2.017 abaixo discriminados:
13.001.04.121.0002.2155 – Manutenção das Atividades de Planejamento 60.000,00
TOTAL 60.000,00
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, em 28 de Julho do ano de 2017.
Univaldo Campaner
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
LEI N.º 706/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Ivaté, excepcionalmente, a efetuar o repasse de auxílio financeiro 
à Associação dos Acadêmicos de Ivaté de forma diversa da constante na Lei nº 697/2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté, excepcionalmente, autorizado a efetuar o repasse de auxílio 
financeiro à Associação dos Acadêmicos de Ivaté – ASSAI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.505.504/0001-80, com 
sede à Rua Curitiba, nº s/nº, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, de forma diversa da constante na Lei Municipal 
nº 697/2017.
Parágrafo Único – Em virtude do atraso na elaboração de toda a documentação necessária para a real efetivação dos 
repasses, por parte do Poder Executivo Municipal, fica este autorizado, em caráter excepcional, a durante o ano de 
2017, efetuar os repasses previstos na Lei Municipal nº 697/2017, da seguinte forma:
I – em 05 (cinco) parcelas mensais e sucessivas de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), que serão pagos de agosto 
a dezembro do corrente ano.
Art. 2º Todas as cláusulas e condições previstas e impostas pela Lei Municipal nº 697/2017 permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
Lei Complementar nº 78/2017
Altera a Lei Complementar nº 076/2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa e sobre as atribuições dos órgãos 
da Prefeitura Municipal de Ivaté, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica suprimido dos órgãos da Administração Pública do Município de Ivaté e de sua estrutura organizacional 
o cargo de Diretor da Divisão de Vigilância e Saúde do Trabalhador, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica criado e integrado aos órgãos da Administração Pública do Município de Ivaté e de sua estrutura 
organizacional o cargo de Diretor da Divisão de Turismo, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda.
Parágrafo único. Compete à Diretoria da Divisão de Turismo fomentar, viabilizar e proporcionar o desenvolvimento 
do turismo local e regional, através de ações e projetos isolados ou em parceria com as demais esferas de governo.
Art. 3º Para atender as disposições da presente Lei, o Prefeito Municipal fica autorizado, através de Decreto, a: 
I – Adequar créditos especiais, obedecida a legislação em vigor, para ajustar as despesas decorrentes da sua 
execução; 
II – Promover as alterações necessárias no orçamento, remanejando as atuais dotações orçamentárias de unidades 
extintas ou modificadas para aquelas que lhes sucedem.
Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se parcialmente a Lei Complementar nº 
76/2017, de 29 de junho de 2017.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N.º 78/2017
ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
I – NIVEL DE ASSSESSORAMENTO 
N.º DE CARGO CARGO SÍMBOLO
01 Assessor Jurídico do Prefeito CC-1
01 Assessor de Gabinete CC-2
II – NIVEL DE ADMINISTRAÇÃO - SUBSÍDIO 
N.º DE CARGO CARGO
01 Secretário de Administração e Fazenda
01 Secretário de Educação, Esporte, Cultura e Lazer
01 Secretário de Saúde
01 Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
01 Secretário de Bem Estar Social
01 Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários
01 Secretário de Planejamento
III - NIVEL DE DIREÇÃO –  SÍMBOLO CC-3 
N.º DE CARGO CARGO
01 Diretor da Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio
01 Diretor da Divisão de Comunicação, Protocolo, Arquivo e Informática
01 Diretor da Divisão Geral Distrital
01 Diretor da Divisão de Turismo
01 Diretor da Divisão de Esportes e Lazer
01 Diretor da Divisão de Cultura
01 Diretor da Divisão de Administração Escolar e Merenda
01 Diretor da Divisão de Obras e Projetos
01 Diretor da Divisão de Fiscalização e Postura
01 Diretor da Divisão de Planejamento, Indústria e Comércio
01 Diretor da Divisão de Serviços Urbanos
01 Diretor da Divisão de Conservação das Estradas Rurais
01 Diretor da Divisão de Oficina Mecânica
01 Diretor da Divisão de Controle de Frota
01 Diretor da Divisão de Manutenção de Praças e Jardins
01 Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária
01 Diretor da Divisão de Enfermagem
01 Diretor da Divisão de Odontologia
01 Diretor da Divisão de Controle Epidemiológico
01 Diretor da Divisão de Promoção e Assistência Social
01 Diretor da Divisão de Atendimento à Gestante e ao Idoso
01 Diretor da Divisão de Coordenação do CRAS
01 Diretor da Divisão de Coordenação do CREAS
01 Diretor da Divisão de Coordenação da Casa Lar
01 Diretor da Divisão de Artesanatos e Trabalhos Manuais
01 Diretor da Divisão de Meio Ambiente
01 Diretor da Divisão de Agricultura e Agropecuária
IV - NIVEL DE COORDENAÇÃO – SÍMBOLO CC-4
N.º DE CARGO CARGO
02 Coordenador de Programas Sociais – Casa Lar

LEI COMPLEMENTAR Nº 77/2017
Dispõe sobre a readequação e reestruturação do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Carreira, Cargos, 
Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo do Município de Ivaté, alterando parcialmente a redação da Lei Complementar nº 071/2015, de 20 de janeiro de 
2015, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam extintos e suprimidos do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, 
Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Município de Ivaté os seguintes cargos:
a) Fiscal de Tributos, até então integrado ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
(GOAT);
b) Agente Social, até então integrado ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional Administrativo Básico 
(GOAB).
Parágrafo Primeiro: Os servidores públicos municipais efetivos até então ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos, passarão 
a ocupar o cargo de Agente Administrativo, integrado ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 
Administrativo Técnico (GOAT), com carga horária e remuneração semelhante e nível de escolaridade compatível ao seu cargo 
de origem.
I - Fica instituída como Referência Inicial “3” e a Referência Final “38” da Tabela de Vencimentos de Classes e Referências do Grupo 
Ocupacional Administrativo Técnico (GOAT), Anexo XIII da Lei Complementar 71/2015, de 20 de janeiro de 2015, no entanto os 
servidores que serão realocados de função, não terão qualquer prejuízo em seus vencimentos. 
Parágrafo Segundo: Os servidores públicos municipais efetivos até então ocupantes do cargo de Agente Social, passarão a ocupar 
o cargo de Auxiliar Administrativo, integrado ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional Administrativo 
Básico (GOAB), com carga horária e remuneração semelhante e nível de escolaridade compatível ao seu cargo de origem.
I - Fica instituída como Referência Inicial “1” e a Referência Final “36” da Tabela de Vencimentos de Classes e Referências do 
Grupo Ocupacional Administrativo Básico (GOAB), Anexo XII da Lei Complementar 71/2015, de 20 de janeiro de 2015, no entanto 
os servidores que serão realocados de função, não terão qualquer prejuízo em seus vencimentos. 
Art. 2º Ficam criadas e integradas ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico 
(GOAT), Anexo IV do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos 
Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Ivaté, constante da Lei Complementar 71/2015, 
de 20 de janeiro de 2015, 06 (seis) vagas para o cargo de Agente Administrativo, passando-se das atuais 15 (quinze) vagas, para 
21 (vinte e uma) vagas.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
AGENTE ADMINISTRATIVO 21 40 HORAS 3 38
Art. 3º Ficam criadas e integradas ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional Administrativo Básico 
(GOAB), Anexo III do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidos Públicos 
Municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Ivaté, constante da Lei Complementar 71/2015, 
de 20 de janeiro de 2015, 03 (três) vagas para o cargo de Auxiliar Administrativo, passando-se das atuais 12 (doze) vagas, para 
15 (quinze) vagas.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 40 HORAS 1 36
Art. 4º Fica alterado o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo Geral, Anexo XX da Lei Complementar 71/2015, de 20 de janeiro 
de 2015, passando a vigorar com a seguinte informação:

N.º CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA GRUPO CLASSE INICIAL 
REFERÊNCIA GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA
      INICIAL FINAL 
INICIAL FINAL
23 AGENTE ADMINISTRATIVO 21 40 (GOAT) A 3 
38 (GOAT) A-3 (GOAT) A-38
N.º CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA GRUPO CLASSE INICIAL 
REFERÊNCIA GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA
     INICIAL FINAL 
INICIAL FINAL
18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 40 (GOAB) A 1 
36 (GOAB) A-1 (GOAB) A-36
Art. 5º As atribuições e atividades dos cargos constantes nesta Lei permanecem as mesmas constantes no Anexo XXII da Lei 
Complementar 71/2015, de 20 de janeiro de 2015.
Art. 6º As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar correrão à conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário, não havendo impacto financeiro por se tratarem de realocações de cargos e funções. 
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 8º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL BÁSICO
(GOOB)
Compreende as funções de apoio operacional, exigindo-se que o ocupante seja alfabetizado.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
CARPINTEIRO 2 40 3 38
ENCANADOR 2 40 3 38
GARI 30 40 1 36
MERENDEIRA 20 40 2 37
OPERÁRIO BRAÇAL 35 40 1 36
TRATORISTA 8 40 3 38
VIGIA 11 40 1 36
ZELADOR 36 40 1 36

ANEXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL TÉCNICO
(GOOT)
Compreende as funções de apoio operacional, exigindo-se até o Ensino Fundamental, ainda que incompleto.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15 40 1 36
ELETRICISTA 1 40 9 44
MECÂNICO 1 40 9 44
MOTORISTA 25 40 9 44
OPERADOR DE MÁQUINA 4 40 9 44
PADEIRO 1 40 2 37
PEDREIRO 6 40 3 38

ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO BÁSICO
(GOAB)
Compreende as funções de apoio administrativo exigindo-se até o Ensino Fundamental Completo.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
AGENTE DE SAÚDE 10 40 2 37
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 15 40 1 36
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 2 40 1 36
AUXILIAR DE DENTISTA 2 40 2 37
COVEIRO 1 40 7 42
PINTOR 1 40 2 37

ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO TÉCNICO
(GOAT)
Compreende as funções que executam atividades administrativas e técnicas, exigindo, para o seu provimento, o Ensino Médio 
Completo, Pós Médio e/ou Técnico Profissionalizante.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
AGENTE ADMINISTRATIVO 21 40 3 38
ATENDENTE DE CRECHE 10 40 1 36
ATENDENTE DE FARMÁCIA 3 40 1 36
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 13 40 5 40
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 2 40 1 36
INSTRUTOR MUSICAL 1 40 28 63
JARDINEIRO 1 40 15 50
OPERADOR DE RAIO X 1 36 5 40
RECEPCIONISTA 3 40 3 38
TÉCNICO EM AGROPECUARIA 1 40 5 40
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 1 40 5 40
TECNICO EM HIGIENE DENTAL 1 40 5 40
TELEFONISTA 2 40 3 38
TESOUREIRO 1 40 28 63

ANEXO V
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL SUPERIOR
(GOPS)
Compreende as funções de maior complexidade, exigindo-se, para o seu provimento, formação de Ensino Superior, com registro 
no órgão de classe competente, quando o exercício do cargo assim o exigir.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
ADVOGADO 1 20 40 75
ASSISTENTE SOCIAL 3 30 12 47
BIOQUÍMICO 1 20 2 37
CONTADOR 2 40 40 75
DENTISTA 3 20 33 46
DENTISTA 3 40 62 75
ENFERMEIRO 6 40 27 62
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 20 2 37
ENGENHEIRO CIVIL 1 20 2 37
FARMACÊUTICO 1 20 2 37
FARMACÊUTICO 1 40 24 59
FISIOTERAPEUTA 2 20 2 37
FONOAUDIÓLOGO 2 20 2 37
INSPETOR SANITÁRIO 1 40 26 61
MÉDICO VETERINÁRIO 1 20 2 37
NUTRICIONISTA 1 40 30 65
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 40 6 41
PSICÓLOGO 4 40 29 64

ANEXO VI
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL MÉDICO
(GOPM)
Compreende as funções de alta complexidade na área da saúde, exigindo-se, para o seu provimento, formação de Ensino Superior 
em Medicina, com registro no órgão de classe competente.
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
MÉDICO 3 10 1 15
MÉDICO 3 30 46 60

ANEXO VII
QUADRO DE CARGOS DE EMPREGOS PÚBLICOS DO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO BÁSICO
(GOAB)
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
   INICIAL FINAL
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 6 40 4 39
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 6 40 4 39

ANEXO VIII
QUADRO DE CARGOS DE EMPREGOS PÚBLICOS DO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL SUPERIOR
(GOPS)
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA SAÚDE 1 40 5 40
DENTISTA 1 40 37 60

ANEXO IX
QUADRO DE CARGOS DE EMPREGOS PÚBLICOS DO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL MÉDICO
(GOPM)
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA
MÉDICO 1 40 46 60

ANEXO X
TABELA DE VENCIMENTOS DE CLASSES E REFERÊNCIAS DO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL BÁSICO (GOOB)
REF. CLASSES
 A B C D E F G
1 989,48 989,48 1.032,15 1.186,97 1.305,68 1.501,53 1.726,75
2 989,48 1.007,58 1.057,95 1.216,65 1.338,32 1.539,06 1.769,91
3 989,48 1.032,77 1.084,40 1.247,06 1.371,76 1.577,54 1.814,17
4 1.008,18 1.058,59 1.111,51 1.278,24 1.406,06 1.616,97 1.859,52
5 1.033,37 1.085,06 1.139,31 1.310,19 1.441,21 1.657,39 1.906,02
6 1.059,21 1.112,17 1.167,79 1.342,95 1.477,25 1.698,82 1.953,66
7 1.085,69 1.139,98 1.196,98 1.376,52 1.514,18 1.741,31 2.002,50
8 1.112,84 1.168,48 1.226,90 1.410,95 1.552,03 1.784,84 2.052,56
9 1.140,66 1.197,69 1.257,57 1.446,22 1.590,82 1.829,46 2.103,88
10 1.169,17 1.227,63 1.289,01 1.482,37 1.630,60 1.875,19 2.156,48
11 1.198,41 1.258,33 1.321,24 1.519,43 1.671,37 1.922,07 2.210,38
12 1.228,36 1.289,79 1.354,27 1.557,41 1.713,15 1.970,13 2.265,64
13 1.259,07 1.322,02 1.388,13 1.596,35 1.755,98 2.019,38 2.322,29
14 1.290,55 1.355,08 1.422,83 1.636,25 1.799,88 2.069,87 2.380,34
15 1.322,81 1.388,95 1.458,40 1.677,17 1.844,88 2.121,61 2.439,86
16 1.355,88 1.423,68 1.494,86 1.719,09 1.891,00 2.174,65 2.500,86
17 1.389,78 1.459,28 1.532,24 1.762,06 1.938,28 2.229,01 2.563,38
18 1.424,52 1.495,75 1.570,55 1.806,12 1.986,73 2.284,74 2.693,14
19 1.460,14 1.533,15 1.609,80 1.851,28 2.036,40 2.341,86 2.627,46
20 1.496,64 1.571,48 1.650,05 1.897,55 2.087,32 2.400,41 2.760,47
21 1.534,05 1.610,76 1.691,29 1.945,00 2.139,49 2.460,42 2.829,48
22 1.572,41 1.651,03 1.733,59 1.993,61 2.192,98 2.521,92 2.900,22
23 1.611,72 1.692,30 1.776,92 2.043,46 2.247,80 2.584,97 2.972,73
24 1.652,00 1.734,62 1.821,34 2.094,54 2.304,00 2.649,60 3.047,04
25 1.693,32 1.777,98 1.866,88 2.146,91 2.361,61 2.715,84 3.123,22
26 1.735,64 1.822,43 1.913,55 2.200,58 2.420,63 2.783,73 3.201,30
27 1.779,04 1.867,98 1.961,39 2.255,60 2.481,15 2.853,32 3.281,32
28 1.823,51 1.914,70 2.010,43 2.311,99 2.543,19 2.924,66 3.363,36
29 1.869,10 1.962,56 2.060,69 2.369,79 2.606,77 2.997,78 3.447,44
30 1.915,83 2.011,62 2.112,19 2.429,02 2.671,94 3.072,72 3.533,64
31 1.963,72 2.061,91 2.165,00 2.489,76 2.738,74 3.149,54 3.621,97
32 2.012,82 2.113,46 2.219,13 2.552,00 2.807,20 3.228,29 3.712,52
33 2.063,14 2.166,29 2.274,61 2.615,80 2.877,38 3.308,99 3.900,47
34 2.114,72 2.220,46 2.331,48 2.681,20 2.949,32 3.391,71 3.805,33
35 2.167,59 2.275,96 2.389,76 2.748,22 3.023,05 3.476,50 3.997,99
36 2.221,78 2.332,87 2.449,50 2.816,92 3.098,63 3.563,42 4.097,94
37 2.277,32 2.391,19 2.510,75 2.887,36 3.176,09 3.652,50 4.200,38
38 2.334,25 2.450,97 2.573,51 2.959,54 3.255,50 3.743,83 4.305,39
39 2.392,60 2.512,23 2.637,85 3.033,53 3.336,88 3.837,41 4.413,02
40 2.452,42 2.575,04 2.703,80 3.109,37 3.420,30 3.933,36 4.523,34
41 2.513,73 2.639,42 2.771,39 3.187,10 3.505,82 4.031,68 4.636,43
42 2.576,57 2.705,41 2.840,67 3.266,78 3.593,46 4.132,48 4.752,34
43 2.640,99 2.773,05 2.911,69 3.348,44 3.683,29 4.235,78 4.871,16
44 2.707,01 2.842,36 2.984,49 3.432,16 3.775,37 4.341,67 4.992,92
45 2.774,69 2.913,42 3.059,10 3.517,96 3.869,75 4.450,22 5.117,76
46 2.844,06 2.986,26 3.135,58 3.605,91 3.966,50 4.561,47 5.245,69
47 2.915,15 3.060,91 3.213,96 3.696,06 4.065,66 4.675,52 5.376,84
48 2.988,04 3.137,44 3.294,31 3.788,46 4.167,31 4.792,40 5.511,26
49 3.062,74 3.215,87 3.376,68 3.883,17 4.271,48 4.912,22 5.649,05
50 3.139,31 3.296,28 3.461,09 3.980,25 4.378,27 5.035,01 5.790,27

ANEXO XI
TABELA DE VENCIMENTOS DE CLASSES E REFERÊNCIAS DO
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL TÉCNICO (GOOT)
REF. CLASSES
 A B C D E F G
1 989,48 1.007,58 1.057,95 1.216,65 1.338,32 1.539,06 1.769,91
2 989,48 1.032,77 1.084,40 1.247,06 1.371,76 1.577,54 1.814,17
3 1.008,18 1.058,59 1.111,51 1.278,24 1.406,06 1.616,97 1.859,52
4 1.033,37 1.085,06 1.139,31 1.310,19 1.441,21 1.657,39 1.906,02
5 1.059,21 1.112,17 1.167,79 1.342,95 1.477,25 1.698,82 1.953,66
6 1.085,69 1.139,98 1.196,98 1.376,52 1.514,18 1.741,31 2.002,50
7 1.112,84 1.168,48 1.226,90 1.410,95 1.552,03 1.784,84 2.052,56
8 1.140,66 1.197,69 1.257,57 1.446,22 1.590,82 1.829,46 2.103,88
9 1.169,17 1.227,63 1.289,01 1.482,37 1.630,60 1.875,19 2.156,48
10 1.198,41 1.258,33 1.321,24 1.519,43 1.671,37 1.922,07 2.210,38
11 1.228,36 1.289,79 1.354,27 1.557,41 1.713,15 1.970,13 2.265,64
12 1.259,07 1.322,02 1.388,13 1.596,35 1.755,98 2.019,38 2.322,29
13 1.290,55 1.355,08 1.422,83 1.636,25 1.799,88 2.069,87 2.380,34
14 1.322,81 1.388,95 1.458,40 1.677,17 1.844,88 2.121,61 2.439,86
15 1.355,88 1.423,68 1.494,86 1.719,09 1.891,00 2.174,65 2.500,86
16 1.389,78 1.459,28 1.532,24 1.762,06 1.938,28 2.229,01 2.563,38
17 1.424,52 1.495,75 1.570,55 1.806,12 1.986,73 2.284,74 2.627,46
18 1.496,64 1.571,48 1.650,05 1.897,55 2.087,32 2.400,41 2.760,47
19 1.460,14 1.533,15 1.609,80 1.851,28 2.036,40 2.341,86 2.693,14
20 1.534,05 1.610,76 1.691,29 1.945,00 2.139,49 2.460,42 2.829,48
21 1.572,41 1.651,03 1.733,59 1.993,61 2.192,98 2.521,92 2.900,22
22 1.611,72 1.692,30 1.776,92 2.043,46 2.247,80 2.584,97 2.972,73
23 1.652,00 1.734,62 1.821,34 2.094,54 2.304,00 2.649,60 3.047,04
24 1.693,32 1.777,98 1.866,88 2.146,91 2.361,61 2.715,84 3.123,22
25 1.735,64 1.822,43 1.913,55 2.200,58 2.420,63 2.783,73 3.201,30
26 1.779,04 1.867,98 1.961,39 2.255,60 2.481,15 2.853,32 3.281,32
27 1.823,51 1.914,70 2.010,43 2.311,99 2.543,19 2.924,66 3.363,36
28 1.869,10 1.962,56 2.060,69 2.369,79 2.606,77 2.997,78 3.447,44
29 1.915,83 2.011,62 2.112,19 2.429,02 2.671,94 3.072,72 3.533,64
30 1.963,72 2.061,91 2.165,00 2.489,76 2.738,74 3.149,54 3.621,97
31 2.012,82 2.113,46 2.219,13 2.552,00 2.807,20 3.228,29 3.712,52
32 2.063,14 2.166,29 2.274,61 2.615,80 2.877,38 3.308,99 3.805,33
33 2.167,59 2.275,96 2.389,76 2.748,22 3.023,05 3.476,50 3.997,99
34 2.114,72 2.220,46 2.331,48 2.681,20 2.949,32 3.391,71 3.900,47
35 2.221,78 2.332,87 2.449,50 2.816,92 3.098,63 3.563,42 4.097,94

36 2.277,32 2.391,19 2.510,75 2.887,36 3.176,09 3.652,50 4.200,38
37 2.334,25 2.450,97 2.573,51 2.959,54 3.255,50 3.743,83 4.305,39
38 2.392,60 2.512,23 2.637,85 3.033,53 3.336,88 3.837,41 4.413,02
39 2.452,42 2.575,04 2.703,80 3.109,37 3.420,30 3.933,36 4.523,34
40 2.513,73 2.639,42 2.771,39 3.187,10 3.505,82 4.031,68 4.636,43
41 2.576,57 2.705,41 2.840,67 3.266,78 3.593,46 4.132,48 4.752,34
42 2.640,99 2.773,05 2.911,69 3.348,44 3.683,29 4.235,78 4.871,16
43 2.707,01 2.842,36 2.984,49 3.432,16 3.775,37 4.341,67 4.992,92
44 2.774,69 2.913,42 3.059,10 3.517,96 3.869,75 4.450,22 5.117,76
45 2.844,06 2.986,26 3.135,58 3.605,91 3.966,50 4.561,47 5.245,69
46 2.915,15 3.060,91 3.213,96 3.696,06 4.065,66 4.675,52 5.376,84
47 2.988,04 3.137,44 3.294,31 3.788,46 4.167,31 4.792,40 5.511,26
48 3.062,74 3.215,87 3.376,68 3.883,17 4.271,48 4.912,22 5.649,05
49 3.139,31 3.296,28 3.461,09 3.980,25 4.378,27 5.035,01 5.790,27
50 3.217,79 3.378,68 3.547,61 4.079,75 4.487,74 5.160,89 5.935,02

ANEXO XII
TABELA DE VENCIMENTOS DE CLASSES E REFERÊNCIAS DO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO BÁSICO (GOAB)
REF. CLASSES
 A B C D E F
1 1.059,21 1.112,17 1.279,01 1.406,91 1.617,94 1.860,63
2 1.085,69 1.139,98 1.310,97 1.442,08 1.658,39 1.907,13
3 1.112,84 1.168,48 1.343,74 1.478,13 1.699,84 1.954,82
4 1.140,66 1.197,69 1.377,34 1.515,07 1.742,34 2.003,69
5 1.169,17 1.227,63 1.411,78 1.552,96 1.785,90 2.053,79
6 1.198,41 1.258,33 1.447,07 1.591,78 1.830,54 2.105,13
7 1.228,36 1.289,79 1.483,26 1.631,58 1.876,31 2.157,76
8 1.259,07 1.322,02 1.520,33 1.672,35 1.923,21 2.211,70
9 1.290,55 1.355,08 1.558,34 1.714,17 1.971,30 2.266,99
10 1.322,81 1.388,95 1.597,29 1.757,03 2.020,58 2.323,67
11 1.355,88 1.423,68 1.637,23 1.800,95 2.071,10 2.381,76
12 1.389,78 1.459,28 1.678,16 1.845,99 2.122,87 2.441,30
13 1.424,52 1.495,75 1.720,11 1.892,13 2.175,94 2.502,33
14 1.460,14 1.533,15 1.763,13 1.939,43 2.230,34 2.564,91
15 1.496,64 1.571,48 1.807,20 1.987,92 2.286,10 2.629,02
16 1.534,05 1.610,76 1.852,38 2.037,62 2.343,26 2.694,74
17 1.572,41 1.651,03 1.898,68 2.088,55 2.401,83 2.762,12
18 1.652,00 1.734,62 1.994,80 2.194,28 2.523,43 2.901,95
19 1.611,72 1.692,30 1.946,16 2.140,77 2.461,88 2.831,17
20 1.693,32 1.777,98 2.044,67 2.249,14 2.586,51 2.974,49
21 1.735,64 1.822,43 2.095,79 2.305,38 2.651,17 3.048,86
22 1.779,04 1.867,98 2.148,19 2.363,01 2.717,46 3.125,08
23 1.823,51 1.914,70 2.201,89 2.422,08 2.785,39 3.203,20
24 1.869,10 1.962,56 2.256,94 2.482,64 2.855,02 3.283,28
25 1.915,83 2.011,62 2.313,37 2.544,69 2.926,40 3.365,37
26 1.963,72 2.061,91 2.371,20 2.608,32 2.999,57 3.449,50
27 2.012,82 2.113,46 2.430,48 2.673,52 3.074,55 3.535,74
28 2.063,14 2.166,29 2.491,25 2.740,36 3.151,42 3.624,13
29 2.114,72 2.220,46 2.553,52 2.808,87 3.230,21 3.714,73
30 2.167,59 2.275,96 2.617,36 2.879,10 3.310,95 3.807,60
31 2.221,78 2.332,87 2.682,79 2.951,07 3.393,73 3.902,79
32 2.277,32 2.391,19 2.749,86 3.024,84 3.478,57 4.000,36
33 2.392,60 2.512,23 2.889,08 3.177,98 3.654,68 4.202,88
34 2.334,25 2.450,97 2.818,60 3.100,48 3.565,54 4.100,37
35 2.452,42 2.575,04 2.961,30 3.257,43 3.746,05 4.307,96
36 2.513,73 2.639,42 3.035,34 3.338,86 3.839,70 4.415,65
37 2.576,57 2.705,41 3.111,22 3.422,34 3.935,69 4.526,04
38 2.640,99 2.773,05 3.189,00 3.507,90 4.034,08 4.639,19
39 2.707,01 2.842,36 3.268,72 3.595,59 4.134,94 4.755,17
40 2.774,69 2.913,42 3.350,44 3.685,48 4.238,30 4.874,06
41 2.844,06 2.986,26 3.434,20 3.777,62 4.344,26 4.995,91
42 2.915,15 3.060,91 3.520,06 3.872,06 4.452,87 5.120,81
43 2.988,04 3.137,44 3.608,06 3.968,86 4.564,19 5.248,83
44 3.062,74 3.215,87 3.698,26 4.068,08 4.678,29 5.380,05
45 3.139,31 3.296,28 3.790,72 4.169,78 4.795,25 5.514,55
46 3.217,79 3.378,68 3.885,49 4.274,03 4.915,14 5.652,41
47 3.298,24 3.463,14 3.982,63 4.380,89 5.038,02 5.793,71
48 3.380,68 3.549,73 4.082,19 4.490,40 5.163,96 5.938,56
49 3.465,21 3.638,47 4.184,25 4.602,66 5.293,07 6.087,02
50 3.551,84 3.729,43 4.288,85 4.717,74 5.425,39 6.239,20

ANEXO XIII
TABELA DE VENCIMENTOS DE CLASSES E REFERÊNCIAS DO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO TÉCNICO (GOAT)
REF. CLASSES
 A B C D E
1 1.169,17 1.344,54 1.479,00 1.700,85 1.955,98
2 1.198,41 1.378,17 1.515,97 1.743,38 2.004,88
3 1.228,36 1.412,62 1.553,88 1.786,96 2.055,01
4 1.259,07 1.447,93 1.592,73 1.831,64 2.106,38
5 1.290,55 1.484,13 1.632,55 1.877,44 2.159,05
6 1.322,81 1.521,24 1.673,36 1.924,36 2.213,01
7 1.355,88 1.559,27 1.715,19 1.972,47 2.268,34
8 1.389,78 1.598,25 1.758,07 2.021,78 2.325,05
9 1.424,52 1.638,20 1.802,02 2.072,33 2.383,18
10 1.460,14 1.679,16 1.847,07 2.124,14 2.442,76
11 1.496,64 1.721,14 1.893,25 2.177,24 2.503,82
12 1.534,05 1.764,17 1.940,58 2.231,67 2.566,41
13 1.572,41 1.808,27 1.989,10 2.287,46 2.630,58
14 1.611,72 1.853,48 2.038,83 2.344,65 2.696,35
15 1.652,00 1.899,82 2.089,80 2.403,27 2.763,75
16 1.693,32 1.947,32 2.142,04 2.463,34 2.832,85
17 1.735,64 1.995,99 2.195,59 2.524,93 2.903,67
18 1.823,51 2.097,04 2.306,75 2.652,76 3.050,67
19 1.779,04 2.045,89 2.250,48 2.588,05 2.976,26
20 1.869,10 2.149,46 2.364,41 2.719,07 3.126,95
21 1.915,83 2.203,20 2.423,52 2.787,06 3.205,11
22 1.963,72 2.258,28 2.484,11 2.856,73 3.285,24
23 2.012,82 2.314,74 2.546,21 2.928,14 3.367,37
24 2.063,14 2.372,61 2.609,87 3.001,36 3.451,55
25 2.114,72 2.431,92 2.675,12 3.076,39 3.537,84
26 2.167,59 2.492,72 2.742,00 3.153,30 3.626,29
27 2.221,78 2.555,04 2.810,54 3.232,13 3.716,94
28 2.277,32 2.618,92 2.880,80 3.312,93 3.809,87
29 2.334,25 2.684,39 2.952,83 3.395,76 3.905,11
30 2.392,60 2.751,50 3.026,65 3.480,65 4.002,74
31 2.452,42 2.820,29 3.102,31 3.567,66 4.102,81
32 2.513,73 2.890,79 3.179,86 3.656,86 4.205,39
33 2.640,99 3.037,13 3.340,85 3.841,98 4.418,28
34 2.576,57 2.963,06 3.259,37 3.748,28 4.310,52
35 2.707,01 3.113,06 3.424,37 3.938,03 4.528,74
36 2.774,69 3.190,90 3.509,99 4.036,48 4.641,95
37 2.844,06 3.270,67 3.597,74 4.137,39 4.758,00
38 2.915,15 3.352,43 3.687,68 4.240,83 4.876,95
39 2.988,04 3.436,25 3.779,86 4.346,84 4.998,87
40 3.062,74 3.522,15 3.874,36 4.455,52 5.123,85
41 3.139,31 3.610,21 3.971,22 4.566,91 5.251,95
42 3.217,79 3.700,47 4.070,51 4.681,08 5.383,24
43 3.298,24 3.792,97 4.172,27 4.798,11 5.517,83
44 3.380,68 3.887,79 4.276,57 4.918,06 5.655,77
45 3.465,21 3.984,99 4.383,49 5.041,02 5.797,17
46 3.551,84 4.084,62 4.493,08 5.167,04 5.942,10
47 3.640,64 4.186,73 4.605,40 5.296,22 6.090,65
48 3.731,65 4.291,40 4.720,53 5.428,62 6.242,91
49 3.824,94 4.398,69 4.838,56 5.564,33 6.398,99
50 3.920,57 4.508,65 4.959,52 5.703,45 6.558,96
51 4.018,58 4.621,36 5.083,51 5.846,03 6.722,93
52 4.119,04 4.736,90 5.210,59 5.992,18 6.891,01
53 4.222,03 4.855,32 5.340,85 6.141,98 7.063,29
54 4.327,58 4.976,71 5.474,38 6.295,53 7.239,86
55 4.435,77 5.101,13 5.611,23 6.452,93 7.420,86
56 4.546,66 5.228,65 5.751,51 6.614,25 7.606,38
57 4.660,33 5.359,38 5.895,31 6.779,61 7.796,54
58 4.776,83 5.493,35 6.042,68 6.949,08 7.991,46
59 4.896,24 5.630,68 6.193,76 7.122,82 8.191,24
60 5.018,66 5.771,45 6.348,60 7.300,88 8.396,03
61 5.144,13 5.915,73 6.507,31 7.483,41 8.605,92
62 5.272,73 6.063,63 6.669,99 7.670,49 8.821,07
63 5.404,54 6.215,23 6.836,75 7.862,26 9.041,60
64 5.539,66 6.370,61 7.007,67 8.058,81 9.267,64
65 5.678,15 6.529,87 7.182,85 8.260,28 9.499,33

ANEXO XIV
TABELA DE VENCIMENTOS DE CLASSES E REFERÊNCIAS DO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL SUPERIOR (GOPS)
REF. CLASSES
 A B C D
1 1.652,00 1.817,22 2.089,80 2.403,27
2 1.693,32 1.862,64 2.142,04 2.463,34
3 1.735,64 1.909,21 2.195,59 2.524,93
4 1.779,04 1.956,94 2.250,48 2.588,05
5 1.823,51 2.005,86 2.306,75 2.652,76
6 1.869,10 2.056,02 2.364,41 2.719,07
7 1.915,83 2.107,40 2.423,52 2.787,06
8 1.963,72 2.160,10 2.484,11 2.856,73
9 2.012,82 2.214,11 2.546,21 2.928,14
10 2.063,14 2.269,45 2.609,87 3.001,36
11 2.114,72 2.326,19 2.675,12 3.076,39
12 2.167,59 2.384,34 2.742,00 3.153,30
13 2.221,78 2.443,95 2.810,54 3.232,13
14 2.277,32 2.505,04 2.880,80 3.312,93
15 2.334,25 2.567,68 2.952,83 3.395,76
16 2.392,60 2.631,87 3.026,65 3.480,65
17 2.452,42 2.697,66 3.102,31 3.567,66
18 2.576,57 2.834,24 3.259,37 3.748,28
19 2.513,73 2.765,10 3.179,86 3.656,86
20 2.640,99 2.905,09 3.340,85 3.841,98
21 2.707,01 2.977,72 3.424,37 3.938,03
22 2.774,69 3.052,16 3.509,99 4.036,48
23 2.844,06 3.128,45 3.597,74 4.137,39
24 2.915,15 3.206,67 3.687,68 4.240,83
25 2.988,04 3.286,84 3.779,86 4.346,84
26 3.062,74 3.369,02 3.874,36 4.455,52
27 3.139,31 3.453,24 3.971,22 4.566,91
28 3.217,79 3.539,57 4.070,51 4.681,08
29 3.298,24 3.628,06 4.172,27 4.798,11
30 3.380,68 3.718,76 4.276,57 4.918,06
31 3.465,21 3.811,74 4.383,49 5.041,02
32 3.551,84 3.907,02 4.493,08 5.167,04
33 3.640,64 4.004,70 4.720,53 5.428,62
34 3.731,65 4.104,82 4.605,40 5.296,22
35 3.824,94 4.207,45 4.838,56 5.564,33
36 3.920,57 4.312,62 4.959,52 5.703,45
37 4.018,58 4.420,44 5.083,51 5.846,03
38 4.119,04 4.530,95 5.210,59 5.992,18
39 4.222,03 4.644,23 5.340,85 6.141,98
40 4.327,58 4.760,33 5.474,38 6.295,53
41 4.435,77 4.879,33 5.611,23 6.452,93
42 4.546,66 5.001,31 5.751,51 6.614,25
43 4.660,33 5.126,35 5.895,31 6.779,61
44 4.776,83 5.254,51 6.042,68 6.949,08
45 4.896,24 5.385,88 6.193,76 7.122,82
46 5.018,66 5.520,53 6.348,60 7.300,88
47 5.144,13 5.658,53 6.507,31 7.483,41
48 5.272,73 5.800,00 6.669,99 7.670,49
49 5.404,54 5.945,00 6.836,75 7.862,26
50 5.539,66 6.093,62 7.007,67 8.058,81
51 5.678,15 6.245,97 7.182,85 8.260,28
52 5.820,11 6.402,12 7.362,42 8.466,80
53 5.965,60 6.562,16 7.546,49 8.678,47
54 6.114,75 6.726,22 7.735,14 8.895,42
55 6.267,62 6.894,37 7.928,53 9.117,82
56 6.424,30 7.066,74 8.126,75 9.345,76
57 6.584,91 7.243,41 8.329,91 9.579,40
58 6.749,54 7.424,48 8.538,17 9.818,89
59 6.918,27 7.610,11 8.751,62 10.064,36
60 7.091,22 7.800,35 8.970,40 10.315,97
61 7.268,52 7.995,36 9.194,66 10.573,86
62 7.450,22 8.195,25 9.424,54 10.838,20
63 7.636,48 8.400,13 9.660,14 11.109,17
64 7.827,39 8.610,13 9.901,65 11.386,90
65 8.023,07 8.825,38 10.149,18 11.671,57
66 8.223,65 9.046,01 10.402,92 11.963,36
67 8.429,24 9.272,17 10.662,99 12.262,44
68 8.639,98 9.503,97 10.929,57 12.569,01
69 8.855,97 9.741,57 11.202,81 12.883,24
70 9.077,38 9.985,11 11.482,88 13.205,31
71 9.304,31 10.234,74 11.769,95 13.535,44
72 9.536,92 10.490,60 12.064,20 13.873,82
73 9.775,33 10.752,88 12.365,80 14.220,67
74 10.019,73 11.021,69 12.674,95 14.576,20
75 10.270,21 11.297,24 12.991,82 14.940,59

ANEXO XV
TABELA DE VENCIMENTOS DE CLASSES E REFERÊNCIAS DO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL MÉDICO (GOPM)
REF. CLASSES
 A B C D
1 3.824,94 4.207,45 4.838,56 5.564,33
2 3.920,57 4.312,62 4.959,52 5.703,45
3 4.018,58 4.420,44 5.083,51 5.846,03
4 4.119,04 4.530,95 5.210,59 5.992,18
5 4.222,03 4.644,23 5.340,85 6.141,98
6 4.327,58 4.760,33 5.474,38 6.295,53
7 4.435,77 4.879,33 5.611,23 6.452,93
8 4.546,66 5.001,31 5.751,51 6.614,25
9 4.660,33 5.126,35 5.895,31 6.779,61
10 4.776,83 5.254,51 6.042,68 6.949,08
11 4.896,24 5.385,88 6.193,76 7.122,82
12 5.018,66 5.520,53 6.348,60 7.300,88
13 5.144,13 5.658,53 6.507,31 7.483,41
14 5.272,73 5.800,00 6.669,99 7.670,49
15 5.404,54 5.945,00 6.836,75 7.862,26
16 5.539,66 6.093,62 7.007,67 8.058,81
17 5.678,15 6.245,97 7.182,85 8.260,28
18 5.965,60 6.562,16 7.546,49 8.678,47
19 5.820,11 6.402,12 7.362,42 8.466,80
20 6.114,75 6.726,22 7.735,14 8.895,42
21 6.267,62 6.894,37 7.928,53 9.117,82
22 6.424,30 7.066,74 8.126,75 9.345,76
23 6.584,91 7.243,41 8.329,91 9.579,40
24 6.749,54 7.424,48 8.538,17 9.818,89
25 6.918,27 7.610,11 8.751,62 10.064,36
26 7.091,22 7.800,35 8.970,40 10.315,97
27 7.268,52 7.995,36 9.194,66 10.573,86
28 7.450,22 8.195,25 9.424,54 10.838,20
29 7.636,48 8.400,13 9.660,14 11.109,17
30 7.827,39 8.610,13 9.901,65 11.386,90
31 8.023,07 8.825,38 10.149,18 11.671,57
32 8.223,65 9.046,01 10.402,92 11.963,36
33 8.639,98 9.503,97 10.929,57 12.569,01
34 8.429,24 9.272,17 10.662,99 12.262,44
35 8.855,97 9.741,57 11.202,81 12.883,24
36 9.077,38 9.985,11 11.482,88 13.205,31
37 9.304,31 10.234,74 11.769,95 13.535,44
38 9.536,92 10.490,60 12.064,20 13.873,82
39 9.775,33 10.752,88 12.365,80 14.220,67
40 10.019,73 11.021,69 12.674,95 14.576,20
41 10.270,21 11.297,24 12.991,82 14.940,59
42 10.526,97 11.579,67 13.316,62 15.314,12
43 10.790,15 11.869,15 13.649,54 15.696,97
44 11.059,90 12.165,89 13.990,78 16.089,39
45 11.336,40 12.470,04 14.340,54 16.491,61
46 11.619,80 12.781,79 14.699,06 16.903,91
47 11.910,30 13.101,33 15.066,53 17.326,51
48 12.208,05 13.428,87 15.443,20 17.759,67
49 12.513,25 13.764,59 15.829,28 18.203,67
50 12.826,09 14.108,70 16.225,00 18.658,75
51 13.146,75 14.461,42 16.630,63 19.125,22
52 13.475,41 14.822,96 17.046,39 19.603,36
53 13.812,29 15.193,53 17.472,56 20.093,44
54 14.157,60 15.573,36 17.909,37 20.595,78
55 14.511,55 15.962,70 18.357,11 21.110,68
56 14.874,33 16.361,77 18.816,03 21.638,43
57 15.246,18 16.770,81 19.286,42 22.179,40
58 15.627,35 17.190,09 19.768,59 22.733,89
59 16.018,03 17.619,84 20.262,80 23.302,24
60 16.418,49 18.060,32 20.769,38 23.884,79

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 291/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado cancelado Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 89/2017, que 
tem por objeto a Contratação de um profissional na área de Teatro para atender Projetos da Secretaria Municipal 
de Educação, Diretoria de Cultura, Esportes, com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações 
dentro e fora do município por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Cultura.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 03 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de esperança nova 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 027/2017.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 40/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 25/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 62, parágrafo 3º da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): TURBOVIP TELECOM LTDA ME, CNPJ nº 13.169.301/0001-95
OBJETO: Contratação de empresa de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para execução de serviço 
de infraestrutura de rede e posterior fornecimento de serviço de acesso à internet de alta velocidade, 
através de link sob rede de fibra óptica, fornecimento de materiais e mão de obra, visando o acesso 
continuo através de circuito dedicado a rede mundial de computadores (internet), para atender os diversos 
setores do governo Municipal de ESPERANÇA NOVA .
VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento efetuado mensalmente através de depósito bancário em 
conta corrente (pessoa jurídica) em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal. O pagamento 
referente aos serviços de instalação será pago em uma única parcela, com emissão da Nota Fiscal, em até 
10 (dez) dias mediante apresentação da fatura/nota fiscal em duas vias. 
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2017
VIGÊNCIA: Será pelo período de 12 (doze) meses com término previsto para 02/08/2018, com início a partir 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 03/08/17.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2016, FIRMADO EM 01 
DE DEZEMBRO DE 2016, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI - ME, com base na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de dezembro de 2017 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 152/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO TERMO DE FOMENTO N.º 001/2017
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE MARIA HELENA, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, 
inexigindo a realização de Chamamento Público nº 003/2017, Processo Licitatório nº 
74/2017, consoante previsão contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, 
em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal 
nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal nº 1.448, de 12 de 
julho de 2017 e Decreto Municipal nº 041/2017, conforme cláusulas e condições que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de Fomento tem por 
objeto a colaboração institucional da APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA/PR, com a finalidade de promover ações 
de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município 
de Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com 
vistas ao provimento de toda a demanda da cidade de Maria Helena de 27 (vinte 
e sete) vagas para atendimento em educação especial de alunos com deficiência 
intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material humano 
especializado, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela 
Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, 
como se nele estivesse transcrito.
CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -Para 
a execução das atividades prevista neste Termo de Fomento, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total 
de R$ 26.775,00 (vinte e seis mil e setecentos e setenta e cinco reais), até o dia 10 
de cada mês. Excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira parcela 
será repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Fomento e 
da Justificativa de Inexigibilidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de 
Fomento será até 31 de dezembro de 2017. 
Maria Helena / PR, 03 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS
Presidente APAE

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

TERMO ADITIVO Nº 001/2017 

CONTRATO Nº 76/2016 – CONTRATAÇÃO 
DE GRÁFICA PARA A CONFECÇÃO DE 
IMPRESSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES NO 
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2016. 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do 
CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. Rodrigo 
Vasconcelos Ulian, (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 032.248.979-29, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama/PR. representante da empresa EDITORA E PAPELARIA 
UMUARAMA LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes 

     Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da 
vigência do Contrato nº 076/2016 para o dia 31/12/2017, em conformidade com o Artigo 
65 da Lei 8.666/93. 

     Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a 
cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento. 
 

Mariluz, 08 de julho de 2017 

 

 

Nilson Cardoso de Souza   Rodrigo Vasconcelos Ulian 

Município de Mariluz/PR   EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA 

Contratante     Contratada                    
         

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________________________  ___________________________________________ prefeitura Municipal de Mariluz

Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 45/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba- Pr  
SAÍDA: 03/08/2017 ás 11:00 horas 
RETORNO: 04/08/2017 ás 13:00 horas
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$266,00 (Duzentos e sessenta e seis reais), como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba- Pr para 
transportar o responsável do menor David Lucas da Silva Verneque, que já se 
deslocou via transporte aéreo, necessitando assim Luís Fernando Moreira Verneque 
compareça no Hospital Angelina Caron – Curitiba-Pr em caráter de urgência.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

Municipal de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 186, de 28 de julho de 2017. 
Súmula: altera redação do artigo 10 do Decreto nº 44 de 14 de março de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e especialmente os dispositivos previstos na Lei Municipal nº 079 
de 24 de fevereiro de 2017 (Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP)
Decreta:
Art. 1º.  O artigo 10 do Decreto nº 44 de 14 de março de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Art. 10. Fica estabelecido como prazo máximo para o sujeito passivo aderir ao 
Programa de Recuperação Fiscal de Pérola – PREFISP 2017, ATÉ O DIA 31 DE  
OUTUBRO DE 2017.
Parágrafo único. Expirado o prazo estabelecido no presente artigo, será expedida 
a Certidão de Dívida Ativa do crédito tributário ou não, e a devida remessa para 
cobrança via Execução Fiscal nos termos da Lei nº 6.830 DE 22 de setembro de 1980.
Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção 04/08/2017)

                        
                 

 
 

Portaria nº 182/2017 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação Tomada de Preços nº 01/2017 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre 

propostas apresentadas na Licitação Tomada de Preços – Técnica e Preço nº 01/2017 – 

CIUENP, que trata da contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação 

de serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultados, e o 

acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização de 

um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da 

confecção do EDITAL – REGULAMENTO ESPECIAL, mais as vagas que vagarem e forem 

criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, para admissão de pessoal, para 

atender as necessidades da Administração e criação de cadastro de reserva (CR), para 

Emprego Público do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, tendo sido declarada vencedora a empresa RUFFO – ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚbLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, com lance final no valor de R$ 
31.199,00 (trinta e um mil, cento e noventa e nove reais, para até 100 (cem) inscrições, 

bem como o percentual de 15,66% (quinze vírgula sessenta e seis por cento) para cada 

uma das faixas de inscrições subsequentes, isto até a faixa 10 (dez), e 14,99% (catorze 
vírgula noventa e nove por cento) a partir da faixa 11 (onze), com forma de pagamento e 

prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital. 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 04 de agosto de 2.017. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

tapeJara atlético club
edital de convocaçÃo nº 02/2017

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara 
Atlético Club – TAC, em conformidade com o art. 14 e demais disposições 
estatutárias, CONVOCA seus associados para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 31 (trinta e um) de agosto de 2017, a partir das 
20h (vinte horas), na sede do Tapejara Atlético Club - TAC, localizada na Av. Paraná, 
442, neste Município, para tratar da seguinte ordem do dia:
1. Homologação do Recadastramento dos associados do Tapejara Atlético Club;
2. Alteração do Estatuto do Tapejara Atlético Club;
3. Outros assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 04 de agosto de 2017.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

cÂMara Municipal de tapeJara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA.
CONTRATADA: INGÁ DIGITAL LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.376.039/0001-12, com sede na à Av. Cerro Azul, 864, Sala 03, 
Zona 02, em Maringá, Estado do Paraná
OBJETO: manutenção técnica, suporte e hospedagem de Web Site Oficial da 
Câmara Municipal de Tapejara, com conteúdo dinâmico, para cumprir o fim de ampla 
divulgação e publicidade dos Atos do Órgão Público, em tempo real e de forma 
permanente, possibilitando o amplo acesso à informação.
PRAZO DE DURAÇÃO: 12 meses com inicio em 05/08/2017 até 04/08/2018.
VALOR: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais), divididos em 12 
parcelas mensais de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais).
Tapejara-PR, 04 de agosto de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo  de Tapejara-PR

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 14817
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE CULTURA.
OBJETO: Contratação de Show Artístico, no dia 07 de Setembro de 2017, com “Almir 
Pessoa o Violeiro do Brasil”, para realização da EXPOTERRA, a realizar-se nos dias 
07, 08, 09 e 10 de Setembro de 2017, no município de Terra Roxa-PR.
Contratado: SANDRO VITOR DE JESUS QUEIROZ - ME. 
Valor do Contrato: R$ 13.000,00 
Validade do Contrato: até, 31/12/2017
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 03/08/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 14917
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE CULTURA.
OBJETO: Contratação de Espetáculo de Variedades, no dia 10 de Setembro de 2017, 
com “Espaço Sou Arte”, para realização da EXPOTERRA, a realizar-se nos dias 07, 
08, 09 e 10 de Setembro de 2017, no município de Terra Roxa-PR.
Contratado: B. E. E. M. PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -ME. 
Valor do Contrato: R$ 9.000,00
Validade do Contrato: até, 31/12/2017
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 03/08/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 15017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE CULTURA.
OBJETO: Contratação de Show Artístico, no dia 08 de Setembro de 2017, com 
“Michel Teló”, para realização da EXPOTERRA, a realizar-se nos dias 07, 08, 09 e 10 
de Setembro de 2017, no município de Terra Roxa-PR.
Contratado: TELO SHOWS LTDA. 
Valor do Contrato: R$ 120.000,00
Validade do Contrato: até, 31/12/2017
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 04/08/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 15117
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGENS, GRAVAÇÕES, REVELAÇÕES, 
AMPLIAÇÕES, REPRODUÇÃO DE SOM E IMAGEM E ENCADERNAÇÕES, PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: FOTO TERRA ROXA LTDA - ME
Valor do Contrato: R$ 45.926,14
Validade do Contrato: até, 04/08/2018
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 04/08/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 15217
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE (01) UM VEÍCULO, ZERO QUILOMETRO, NA COR 
BRANCA, ANO MODELO 2017/2017, 04 (QUATRO) PORTAS, COM MOTOR 1.0, 
FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR 
BAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.
Valor do Contrato: R$ 39.400,00
Validade do Contrato: até, 31/12/2017
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 04/08/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 083/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: DANILO DYBA - ME
Objeto: Contratação de Show Artístico, no dia 09 de Setembro de 2017, com “Grupo 
Kanoa”, para realização da EXPOTERRA, a realizar-se nos dias 07, 08, 09 e 10 de 
Setembro de 2017, no município de Terra Roxa-PR, conforme especificações no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2017, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2017.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 04 de Agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 29/08/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
062/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 378.600,00 (trezentos e setenta e oito 
mil e seiscentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 04/08/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº 19116, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 56/2016, Concorrência para Obras e serviços de Engenharia Nº 
2/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: S. V. VENDRAMIN & CIA LTDA.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de Execução 
e Vigência até o dia 30/04/2018, conforme determina o art.57, II da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
VALCLEY RUBENS VENDRAMIN.
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 56/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da 
licitação na modalidade 14 - Pregão nº 56/2017, Processo Administrativo nº 78/2017, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE (01) UM VEÍCULO, ZERO QUILOMETRO, NA 
COR BRANCA, ANO MODELO 2017/2017, 04 (QUATRO) PORTAS, COM MOTOR 
1.0, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.                        39.400,00
Terra Roxa, 04 de Agosto de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 78/2017, MODALIDADE: 14 - PREGÃO Nº 56/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
(es) da licitação, objeto do Processo Licitatório 78/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 
56/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.                        39.400,00
Terra Roxa, 04 de Agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10484/2017     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11400/2017 em 02/08/2017, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. Benedita Pedroso de Oliveira, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 47, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, 3 (três) meses de licença especial a partir de 
07/08/2017 a 04/11/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 04 de agosto 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que, considerando a necessidade de alteração efetuada no 
edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO 
OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição 
constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital, fica redesignado o certame deste 
Aviso para o DIA 21 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 08H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro 
(Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a 
Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 
15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da 
Transparência’ localizado no ‘Menu Principal’.
Maiores informações pelo telefone (0xx44)3653-1301. Tuneiras do Oeste, 04 de 
agosto de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

prefeitura Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº002/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS – TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos para as 
Unidades de Atenção Primária do município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Incentivo financeiro de investimentos para aquisição de 
equipamentos para as unidades de atenção primária, do Programa de Qualifica da 
Atenção Primária – APSUS, conforme Resolução SESA nº604/2015, nas condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 22/08/2017 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: A documentação completa do Edital ou informações estarão 
disponíveis e poderão ser fornecidos no setor de licitações, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no Paço Municipal, 
Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-000  - 
Xambrê, Estado do Paraná, fones:(44)36321306 e (44) 3632–1557, das 8:00 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 horas
Xambrê/PR, 03 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.     

prefeitura Municipal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA 
SUBCOMISSÃO TÉCNICA
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita à Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-000,  Xambrê, 
Estado do Paraná o Chamamento Público para fins de inscrição de interessados em 
participar de submissão técnica destinada a julgar as propostas técnicas contendo 
o plano de comunicação publicitária apresentados por agências de propaganda 
interessadas em participar de licitação a ser promovida pelo Município de Xambrê, 
para contratação de serviços de publicidade.
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em Subcomissão Técnica destinada a julgar 
as propostas técnicas contendo o plano de comunicação publicitária apresentados 
por agências de propaganda interessadas em participar de licitação a ser promovida 
pelo Município de Xambrê, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas 
técnicas apresentadas pelas licitantes serão analisadas e julgadas por Subcomissão 
Técnica, constituída por 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, sendo que, pelo menos 1/3 (um terço) deles não poderão 
manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município 
de Xambrê.
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do 
número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, 
para integrar a Subcomissão Técnica da licitação a ser promovida pelo Município de 
Xambrê, será efetivado no prazo, horário e local, definidos neste Edital, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto com o Município de Xambrê. (ANEXO I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 
superior na área de comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, 
que deverá ser apresentado em seu original, os demais documentos deverão ser 
apresentados em cópia autenticada.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima 
discriminados.
2.4. O Município de Xambrê fornecerá protocolo de inscrição e da entrega dos 
documentos definidos neste Edital.
3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
3.1 - A documentação necessária para as inscrições deverá ser entregue no período 
compreendido entre a data de publicação deste edital e 28 de agosto de 2017, de 
segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8:00hs às 11:30 hs e das 13:00 
hs às  17:00hs.
3.2 – Local de Entrega dos documentos: Prefeitura Municipal de Xambrê, no seguinte 
endereço: Av. Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000 – Xambrê – PR.
4. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
4.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as 
propostas técnicas apresentadas pelas licitantes em procedimento licitatório a ser 
promovido pelo Município de Xambrê, dar-se-á por sorteio, em sessão pública com 
data, horário e local, oportunamente divulgados
4.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será 
publicada, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a 
sessão pública marcada para o sorteio.
4.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, 
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere 
o item anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
4.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar 
na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 
autoridade competente.
4.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante 
decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a 
elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o 
disposto no artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
4.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, 
devendo a mesma ser protocolizada no Departamento de Água e Esgoto de Marília, 
situado à Rua São Luiz, 359 – Centro – Marília/SP, devidamente endereçada à 
Comissão Permanente de Licitações.
4.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão 
Técnica será realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data 
previamente designada, atendido o § 4º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010 
garantida a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
4.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da 
Subcomissão Técnica, a relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o dobro do 
número de integrantes da subcomissão, ou seja, 06 (seis) integrantes, previamente 
cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que 
não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
Prefeitura Municipal de Xambrê - PR, em conformidade com o § 3.º do art.10 da Lei 
Federal n.12.232/2010.
4.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 
Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros 
definidos no artigo 10, § 1º, da Lei Federal no. 12.232/2010, sendo dois membros 
que mantenham vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o Município 
de Xambrê, e um membro que não mantenha vínculo funcional ou contratual, direito 
ou indireto, com o Município de Xambrê, um suplente que mantenha vínculo funcional 
ou contratual, direto ou indireto, com o Município de Xambrê, e um suplente que 
não mantenha vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com o Município 
de Xambrê.
4.6. O resultado do sorteio será publicado na imprensa Oficial do Município.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Os membros da Subcomissão Técnica não serão remunerados.
5.2. Todas as condições deste edital serão processadas em conformidade com 
a Lei Federal nº 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nºs 
4.680/1965 e 8.666/1993.
5.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente da Comissão Permanente 
de Licitações destinada à execução de procedimento licitatório para contratação de 
serviços de publicidade pelo Departamento de Água e Esgoto de Marília.
Xambrê-PR, 02 de agosto de 2017.
MARCIO  JOSE  GONZALES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
 
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ____________________________________________________________
Nacionalidade:_______________________________________________________
Estado Civil:________________________________________________________
Profissão:___________________________________________________________
RG: _______________________________________________________________
CPF: ______________________________________________________________
Endereço:____________________________________________________________
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão 
técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão 
apresentadas na licitação que será promovida pela Prefeitura para contratação de 
agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos do 
artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem 
os §§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que __________________ 
(mantenho / não mantenho) vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com 
a Prefeitura.
XAMBRÊ, _____ de ______________ de 2017
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com 
a Prefeitura, deverá ser anexado cópia do documento comprobatório do referido 
vínculo.

cÂMara Municipal de xaMbrê
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 098/2017
Designa Gestor do Convênio “MICRO BACIA DO RIBEIRÃO CANTINFLAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
Art. 1º - Designar: CARLOS MARQUES, Diretor do Departamento de Agricultura e 
Pecuária do Município de Xambrê/PR, portador do CPF nº 209.369.669-04, como 
Gestor do Convênio “Micro Bacia do Ribeirão Cantinflas”.
Art. 2º - Considerar os serviços prestados relevantes para o Município, porém sem 
ônus.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Anote-se
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de Agosto de 2017.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 044/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando a presente desnecessidade de contratar pedagogos para o presente 
momento;
Considerando não é possível o prosseguimento do presente processo seletivo não 
havendo interesse na posterior contratação de tais profissionais pelo fato de tais atos 
causarem prejuízo aos eventuais interessados no cargo de pedagogo; 
DECRETA:
Art. 1º Fica encerrado o processo seletivo simplificado para a contratação de pessoas 
para o exercício do emprego público (CLT) de 06 (seis) professores de ensino infantil 
e fundamental 20 horas, 01 (um) pedagogo 20 horas e 01 (um) pedagogo 40 horas 
com base no art. 2º, VIII da Lei Municipal n.º 1.937/13 pelo período de vigência do 
calendário escolar do ano de 2017 para o fim de atender o interesse público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Parana
DECRETO n.º 46/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
Público nº 003/2017 a contratação de pessoas para o exercício do emprego público 
(CLT) de 06 (seis) professores de ensino infantil e fundamental 20 horas, com base 
no art. 2º, VIII da Lei Municipal n.º 1.937/13 pelo período de 90 (noventa) dias junto a 
Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Organizadora:
I - ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo;
II - JOSÉ DOS SANTOS SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Contador. 
III - CLEUSA CARDOSO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Oficial Administrativo.
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Organizadora:
a) Participar efetivamente de todas as etapas dos processos seletivos desde sua 
elaboração até o encerramento final;
b) Disponibilizar local, pessoal, recursos de apoio necessário para a realização da 
seleção dos candidatos zelando para a legalidade em todas as etapas do processo;
c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos para 
recurso da prova escrita e data do resultado final previamente definidos e informados 
no edital de divulgação do Processo Seletivo;
d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, sitio do município;
e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com os critérios exigidos;
g) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo seletivo 
simplificado;
f) Providenciar publicação e arquivamento de documentos relativo a todas as etapas 
do processo seletivo simplificado;
g) coordenar o processo de organização do Concurso;
h) adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo 
preservando a seriedade do mesmo.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigo 
2º permanece designada até a conclusão final do presente processo seletivo.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 04 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

DECRETO n.º 47/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado 
Público nº 003/2017 a contratação de pessoas para o exercício do emprego público 
(CLT) de 06 (seis) professores de ensino infantil e fundamental 20 horas com base 
no art. 2º, VIII da Lei Municipal n.º 1.937/13 pelo período de 90 (noventa) dias junto a 
Prefeitura Municipal de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
I – CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora nível III;
II – MISLEINE BUENO ROSSINI ZAMPARONI, servidora pública ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora nível III;
III – NOÉLIA MARIA DE OLIVEIRA, servidora pública ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora nível III;
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos, avaliação dos mesmos de acordo com o edital e, 
caso necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigos 
2º permanece designada até a conclusão final do processo seletivo nº 002/2017.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 04 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 045/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando requerimento para elaboração de teste seletivo e justificativa 
elaborados pela Secretária de Educação de Xambrê em 03 de agosto de 2017;
Considerando o Município não dispõe, atualmente, de professores para atender a 
demanda existente para suprir as necessidades temporárias da educação; 
Considerando professores servidores municipais estão afastados por ordem médica e 
outros que possuem previsão de afastamento nos próximos meses;
Considerando a existência de diversos professores servidores municipais que 
possuem licença-prêmio acumulada (prevista no art. 41 e ss. da Lei Municipal n.º 
1.806/2010) e não podem exercê-la por conta da falta de profissionais;
Considerando o contido no art. 37, II e IX da Constituição Federal e nos arts. 2º, inciso 
VIII, e 7º da Lei Municipal n.º 1.937/13 (alterada pela Lei n.º 2.068/17);
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação 
de pessoas para o exercício do emprego público (CLT) de 06 (seis) professores de 
ensino infantil e fundamental 20 horas, com base no art. 2º, VIII da Lei Municipal n.º 
1.937/13 pelo período de vigência do calendário escolar do ano de 2017 para o fim 
de atender o interesse público. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Município de terra roxa – paranÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 15317
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS A-Z, ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES 
NA TABELA CMED/ANVISA (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DESTE MUNICÍPIO, COM COTA EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.
Contratado: SULMED- ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
Valor do Contrato: R$ 474.542,33
Validade do Contrato: até, 04/08/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 04/08/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

 

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 018/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 072/2017.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GM MUSICAL LTDA
CNPJ: : 21.573.315/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS (VIOLÃO, 
VIOLA, GAITA, TECLADO, BATERIA, GUITARRA, CAVACO, MICROFONE, 
SURDO, BOMBO, PELE LEITOSA, ENTRE OUTROS), DESTINADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, SUBORDINADO DA SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DE CULTURA, PARA USO DA FANFARRA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E APLICAÇÃO DE AULAS A ALUNOS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA NO ANEXO I.
VALOR: R$ 18.963,00 (dezoito mil, novecentos e sessenta e três reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 017/2017

REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL 072/2017.
DATA DE ASSINATURA: 04 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA:: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA ME
CNPJ:: 26.442.656/0001-58
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS (VIOLÃO, 
VIOLA, GAITA, TECLADO, BATERIA, GUITARRA, CAVACO, MICROFONE, 
SURDO, BOMBO, PELE LEITOSA, ENTRE OUTROS), DESTINADO AO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, SUBORDINADO DA SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DE CULTURA, PARA USO DA FANFARRA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO E APLICAÇÃO DE AULAS A ALUNOS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA NO ANEXO I.
VALOR: R$ 9.113,00 (nove mil, cento e treze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 134/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: L G DE SOUZA BARSAGLIA ME 
OBJETO: objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização e 
Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os materiais 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial n.º 082/2017 devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 26/07/2017.
VALOR: R$ 3.440,00 (três mil quatrocentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 135/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
OBJETO: objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização e 
Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os materiais 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial n.º 082/2017 devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 26/07/2017.
VALOR: R$ 10.205,35 (Dez mil duzentos e cinco reais e trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 136/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
OBJETO: objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização e 
Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os materiais 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial n.º 082/2017 devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 26/07/2017.
VALOR: R$ 7.236,00 (Sete mil duzentos e trinta e seis reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 137/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA ME
OBJETO: objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização e 
Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os materiais 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial n.º 082/2017 devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 26/07/2017.
VALOR: R$ 13.645,00 (treze mil seiscentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 138/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização e 
Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os materiais 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial n.º 082/2017 devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 26/07/2017.
VALOR: R$10.439,80 (Dez mil quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 139/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME
OBJETO: objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Materiais e Equipamentos para Organização e 
Reestruturação da Farmácia Municipal, com recursos oriundos IOAF - programa de 
Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica, dos itens constantes do Anexo 
I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os materiais 
em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo Pregão Presencial n.º 082/2017 devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 26/07/2017.
VALOR: R$11.385,50 (Onze mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta 
centavos). 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 171/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M.B.MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EIRELI-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Tintas e 
materiais de pintura para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 04 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 40/2017.
Alto Piquiri - PR, 04 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MILTON BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 172/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EUROQUIM INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Tintas e 
materiais de pintura para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 04 de agosto de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Pregão nº 40/2017.
Alto Piquiri - PR, 04 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARIA  CRISTINA ANDREOLLA DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 28/07/2017       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 10

CONTRATANTE
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: INFATEC COMPUTADORES LTDA

Endereço: Parana, 5195
Bairro: Centro   Cidade: Umuarama - PR CEP: 87.502-000

CNPJ: 03.858.720/0001-80  Insc. Estadual: 9021152185

Telefone: 
OBJETO

Aquisição de uma impressora multifuncional com as seguintes características mínimas: multifuncionalcoloridacom sistema de 
tanques abastecimento externo com velocidade mínima de impressão de 10 ppm / em cores 5 ppm com compatibilidade 
Windows® XP / XP Professional x64 Edition / VistaTM / 7 / 8 / 8.1 / 10Garrafa de tinta PretaGarrafa de tinta CianoGarrafa de 
tinta MagentaGarrafa de tinta AmarelaÁrea de digitalização máxima 21,6 x 29,7 cm (8,5" x 11,7").

JUSTIFICATIVA

Equipamento a ser utilizado pela administração da entidade para impressão de materiais.

Fonte DescriçãoProgramática

DESPESA

EQUIPAMENTOS E MATE10500100104123000720024490520000 RIAL PERMANENTE

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdemLote V. Unitário V. Total

1 1 630 1.00Aquisição de uma impressora multifuncional com as seguintes 
características mínimas: multifuncionalcoloridacom sistema 
de tanquesabastecimento externocom velocidade mínima de 
impressão de 10 ppm / em cores 5 ppmcom compatibilidade 
Windows® XP / XP Professional x64 Edition / VistaTM / 7 / 8 / 
8.1 / 10Garrafa de tinta PretaGarrafa de tinta CianoGarrafa 
de tinta MagentaGarrafa de tinta AmarelaÁrea de 
digitalização máxima 21,6 x 29,7 cm (8,5" x 11,7").

1,050.0000 1,050.00UND

Total: 1,050.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.
EMBASAMENTO LEGAL

José Carlos Baraldi
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 9/2017 
b) Licitação Nrº             :            3/2017 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 24/07/2017 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de sinal a rede mundial 

de computadores atraves de Fibra Optica de alta velocidade 
minima de 15MB e IP dedicado, visando atender a demanda da 
entidade com os sistemas de Licenciamento Ambiental, contabil, 
financeiro e manter o portal de transparencia. 

 
04.123.0007.2.002. - Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TURBOVIP TELECOM LTDA 
CNPJ/CPF: 13.169.301/0001-95 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FORNECIMENTO DE SINAL DE 
INTERNET ILIMITADO POR 
FIBRA OPTICA COM 
VELOCIDADE MINIMA DE 
15MB E IP DEDICADO PARA A 
SEDE DO CONSÓRCIO. 

 12,00 R$ 145,0000 R$ 1.740,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.740,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 24 de julho de 2017.  

 
 

______________________________________ 
José Carlos Baraldi 

PRESIDENTE 
 

saMae – serviço autÔnoMo Municipal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaçÃo nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2017
MODALIDADE: Pregão 013/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  LOTE ÚNICO – PERFUTEC Perfurações e Assistência Técnica Ltda
   CNPJ – 13.779.101/0001-54
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de conserto de bomba Ebara BHS 516-16, 40 HP, 
380 V, incluindo serviço de guincho e deslocamento.
VALOR:  R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Tapejara, 04 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior    Glauton Fernando Giroto 
 Diretor            Sócio

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.352/0001-08 

Decreto  nº 842/2017 de 04/08/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.160.000,00 (um milhão cento e sessenta mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 343/2016 de 19/12/2016. 
 

Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Anulação de Dotação e Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

Gabinete do Prefeito 02.001 
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 

Gabinete do Secretário 03.001 
03.001.04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 35 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
Divisão de Tributação e Fiscalização 03.006 

03.006.04.123.0003.2.009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 
 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 12.000,00 510 

 76 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 18.000,00 511 

 82 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 511 
 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 4.000,00 510 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
Fundo Minicipal de Saúde 05.002 

05.002.10.301.0006.2.020 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 
 120 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 75.000,00 303 

 121 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 303 
05.002.10.301.0006.2.022 MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO BÁSI 

 134 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 8.000,00 303 

 135 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 4.000,00 303 
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05.002.10.302.0006.2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E A 
 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 170.000,00 303 

 141 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  46.000,00 303 
 142 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.023 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 149 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 87.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Divisão de Educação 06.002 

06.002.12.361.0007.2.013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 197 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 110.000,00 103 

 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 103 
 218 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 228 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 180.000,00 101 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
Gabinete do Secretário 09.001 

09.001.20.606.0011.2.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
 442 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  26.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
Divisão de Serviços Urbanos 10.003 

10.003.04.452.0013.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 494 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 000 

Seção de Serviços Rodoviários 10.004 
10.004.26.782.0010.2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 503 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  110.000,00 000 
 1.160.000,00 Total..........: 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

Gabinete do Prefeito 02.001 
02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 7 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 000 

03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
Gabinete do Secretário 03.001 

03.001.04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
 34 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

Divisão de Tributação e Fiscalização 03.006 
03.006.04.123.0003.2.009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 84 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 510 
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 88 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 510 

 85 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  16.500,00 511 
 89 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 11.500,00 511 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
Gabinete do Secretário 09.001 

09.001.20.606.0011.2.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
 440 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 441 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 000 
 443 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00 000 
 444 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
Divisão de Serviços Urbanos 10.003 

10.003.04.452.0013.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 
 495 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  40.000,00 000 

Seção de Serviços Rodoviários 10.004 
10.004.26.782.0010.2.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 498 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 000 

 499 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00 000 
 504 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 000 

 236.000,00 Total..........: 

Excesso de Arrecadação: 
 180.000,00 Receita: 1.7.2.4.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEF 60% - 
 740.000,00 Receita: 1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 
- 

 4.000,00 Receita: 1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E  
PRESTADORA DE SERVIÇ 

- 

 924.000,00 Total: 
  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 04 de agosto de 2017. 

EU, JOSÉ ROBERTO ALDRIGUE, TORNO PÚBLICO QUE REQUERI AO IAP LICENÇA PRÉVIA PARA INSTALAÇÃO 
DE TRÊS AVIÁRIOS, LOCALIZADOS NA ESTRADA OURO VERDE, LOTE 388 E 389, GLEBA OURO VERDE, NO 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, solicitada a 
Contratação de Empresa para fornecimento de bandeiras do município de Altonia, estado do Paraná e do Brasil para 
uso no Paço Municipal, no valor de R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais). Com a empresa: N F GRANDE & CIA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 79.034153/0001-00, com sede na Rua Mauricio Mancano Mago, 45, na cidade de 
Marialva, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração– Gabinete do 
Secretario – 03.001.041220002.2.006.3390 – Material de Consumo
Altônia, 04 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, solicitada a 
Contratação de Empresa para fornecimento de material de metalurgia para proceder melhorias nas dependências 
da Escola Municipal Rubens Tessaro, no valor de R$ 1.215,00 (hum mil duzentos e quinze reais). Com a empresa: 
LUCENA & CARVALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, com sede na Rua Castro Alves, 
719, na cidade de Altonia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do Secretario 
– 05.001.123610005.2.021.3390.30  – Material de Consumo
Altônia, 04 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso II art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, 
solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de portas para uso no Cemitério Municipal, no valor de R$ 
1.470,00 (hum mil quatrocentos e setenta reais). Com a empresa: LUCENA & CARVALHO LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, com sede na Rua Castro Alves, 719, na cidade de Altonia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos – 
Gabinete de Obras e Serviços – 07.002.154520008.2.044.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 04 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 051/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0121/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento 
de equipamento para combate a incêndios para uso do Corpo de Bombeiros do Município de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 5.490,00  (cinco mil quatrocentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 04 de agosto de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 17 de agosto de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 04 de agosto de 2017
PREGOEIRO

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 030/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de julho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 045/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 030/2017, pelo Decreto 124/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
15/07/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS, inscrito no CNPJ sob 
nº. 11.244.945/0001-75, situada a Rua Mimosa, 828, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Valmir de Melo chaves, portador do RG nº 9.206.861-7 e do  CPF nº. 040.517.469-17, residente na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para  prestação de Som fixo, móvel e telão para utilização e divulgação 
de eventos que serão realizados pelas Secretarias Requisitantes 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 030/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 Os serviços serem prestados em data e local estabelecido pelo Secretario solicitante, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade 
e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro 
de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento 
da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 030/2017– PMA.
1.5..2 Os produtos/serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, no 
Municipio de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 030/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 030/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 17 de julho de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
V DE M CHAVES ANIMAÇÃO DE FESTAS
Valmir de Melo Chaves
Contratado
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 030/2017
LOTE 01 – Locação de som Fixo de Grande Porte
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 10 Som fixo para realização de evento de grande porte contendo: 01 mesa 
de 24x2, 01 equalizador de 31 bandas, 01 crossover 03 vias estéreo, 06 caixas line array, 04 sub duplo, 04 microfones 
com fio, 01 microfone sem fio, retorno para voz e 04 potencia 16.01.2018 PUBLICIDADE CAETANO 
800,00 8.000,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 02 – Locação de som Fixo de Médio Porte
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 30 Som fixo para realização de evento de médio porte contendo: 01 mesa 
de 08 canais,  01 equalizador , 01 crossover, 02 potencia, 02 sub duplo, 02 caixas acústica P.A, passiva, 01microfone 
com fio e 01 microfone sem fio 16.01.2018 PUBLICIDADE CAETANO 293,00 
8.790,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 03 – Locação de som Fixo de Pequeno Porte
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                              Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 30 Som fixo para realização de evento de pequeno porte contendo: 01 
mesa de 08 canais, 02 caixas acústica P.A, passiva, 01 potencia, 01 microfone sem fio 16.01.2018 
PUBLICIDADE CAETANO 140,00 4.200,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 04 – Locação de Som Móvel
           Item          Unid. Qtde Qtde estim. p/ 6 meses                                                               Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Horas 200 Locação de Som Móvel 16.01.2018 P U B L I C I D A D E 
CAETANO 16,30 3.260,00 PUBLICIDADE CAETANO

LOTE 05 – Locação de Telão Para Projeção 
           Item          Unid. Qtde estim. p/ 6 meses                                                                      Descrição 
Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            Valor 
Total              Empresa
1 Unid. 15 Locação, Telão e Retroprojetor e micro computador 
16.01.2018 PUBLICIDADE CAETANO 164,00 2.460,00 PUBLICIDADE CAETANO
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

prefeitura Municipal de brasilÂndia do sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 038/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 18/08/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$190.271,00 (cento e noventa mil duzentos e setenta e um 
reais).
Brasilândia do Sul – PR, 04 de Agosto de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 099/2017.
Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal por motivo de aposentadoria p/tempo de contribuição (42), 
dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando a concessão de aposentadoria p/tempo de contribuição (42), expedida pelo INSS, Beneficio n.º 
180.698.089-1
RESOLVE:
I – Exonerar a Servidora Pública Municipal, Sr.ª. MARINALVA RAFAEL MATHEUS SILVA, portadora do CPF. n.º 
000.551.309-09-SSP-PR., Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, motivo de 
aposentadoria p/tempo de contribuição   (42), a partir  de 01 de agosto de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 01 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 128/2017, DE 04 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA ELIZABETH DANTAS TENCA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital nº 38/2017, de 07 de julho de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de agosto de 2017, a Sra. ELIZABETH DANTAS TENCA, inscrita na CI/RG sob n.º 
6.997.398-1 SSP/PR e CPF sob nº 023.752.669-78, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois reais), 
de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 07 de agosto de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 129/2017, DE 04 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MARCIA SANTANA AZARIAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital nº 39/2017, de 27 de julho de 
2017 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de agosto de 2017, a Sra. MARCIA SANTANA AZARIAS, inscrita na CI/RG sob n.º 
8.814.753-7 SSP/PR e CPF sob nº 041.575.669-39, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois reais), 
de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 07 de agosto de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 130/2017, DE 04 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA VIVIANE CESÁRIO MORAIS DOS SANTOS PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital nº 39/2017, de 27 de julho de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de agosto de 2017, a Sra. VIVIANE CESÁRIO MORAIS DOS SANTOS, inscrita na 
CI/RG sob n.º 8.803.007-9 SSP/PR e CPF sob nº 055.318.749-01, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE 
DE ENDEMIAS – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois 
reais), de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 07 de agosto de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 177/2017, DE 04 DE AGOSTO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
e mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Material P. – SAÚDE (Rec. Próprio 05 02 10301.1500 2022 303 449052 60.000,00
Material P. – SAÚDE (Rec. Transp. San) 05 02 10301.1500 2022 314 449052 240.000,00
TOTAL 300.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do excesso pela tendência de arrecadação na fonte 314 – Rec. Estadual Aq. Veículos Transp. Sanitário 
no valor de R$ 240.000,00;
b) Da redução parcial da classificação orçamentária 10.02.26782.1300.2010.339030, fonte 000 – Recursos 
livres no valor de R$ 60.000,00.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de kit de Sling para incontinência urinária feminina, constante do anexo I, com 
entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, para atender os pacientes dos municípios 
consorciados, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. Será declarada 
vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 18/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do 
custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário 
na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou 
gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 04 DE AGOSTO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 5 de agosto de 2017 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 045/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 28 dias do mês de julho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 047/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 045/2017, pelo Decreto 164/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
28/07/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960, inscrito no CNPJ 
sob nº.25.149.573/0001-02, com sede à Rua Manoel Joaquim  Ribeiro, 60 – CEP: 87.550-000, neste ato representado 
pelo Sr. Francisco Aparecido de Lima Junior, portador  do RG nº 126865791 SESP/PR  e do CPF nº. 085.005.109-60, 
residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa par prestação de serviços de borracharia para conserto de pneus incluídos montagem e desmontagem, para 
manutenção da Frota Municipal.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 045/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 A prestação dos serviços dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de 
Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada 
pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 
emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 
provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de 
não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão 
nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais 
sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 045/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 045/2017 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 045/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Claudenir 
Gervasone Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 01 de agosto de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960
 Francisco Aparecido de Lima Junior
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 045/2017
LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 SERV 160 Conserto Pneu carros (leves)   27.01.2018 ALTONIA 12,00 
1.920,00 ALTONIA
02 SERV 100 Conserto Pneu Ambulância e Van 27.01.2018 
ALTONIA 15,00 1.500,00 ALTONIA
03 SERV 150 Desmontagem e montagem pneus veículos leves 
27.01.2018 ALTONIA 10,00 1.500,00 ALTONIA
04 SERV 130 Desmontagem e montagem pneus Ambulância, Van e Kombi 
27.01.2018 ALTONIA 10,00 1.300,00 ALTONIA

LOTE 02 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS PESADOS
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 SERV 45 Conserto Pneu da Pá   27.01.2018 ALTONIA 65,00 
2.925,00 ALTONIA
02 SERV 40 Conserto Pneu da Patrola  27.01.2018 ALTONIA 49,00 
1.960,00 ALTONIA
03 SERV 40 Conserto Pneu retroescavadeira(Pq) 27.01.2018 
ALTONIA 25,00 1.000,00 ALTONIA
04 SERV 20 Conserto pneu retroescavadeira (Gd) 27.01.2018 
ALTONIA 40,00 800,00 ALTONIA
05 SERV 100 Conserto pneu caminhão  27.01.2018 ALTONIA 22,00 
2.200,00 ALTONIA
06 SERV 50 Conserto Pneu Trator Pneus (grande) 27.01.2018 
ALTONIA 40,00 2.000,00 ALTONIA
07 SERV 50 Conserto Pneu Trator Pneus (pequeno) 27.01.2018 
ALTONIA 20,00 1.000,00 ALTONIA
08 SERV 35 Conserto Pneu Ônibus  27.01.2018 ALTONIA 22,00 
770,00 ALTONIA
09 SERV 80 Conserto Pneu micro ônibus 27.01.2018 ALTONIA 22,00 
1.760,00 ALTONIA
10 SERV 50 Desmontagem e montagem pneus pá carregadeira  
27.01.2018 ALTONIA 71,00 3.550,00 ALTONIA
11 SERV 40 Desmontagem e montagem pneus patrola  27.01.2018 
ALTONIA 40,00 1.600,00 ALTONIA
12 SERV 57 Desmontagem e montagem pneus caminhão  27.01.2018 
ALTONIA 15,00 855,00 ALTONIA
13 SERV 80 Desmontagem e montagem pneus trator grande 27.01.2018 
ALTONIA 35,00 2.800,00 ALTONIA
14 SERV 70 Desmontagem e montagem pneus trator pequeno 
27.01.2018 ALTONIA 25,00 1.750,00 ALTONIA
15 SERV 40 Desmontagem e montagem pneus retroescavadeira 
27.01.2018 ALTONIA 40,00 1.600,00 ALTONIA
16 SERV 40 Desmontagem e montagem pneus pequeno retroescavadeira 
27.01.2018 ALTONIA 18,00 720,00 ALTONIA
17 SERV 150 Desmontagem e montagem pneus Ônibus  27.01.2018 
ALTONIA 18,00 2.700,00 ALTONIA
18 SERV 70 Desmontagem e montagem pneus micro ônibus 27.01.2018 
ALTONIA 20,00 1.400,00 ALTONIA

LOTE 03 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SOCORRO
           Item          Unid. Qtde. estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 Km 1.000 Serviço de Socorro (KM RODADO) 27.01.2018 
ALTONIA 1,25 1.250,00 ALTONIA
As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal.

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 041/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos vinte e um dias do mês de julho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 049/2017– 
PMA modalidade Pregão Presencial 041/2017, pelo Decreto 159/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 22/07/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto 
na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Parana o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 03.895.029/0001-77, localizada na Avenida Brasil, 2424, na cidade de Umuarama, estado do parana 
neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Vasconcelos Ulian, portador do RG nº 7.195.917-1 e do CPF nº. 032.248.979-
29, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de comunicação visual, artes gráficas e impressos para uso do município de Altonia.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 041/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 041/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 041/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 01 de agosto de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME RODRIGO VASCONCELOS ULIAN
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 041/2017
LOTE 01 – IMPRESSOS – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30.000 UN Folhas papel A-a 75 grs com timbre da Prefeitura de 
Altônia 1x0 COLORIDO,   31.01.2018 Gráfica Umuarama 0,12 3.600,00 
UMUARAMA
2.  500 UN Pastas   confeccionadas em papel Triplex 300 gr, 
medindo 50X32,5cm (aberta) com 7 vincos paralelos com 01 trilho de metal estampada, com Timbre da Prefeitura 
Municipal em 01 Cor (azul) 31.01.2018 Gráfica Umuarama 2,36 1.180,00 
UMUARAMA
3.  1.800 UN Blocos tamanho A4 180gr 1x1 frente e versos com 04 
artes diferentes 31.01.2018 Gráfica Umuarama 0,40 720,00 
UMUARAMA
4.  2.000 BL Envelope ofício branco 23x11,5cm 90 grs /1x0 cor 
31.01.2018 Gráfica Umuarama 0,10 200,00 UMUARAMA
5.  1.000 BL Envelope branco 18x24cm 90 grs / 1x0 cor 
31.01.2018 Gráfica Umuarama 0,20 200,00 UMUARAMA

LOTE 03 – IMPRESSOS - HOSPITAL
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 100 UN Blocos 50x1 - Folha de anestesia, formato21x30 cm impressão 1x0 
31.01.2018 Gráfica Umuarama 2,00 200,00 UMUARAMA
02 200 UN Blocos 50x1 – Atestado médico (mat.vesp/not), papel Sulfite 56 grs. 
Formato 15x21cm, impressão 1x0. 31.01.2018 Gráfica Umuarama 2,50 
500,00 UMUARAMA
03 100 UN Blocos 50x1 - Guia encaminhamento especializado referencia; Papel 
sulfite 75 grs, formato 15x21cm, impressão 1x1 31.01.2018 Gráfica Umuarama 2,50 
250,00 UMUARAMA
04 300 UN Blocos 50x1 – Aut. Para exames Pac. Internados, papel sulfite 56 
grs; formato 10x15, impressão 1x0 numerados 31.01.2018 Gráfica Umuarama 0,80 
240,00 UMUARAMA
05 500 UN Blocos 50x1 – Requisição de exames s/ nomes; Papel Sulfite 56grs, 
formato 18x11cm impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 1,20 
600,00 UMUARAMA
06 500 UN Blocos 50x1 – Requisição de exames c/ nomes; Papel sulfite 56 
grs,formato 18x11cm impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 1,20 
600,00 UMUARAMA
07 400 UN Blocos 50x1, Atestado médico; Papel sulfite 56 grs; Formato 21x15cm; 
Impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 2,20 880,00 
UMUARAMA
08 150 UN Blocos 50x1 – Referencia Tratamento Fora do Município / LAUDO 
MÉDICO, Papel sulfite 75 grs; Formato A4; Impressão 1x1 31.01.2018 Gráfica Umuarama 3,00 
450,00 UMUARAMA
09 800 UN Blocos 50x1 – Rótulo de soro; Papel sulfite 56 grs; formato 16x11 cm 
impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 0,80 640,00 
UMUARAMA
10 4.000 UN Blocos 50x1 – Receituário; Papel sulfite 56 grs, formato 15x20 cm 
impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 1,60 6.400,00 
UMUARAMA
11 400 UN Blocos 50x1 – Notificação de Receita “Azul B”, controlado c/ numeração 
a partir do seq. 57.901. 31.01.2018 Gráfica Umuarama 1,00 400,00 
UMUARAMA
12 700 UN Blocos 50x1 – Receituário controlado cor verde;Papel sulfite 56grs, 
formato 15x20 cm impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 1,50 
1.050,00 UMUARAMA
13 200 UN Blocos 50x1- Prescrição Enfermagem,papel sulfite 75grs;formato 
A4,impressão 1x1 31.01.2018 Gráfica Umuarama 4,00 800,00 
UMUARAMA
14 200 UN Blocos 50x1- Ficha Eletiva papel sulfite 75grs; formato A4, impressão 
1x1 31.01.2018 Gráfica Umuarama 3,00 600,00 UMUARAMA
15 200 UN Blocos 50x1-Partograma papel sulfite 75grs; formato A4, impresão 1x1 
31.01.2018 Gráfica Umuarama 3,00 600,00 UMUARAMA
16 100 UN Blocos 50x1- Autorização de T.F.D. papel sulfite 75grs; formato A4, 
impressão 1x1 31.01.2018 Gráfica Umuarama 3,00 300,00 
UMUARAMA
17 250 UN Blocos 50x1-Prescrição médica papel sulfite 75 grs, formato A4, 
impressão 1x0 31.01.2018 Gráfica Umuarama 3,96 990,00 
UMUARAMA
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa CENTRO 
MÉDICO DE SAÚDE DO TRABALHADOR S/S LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para 
a Prestação de Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo 
a elaborar e emitir os Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudos de Insalubridade 
e Periculosidade; elaborar, Implantar, desenvolver e realizar o Programa de controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO - NR 7), elaborar e assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA - 
NR 9), e a realização do treinamento obrigatório, na forma da NR 5, dos servidores públicos municipais de Douradina-
Pr, no valor de R$7.000,00(sete mil reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 26 de julho de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº. 07.647.314/0001-20, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Prestação de 
Serviços Especializados em Engenharia e Medicina do Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir 
os Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudos de Insalubridade e Periculosidade; 
elaborar, Implantar, desenvolver e realizar o Programa de controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO - NR 
7), elaborar e assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA - NR 9), e a 
realização do treinamento obrigatório, na forma da NR 5, dos servidores públicos municipais de Douradina-Pr, no valor 
de R$7.000,00(sete mil reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 282
De 04 de agosto de 2017
NOMEIA O SR. JOCELINO CESAR DA SILVA PARA O CARGO DE MOTORISTA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado pelo 
Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 025/2017, de 
24/07/2017 – Convocação do candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. JOCELINO CESAR DA SILVA, inscrito no CPF-N.º-032.858.909-83 e no RG-N.º-8.511.404-2-SSP/PR, 
sob o regime Estatutário, no cargo efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional-GOO, classe A, nível 22, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar de 07/08/2017.
A Secretaria Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. 
(04/08/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 283
De 04 de agosto de 2017
NOMEIA O SR. TIAGO APARECIDO DA SILVA PARA O CARGO DE MOTORISTA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado pelo 
Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 025/2017, de 
24/07/2017 – Convocação do candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. TIAGO APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF-N.º- 060.147.839-89 e no RG-N.º- 9.874.723-0-SSP/
PR, sob o regime Estatutário, no cargo efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional-GOO, Classe A, nível 22, 
com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 07/08/2017.
A Secretaria Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos 
registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. 
(04/08/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR 009/2017 
SÚMULA: Introduz alterações na Lei Complementar 008/2013 de 30 de dezembro de 2013 – que dispõe sobre o 
Código Tributário Municipal do Município de Cruzeiro do Oeste, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO E FAÇO PROMULGAR A SEGUINTE LEI
 Art. 1º. – A Lei Complementar 008/2013 de 30 de dezembro de 2013 -  Código Tributário Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 151. ....
I – para imóveis edificados – 0,35% (trinta e cinco centésimos porcentuais) para exercício de 2018 e 0,40% (quarenta 
centésimos porcentuais) após 2018;
II – para imóveis não edificados – 1,00% (hum inteiro porcentuais) para exercício de 2018 e 1,15% (hum inteiro e 
quinze centésimos porcentuais) após 2018;
III – para imóveis não edificados em loteamentos de uso de chácara de lazer e possui área mínima de 2.500 m2 será 
reduzido em 50% das alíquotas do imposto territorial;”
“Art. 154. O recolhimento do imposto será anual e se dará nos prazos e condições que será regulamentado por 
decreto a cada exercício.
“Art. 308. Os valores constantes desta Lei poderá sofrer atualizações monetárias, de acordo com a inflação verificada 
através do INPC ou outro índice que vier a substitui-lo na forma do regulamento. ”
Art. 2º. Ficam revogados os seguintes Artigos: 255, 256, 257, 266, 267, 268, 269 e  Tabela VIII, XII e item IV da Tabela 
XI (emissão de carnê IPTU).
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ EM, 02 DE AGOSTO 
DE 2017.
HEDIBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA Nº 166 DE 03 DE AGOSTO DE 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,   
DESIGNAR:
Art. 1º -  A funcionária, FERNANDA FAXINA BELTRAMIN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.898.708-0 SSP/
PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 051.047.559-08, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
FARMACÊUTICO, Grupo Profissional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como responsável pelo gerenciamento do Banco de Preços em Saúde - BPS.
PARÁGRAFO ÚNICO -   A referida servidora desempenhará as seguintes funções:
I. Inserir as aquisições de insumos de saúde no Banco de Preços em Saúde - BPS;
II. Manter dados atualizados, em periodicidade mínima bimestral;
III. Consultar o referido Banco de Preços em Saúde – BPS, para orientar nos processos de aquisição de insumos em 
saúde; 
IV. Representar à Câmara de Regulamentação do Mercado de Medicamentos - CMED sempre que, em uma 
aquisição de medicamentos, sempre que houver a prática de preços abusivos por fornecedores.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 085/2017.
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: LAUDETE GONÇALVES DO NASCIMENTO.
Objeto: O MUNICÍPIO é senhor e possuidor dos imóveis situados nesta cidade, descritos e caracterizados nas 
matrículas nº 18.018 e 18.017, alienando-o nos termos do Edital de Concorrência nº 001/2017, no estado em que 
se encontra, e assumindo o COMPRADOR qualquer ônus judicial e ou extrajudicial, hipoteca legal ou convencional, 
obrigações de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel, tais como, taxas condominiais, tributos de qualquer 
espécie, foro, tarifas e multas, renunciando, de forma irretratável, ao direito de posteriormente cobrar tais valores, a 
título de regresso do Município.
Valor global: R$ 45.100,00 (QUARENTA E CINCO MIL E CEM REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
LOTE 02
ITEM DESCRIÇÃO QTD/
UND V. UNT V. TOTAL
01  LOTE n° 013 DA QUADRA 06 DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM VITÓRIA RÉGIA, COM ÁREA DE 265 
m². OBS: sem benfeitorias, com infraestrutura e,
 LOTE n° 012 DA QUADRA 06 DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM VITÓRIA RÉGIA, COM ÁREA DE 225,50 
m². OBS: sem benfeitorias, com infraestrutura. 01 R$ 45.100,00 R$ 45.100,00
Francisco Alves-PR, 31 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 086/2017.
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: ADAUTO MARTINS.
Objeto: O MUNICÍPIO é senhor e possuidor do imóvel situado nesta cidade, descrito e caracterizado na matrícula nº 
13.252, alienando-o nos termos do Edital de Concorrência nº 001/2017, no estado em que se encontra, e assumindo 
o COMPRADOR qualquer ônus judicial e ou extrajudicial, hipoteca legal ou convencional, obrigações de qualquer 
natureza incidentes sobre o imóvel, tais como, taxas condominiais, tributos de qualquer espécie, foro, tarifas e multas, 
renunciando, de forma irretratável, ao direito de posteriormente cobrar tais valores, a título de regresso do Município.
Valor global: R$ 45.100,00 (QUARENTA E CINCO MIL E CEM REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO QTD/
UND V. UNT V. TOTAL
01 DATA DE TERRAS SOB n° 09 (NOVE), DA QUADRA n°23 (VINTE E TRÊS), COM ÁREA DE 600,00 m². OBS: 
sem benfeitorias, sem infraestrutura.
 01 R$ 45.100,00 R$ 45.100,00
Francisco Alves-PR, 31 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 96/2017 de 04/08/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.177,01 (quatro mil cento e setenta e sete  
reais e um centavo), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 375 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.177,01 830 
 4.177,01 Total..........: 

Excesso de Arrecadação: 
 4.177,01 Receita: 2.4.7.1.99.99.54.00 CONV. FEDERAL PAV. ASFALTICA - 
 4.177,01 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  04 de agosto de 2017. 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 95/2017 de 04/08/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 54.767,08 (cinqüenta e quatro mil setecentos  
e sessenta e sete reais e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.28.843.0000.0.004 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congeneres 

 375 - 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.267,08 830 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 266 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 334 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.067 Gestão SUAS 

 338 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00 808 
 54.767,08 Total..........: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 334 VIGIA/SUS INVESTIMENTO 334  40.000,00 
 808 FMAS IGD-SUAS 808  2.500,00 
 830 CONV. FEDERAL - PAVIMENTACAO ASFALTICA 830  12.267,08 

 54.767,08 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  04 de agosto de 2017. 

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 067/2017.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços para manutenção 
de bombas injetoras e bicos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município..
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 21/08/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 21/08/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 04 de agosto de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana     
PORTARIA Nº 144/2017
Concede licença especial  à servidora Maria de Fátima Priore.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 17 de julho de 2017 a 14 de 
outubro de 2017, à servidora MARIA DE FÁTIMA PRIORE, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 3.543.498-
4 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de julho de 2017.
Maria Helena-PR, 27 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de agosto de 2017, TAIS APARECIDA MARIA, portadora do RG nº 12.541.816-3 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Zelador (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de agosto de 2017, CAMILA PEREIRA MAGALHAES, portadora do RG nº 13.512.083-
9 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Zelador (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/2017
Concede licença especial  à servidora Claudia Regina de Assumpção Girotto.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 01 de agosto de 2017 a 29 de 
agosto de 2017, à servidora CLAUDIA REGINA DE ASSUMPÇÃO GIROTTO, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 4.040.124-5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2017.
Maria Helena-PR, 01 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 01 de agosto de 2017, ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO, portadora do RG nº 
10.065.838-0 SSP/PR, nomeada pela portaria n.º 015, de 30 de janeiro de 2015, para exercer o cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Cadastro de Clientes, com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.
MARIA HELENA-PR, 01 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de agosto de 2017, ALINE DE OLIVEIRA INOCÊNCIO, portadora do RG nº 10.065.838-
0 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Zelador (40 horas), com lotação na Secretaria do 
Bem Estar Social.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de agosto 
de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 02 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2017
Exonera a pedido Natalina Lopes de Lima Agrella.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 02 de agosto de 2017, o (a) servidor (a) NATALINA LOPES DE LIMA AGRELLA, 
matrícula n.º 19451, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º  4.670.418-5 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de 
Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de agosto de 2017.
MARIA HELENA-PR, 02 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Parana     
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 064/2017, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de moveis planejado fabricado sob medida para Secretaria do Bem Estar 
Social do Município de Maria Helena de acordo com as especificações constante no anexo I, do edital de licitação 
nº 080/2017. 
Tendo em vista informação datada de 04 de agosto de 2017, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 04 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova oliMpia
Estado do Parana     
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 004/2017 MODALIDADE: Tomada de Preços 
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de Serviços de Reforma e 
Melhorias do Ginásio de Esportes Municipal Dr. Moacir Loures Pacheco, do Município de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, compreendendo serviços de: obras de reformas interna e externa do Ginásio de Esportes, PSCIP e 
substituição do piso da quadra por piso modular,  conforme   o projeto técnico, planilhas de serviços, com recursos 
da União Federal por intermédio do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, através do 
Contrato de Repasse n.º 835700 / 2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Processo n.º 2613.1032259-28/2016.  
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o nº 75.799.577/0001-04, com sede à Avenida Higienópolis, 821, centro, torna público que: 
1 – Os documentos especificados nos itens: 4.1.2.1.1; 4.1.2.3; 4.1.2.4; 4.1.2.5; 4.1.2.5.1; 4.1.2.2; 4.1.2.6; 4.1.2.6.1; 
4.1.2.7; e 4.1.2.8, relativos à Qualificação Técnica, não serão exigidos das licitantes concorrentes no LOTE 3 da 
Tomada de Preços nº 004/2017.
 2 - Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
 Nova Olímpia/PR, 04 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Parana     
PORTARIA Nº 291/2017 
Data: 04.08.2017 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e 
seguintes e o memorando on-line sob o nº 2017002623,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de M. de A. da S., 
para apurar reprovação na avaliação de desempenho do estágio probatório, para, 
então, constatar a necessidade de consequente declaração de estabilidade ou 
exoneração de seu cargo.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	MARIANA	DE	OLIVEIRA	CANDIDO–	matrícula	nº	27863/4;
•	 Membro	–	VALERIA	DE	OLIVEIRA–	Matrícula	nº	27863/1;
•	 Membro	–	EDINA	DINIZ	MEIRA–	Matrícula	nº	9113/2.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 292/2017
Data: 04.08.2017
Ementa: designa Servidora Pública Municipal para cumprir requisição da Justiça 
Eleitoral, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 29 e seus incisos, 
c/c Lei Federal nº 6.999/1982 e Resolução TSE Nº 23.255/2010, e tendo em vista o 
memorando interno on-line sob o nº 2017000041 e o Processo nº 2858/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Pública Municipal VALERIA HARUMI SAITO FRIEDRICH, 
ocupante do Cargo Público de Auxiliar Administrativo, Matrícula Funcional nº 17264-
1, portadora do RG nº 7.946.826-6-SESP/PR, inscrita no CPF nº 036.268.419-79, 
para prestar serviços junto à Justiça Eleitoral – Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 
– 090ª Zona Eleitoral – Guaíra/PR, a partir de 10 de julho de 2017, pelo período de 
1 (um) ano prorrogáveis por mais 4 (quatro) períodos de 1 (um) ano, a critério do 
Tribunal Regional Eleitoral, cumprindo requisição do Juiz Eleitoral, Christian Leandro 
Pires de Camargo Oliveira, conforme Ofício nº 25/2017 – V – 90ª ZE/PR.
Art. 2º A servidora cedida conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício 
de seu cargo, devendo o órgão requisitante fiscalizar o cumprimento da jornada 
de trabalho, preferencialmente, com livro ponto, que deverão ser encaminhados 
mensalmente ao órgão cedente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a data de 10.07.2017.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
PORTARIA Nº.859/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (DUAS) diárias + 30%  para custos de hospedagem e alimentação, nos dias 07 
de agosto a 09 de agosto de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que será 
cumprida na Assembleia Legislativa com diversos Deputados e no Palácio do Iguaçu 
em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa com diversos Deputados e no 
Palácio do Iguaçu em Curitiba-PR.
PERÍODO
07/08/2017 A 09/08/2017 QT. DIÁRIAS
 02 (DUAS) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

EMPENHOS- 5530 A 5818- 1994
Pagamento referente a publicações de atos oficiais, medicamentos, fornecimento de 
material em geral, urnas fúnebre para pessoas carentes, fornecimento de passagens, 
serviços de hospedagem, serviços prestados, ressarcimentos de despesas, 
transporte de calcário para agricultores, fornecimento de energia elétrica, diferenças 
de salário, adiantamento salarial, reembolso de despesas, gêneros alimentícios, 
exames, honorários, salário família, vencimentos salariais, INSS, seguros de 
veículos, precatórias trabalhistas, consultas de fonaudiologicas, fornecimento de um 
estabilizador de energia, mensalidade, adiantamento salarial, IPVA, PASEP, FGTS, 
refeições, repasse em numerários, fornecimentos de fotos, combustível, amortização 
da divida do Pran, locação de som, parcelas do termo aditivo ao convenio de 
assistência técnica, pagamento referente a consultas médicas, aluguel de telefone, 
pagamento referentes a bolsas de estudos, fornecimento de impressos, férias, 
diárias, vale transporte, aluguel. 

EMPENHOS- 4847 A 5040-1999
Fornecimentos de gêneros alimentícios, refeições, fornecimento de material em geral, 
medicamentos, referente mudas de arvores, adiantamento de recursos, pagamento 
de participação no seminário estratégicos de marketing político a administração 
publica, sessões de fisioterapia, pensão, 13 salário, vencimento salarial, rescisão 
de contrato, emulsão asfaltica, serviços prestados, tarifa telefônica, transferência de 
recursos financeiros, transferência em numerários, ajuda financeira ASPM, despesas 
com custas processuais, combustível, IPVA, ICMS, tarifa de água, adiantamento 
salarial, locação de imóvel, reembolsos com despesas de viagem, férias, serviços 
prestados, ressarcimentos de despesas, certidões a pessoas carentes, serviços de 
poda de árvore, tarifa bancaria, pagamento de publicações, gratificações. 

EMPENHOS- 4911 A 5121- 1996
Fornecimento de material em geral, serviços prestados, urna fúnebre para pessoas 
carentes, fornecimento de fotos, manutenção de equipamentos, divulgação de atos 
oficiais, tarifa telefônica, combustível, óleo lubrificante, calcário, fundo previdenciário, 
aluguel das instalações, gêneros alimentícios, refeições, serviços prestados, vale 
transportes, passagens, serviços recapagens, medicamentos, ressarcimentos de 
despesas, transporte de mercadorias, armazenamento e movimentação de calcário, 
repasse em numerários, adiantamento salarial, vencimento salarial, regulamentação 
de documentos, fornecimento energia elétrica, 1/3 férias, rescisão de contrato, 
PASEP, fornecimento de impressos, IPVA, fretes, água potável, transferência de 
numerários, INSS, FGTS, mensalidade, autenticações de documentos, parcelas pela 
colocação de postes. 

EMPENHOS- 202 A 385- 1997
Pagamento referente atendimento médico, serviços contábeis, fornecimento de 
material em geral, material hospitalares, serviços prestados, medicamentos, sessões 
de fisioterapia, combustível, ressarcimentos de despesas, gêneros alimentícios, vale 
transportes, transferências em numerários, exames, exames laboratoriais, serviços 
de mão de obra, despesas com viagens, refeições, folha complementar, ajudas 
financeiras, mensalidades, fornecimento de impressos, contrato para apresentação 
de peças teatrais educativas, referente a procedimentos na vigilância sanitária, 
serviços odontológicos, fornecimento de um consultório odontológico, cursos, 
telefone, encargos sociais, serviços contábeis, refeições.

EMPENHOS- 1621 A 1827- 1996
Fornecimento de material em geral, férias, adiantamento salarial, 1/3 férias, serviços 
prestados, fornecimento de passagens, fornecimento de diversas guias de identidade 
ressarcimentos de despesas, transferências de numerários, urnas fúnebres para 
pessoas carentes, gêneros alimentícios, mensalidades, licença premio, água 
potável, óleo lubrificante, combustível, serviços de mão de obra, taxas em geral, 
fornecimento de vias de certidões de nascimento, salário família, vencimentos 
salariais, fornecimento de passagens, vale transportes, fotos, FGTS, INSS, PASEP, 
despesas com viagem, impressos, pagamento, de indenização pela mudança de 
regime jurídico, publicação de atos oficiais, refeições, medicamentos, pagamento de 
custas judiciais do trabalho, pagamento referente a amortização de divida do Pran,  
repasse de numerários.

EMPENHOS- 2877 A 3033- 1996
Transporte de peças, adiantamento salarial, refeições, fornecimento de material 
em geral, transferências em numerários, serviços prestados, ressarcimentos de 
despesas, pagamento referente arbitragem de jogo, combustível, locação de som, 
fornecimento de certidões de nascimento, fornecimento de fotos, tarifa telefônica, 
passagens, fornecimento de impressos, medicamentos, vencimentos salariais, 
renovação de assinatura de jornal, repasse em numerários, vale transportes, óleo 
lubrificantes, fornecimento de água sanitária, passagens, arranjos de flores, INSS, 
certidões de registros de nascimento, rescisão de contrato, autenticações de 
documentos, medicamentos.

EMPENHOS- 834 A 1006- 1995
Ressarcimentos de despesas, exames em geral, atendimentos médicos, 
fornecimento de material em geral, medicamentos, fornecimento de passagens, 
combustível, adiantamento com des pesas de viagem, serviços prestados, gêneros 
alimentícios, mensalidade, pagamento de eletrocardiograma realizados em pacientes 
encaminhados pela divisão de saúde, fornecimento fotos, refeições, procedimentos 
odontológicos, serviços de contabilidade, urnas fúnebres para pessoas carentes, 
diárias, taxas em geral, pagamento de diferenças de salários, vencimentos salarial, 
pagamento referente a eletrocnfalograma, tarifa telefônica, encargos financeiros, 
rescisão de contrato, saldo de salário, fornecimento de impressos, transferências de 
numerários, vencimentos do mês, mensalidades.

EMPENHOS- 5890 A 6106- 1996
Referente de assessoria jurídica, pagamento referente a subsídios, vencimentos 
salariais, serviços prestados, ressarcimentos de despesas, fornecimento de urnas 
fúnebre, passagens, atendimento com sessões de psicoterapia, divulgação de atos 
oficiais, refeições, diferenças de salário, rescisão de contrato, saldos de salários, 
transportes, fornecimento de calcário para produtores rurais, combustível, refeições, 
atendimentos adontologicos, óleo lubrificantes, fornecimento de areia lavada 
destinados a obra, fornecimento de material em geral, gratificação pela prestação de 
serviços, fornecimento de fotos, exames, mensalidades, água potável, diferenças de 
salários, FGTS, PASEP, INSS, amortização da divida do Pedu, referente parcelas de 
contato de assessoria jurídica, pensão, salário família, referente a incentivos culturais, 
gêneros alimentícios, férias, fornecimento de arranjos de flores, tarifa telefônica, 

assistência do equipamento telefônico, movimentação e armazenamento de calcário.

EMPENHOS- 399 A 486- 1996
Vencimentos salariais, salário família, fornecimento de fotos, passagens, rescisão 
de contrato, fornecimento de material em geral, custeio de despesas, repasse em 
numerários, serviços prestados, tarifa energia elétrica, material esportivo, alimentos 
para pessoas carentes, exames em geral, mensalidades, adiantamento salarial, 
cursos, férias, ressarcimentos de despesas, assinatura de revistas, pensão, gêneros 
alimentícios, taxas em geral, INSS, PASEP, FGTS, refeições, água potável, perfuração 
de uma fossa nas instalações da Emater, fornecimento impressos, amortização da 
divida do Pram, juros da divida do Pram, fornecimento de pastas de nota fiscal ao 
produtor, fornecimento de fotos, tratamento odontológicos realizados em pacientes 
encaminhado pela divisão de assistência social, saldos de salário, combustível.

EMPENHOS- 382 A 546- 1996
Fornecimento de combustível, ressarcimentos de despesas, adiantamento de 
despesas com viagem, atendimento psicológicos realizados em pacientes, consultas 
médicas, fornecimento de medicamentos, refeições, repasse em numerários, 
adiantamento salarial, urnas fúnebres para pessoas carentes, encargos financeiros, 
sessões de fisioterapia, serviços prestados, pagamento de eletrocardiogramas 
e ciclo ergometria em pacientes encaminhados pela divisão de assistência social, 
mensalidades, ultras sons, serviços de contabilidade, gêneros alimentícios, 
transferências em numerários, vencimentos salariais, sessões de fisioterapia, exames 
em geral, procedimentos realizados na área da saúde, serviços odontológicos, 
fornecimento de fotos, atendimento médicos hospitalares, fornecimento de 
passagens, vale transportes, fornecimento de material em geral, impressos, 
gratificações, serviços de escapes de veículos, pagamento de usinagem de motor de 
veiculo, pagamento em reparos em aparelhos do centro de saúde, adiantamento de 
viagem, tarifa telefônica, pagamento de procedimentos sanitários realizados, serviços 
de contabilidade.

EMPENHOS- 6107 A 6256- 1996
Exames em geral, mensalidades, atendimentos médicos prestados, fatura telefônica, 
fretes, serviços prestados, atendimento hospitalares, ajuda financeira para custeio 
de despesas, amortização da divida do Pram, juros do contrato do Pram, gêneros 
alimentícios, fornecimento combustível, refeições, divulgação de atos oficiais, 
passagens, água potável, assessoria na área de ICMS, vencimentos salariais, 
diferença de salário, salário família, fornecimento de material em geral, gêneros 
alimentícios, férias, pagamento a câmara municipal conf. solicitação através 
do oficio 300/96, repasse em numerários, fotos, energia elétrica, FGTS, INSS, 
PASEP, serviços extraordinários realizados no setor da educação, medicamentos, 
transferência em numerários, urnas fúnebres, pagamento referente a entrevistas 
no programa a voz do povo, material em geral, atendimentos médicos, pagamento 
referente a procedimentos na vigilância sanitária, sessões de psicoterapia, exames 
laboratoriais, sessões de fisioterapia.

EMPENHOS- 001 A 201- 1996
Ressarcimentos de despesas, fornecimento de fotos, medicamentos, fornecimento 
de transportes, serviços prestados, consultas médicas, exames, fornecimento de 
material em geral, consultas médicas realizadas, material hospitalar, refeições, 
combustível, adiantamento para despesas de viagem, vencimentos salarial, 
fornecimento de urnas fúnebres, vale transportes, serviços de contabilidade 
prestados ao fundo, tarifa telefônica, transferências em numerários, serviços de 
mecânica, honorários médicos, consultas oftalmológicas, salário, procedimentos de 
vigilância, exames, taxas, fornecimento de pouso para pessoas carentes, impressos, 
mensalidade, gêneros alimentícios, fornecimento de material em geral, passagens, 
ultras sons, procedimentos na vigilância, exames em geral, refeições, vencimentos 
encargos financeiros,  tarifa telefônica, serviços de contabilidade ao fundo da saúde.

EMPENHOS- 2511 A 2699- 1998
Doação de urnas mortuárias, locação de programa de informática, tarifas bancarias, 
refeições, fornecimento de passagens, aquisição de peças, fornecimento de material 
em geral, gêneros alimentícios, ajudas destinadas a deficientes físicos, serviços de 
limpeza, lubrificação e revisão geral em impressoras, serviços prestados, salário 
família, adiantamento salarial, locação de pá carregadeira, vencimentos salariais, 
tarifa bancaria, ajuda de custo para tratamento de saúde, precatórias trabalhistas, 
faturas em atraso de seguros, férias, 1/3 férias, seguro de veiculo, doação de 
entidades ao encaminhamento de pessoas, passagens, serviços elétrico prestados, 
combustível, certidões de compra e venda, material de construção, despesas com 
hospedagem e alimentação, refeições, anulação de empenhos indevidos, rescisão de 
contrato, tarifas de energia elétrica, serviços de transportes,  FUNDEF, amortização 
de débitos previdenciários, PASEP, FGTS, gratificações, transferências de recursos 
a entidades, tarifas bancarias, locação de som, pagamento de indenização sobre 
os danos causados na lavoura, por maquinário do município, na execução de 
pavimentação asfaltica, , salário família, combustível, publicação de materiais de 
interesse do município, locação mensal dos sistema de contabilidade publica, 
impressos, serviços de manutenção, serviços de buscas e certidões, locações de 
prédio.

EMPENHOS- 2726 A 2892- 1997
Fornecimento de material em geral, pagamento referente a elaboração da partidora 
do hino municipal, ressarcimentos de despesas, INSS, PASEP, FGTS, tarifa 
telefônica, passagens, serviços prestados, gêneros alimentícios,autenticações de 
documentos, fornecimento de urnas fúnebres, água potável, aluguel em geral, IPVA, 
medicamentos, fornecimento de coletes de sinalização para fiscais, recapagens 
de pneus, fornecimento de impressos, copias heliográficas, telefone,  combustível, 
mensalidade, publicação de atos oficiais, rescisão de contrato, transferência de 
numerários, fornecimento de energia elétrica, diárias, transporte escolares, saldo 
de salário, locação de som, horas extras, atendimento odontológicos prestados, 
refeições, rescisão de contrato. 

EMPENHOS- 580 A 683- 1977
Ressarcimentos de despesas, fornecimento de material em geral, exames, serviços 
prestados, material hospitalar, medicamentos, fornecimento de impressos, despesas 
com transporte, exames laboratoriais, fornecimentos de fotos, refeições, gêneros 
alimentícios, mensalidades, telefone, procedimentos no setor de vigilância, refeições, 
transferência em numerários, fatura telefônica, atendimento médico prestados, vales 
transportes, sessões de fisioterapia, saldos de salário, vencimentos salariais, serviços 
contábeis, serviços odontológicos, 

                 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana     

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº45/2017 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 03(três) veículos 0(zero)/KM, 
para o transporte Sanitário do Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes 
do “Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS”, através do 
Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de Saúde – SESA, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I. 
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 21 de agosto de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014  e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 04 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°138/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de material de 
consumo, equipamentos de proteção individual e serviços gráficos, para 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do “Programa Organização da Assistência Farmacêutica no 
Programa Farmácia do Paraná”, conforme Resolução 620/2015, conforme 
quantitativos e especificações constantes no Anexo I deste contrato.
Valor Total: R$ 500,00.
Vigência: 04/08/17 a 04/08/18.
Fundamentação: Pregão nº42/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°139/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de material de 
consumo, equipamentos de proteção individual e serviços gráficos, para  
Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do “Programa Organização da Assistência Farmacêutica no 
Programa Farmácia do Paraná”, conforme Resolução 620/2015, conforme 
quantitativos e especificações constantes no Anexo I deste contrato.
Valor Total: R$ 1.350,00.
Vigência: 04/08/17 a 04/08/18.
Fundamentação: Pregão nº42/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°140/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de material de 
consumo, equipamentos de proteção individual e serviços gráficos, para  
Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do “Programa Organização da Assistência Farmacêutica no 
Programa Farmácia do Paraná”, conforme Resolução 620/2015, conforme 
quantitativos e especificações constantes no Anexo I deste contrato.
Valor Total: R$ 2.990,00.
Vigência: 04/08/17 a 04/08/18.
Fundamentação: Pregão nº42/2017.
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Municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE LANCES VERBAIS E SUCESSIVOS NO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 29/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, aos interessados que foi marcada para o dia 
09/08/2017, às 14h00min, a realização da sessão pública para formulação de lances verbais e sucessivos no Pregão 
Presencial nº29/2017.
Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 04 de agosto de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Pregoeiro. 

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Parana     
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 203/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.788.766/0015-38, com sede à RUA 
VITÓRIO ZEOLLA, nº 444, CARANDA BOSQUE II - 79032-360 na cidade de CAMPO GRANDE, Estado do MS, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDEMAR ABILA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 720.562-7 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº. 088.856.219-53, residente e domiciliado à Rua Clovis Bevilaqua, 420, apto 501, CEP - 80.035-
080, Cabral, Curitiba, PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 5/2017, Processo n° 161, data da 
homologação da licitação 02/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE UMA CASINHA DE BONECA, EM ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 20/2016 FNDE/ME, PARA CMEI - ZAIRA TILIACK ORNELAS NO MUNICÍPIO SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 90 (noventa) dias:  tendo início em 07/08/2017 e término previsto para 04/11/17, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-1.800,00-(mil e oitocentos reais), pagos com 
RECURSOS PRÓPRIOS, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de agosto de 2017.

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Parana     
PORTARIA N°. 443/2017 de 28 de julho de 2017.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. APARECIDA NUNES VIEIRA, Portadora do RG nº. 5.498.717-0 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; tendo em vista Laudo Médico Pericial comprovando a necessidade de 
prorrogação do AFASTAMENTO DA SERVIDORA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 27 de julho de 2017, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência 
de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 25 de outubro 
de 2017 apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo 
documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Parana     
PORTARIA Nº. 452/2017, de 03 de agosto de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 909.855-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – 
Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção 
e Encargos da Assistência Social; Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 02/05/2015 à 01/05/2016, a serem concedidas no período de 21/08/2017 a 09/09/2017, devendo retornar à função 
no dia 10/09/2017, com o pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias, na competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Parana     
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 69/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 162/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 
de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 69/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ASSESSORIA PARA ELABORAÇÃO DO NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DE ACORDO COM A REALIDADE DO 
MUNICÍPIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO E ASSESSORIA PUBLICA LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/08/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocínio
Estado do Parana     
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 70/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 163/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 de 04 
de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 70/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E CESSÃO DE POSTES PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
INSTALADO EM ÁREAS DE DOMÍNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/08/2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Parana     
AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2017
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
no dia 22 de agosto de 2017, às 09h00min, sessão pública para recebimento da documentação e propostas da 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 004/2017, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada 
para execução de obras visando à ampliação do Centro de Educação Infantil Municipal Dom Bosco de Tapejara-
Pr, conforme Projetos Técnicos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Serviços. 
Outrossim, comunica que as empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para 
apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está 
disposto aos interessados na Sede da Prefeitura Municipal de Tapejara, situada à Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 442, em Tapejara/PR, no horário normal de expediente (08h00min às 11h30min, e 13h30min as 
17h00min), onde poderá ser obtido mediante o pagamento da taxa de R$-50,00 (cinqüenta reais) junto à Divisão de 
Tributação e Fiscalização. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, em 
01 de agosto de 2017. Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Parana     
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços -  Gasolina Comum -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2017 -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 4,01 (quatro reais e um centavo – por litro - Gasolina Comum ).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 03 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
OBJETO: Realinhamento de preços  -  Óleo Diesel S500 Comum -.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 049/2017 -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara -.
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA -.
VALOR REAJUSTADO: R$- 2,97 (dois reais e noventa e sete centavos – por litro - Óleo Diesel Comum ).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 04  de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, nos termos da lei, faz saber que após cumprimento das formalidades legais, 
HOMOLOGOU o objeto do procedimento licitatório na Modalidade Concorrência Pública nº 001/2017, em favor de 
NUTRIJARA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, venda de um imóvel urbano, de propriedade do Município de Tapejara, com 
área total de 2.396,80 m2 (dois mil trezentos e noventa e seis vírgula oitenta metros quadrados), objeto da matricula 
nº 5.459 do 1º Oficio de Registro de Imóvel da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, “Lote V – Área 
Industrial de Tapejara nº 01, desmembrado do lote de terras nº 178-B, este destacado do lote nº 178- Remanescente, 
situado da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, Município de Tapejara/Pr, nos termos da Lei Municipal 1.839/2016, 
conforme ata lavrada em 24 de julho de 2017.
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr, em 04 de agosto do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Parana     
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº086/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA -EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição de máquinas 
pesadas para a manutenção da frota do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/07/2017 à 27/07/2018
VALOR: R$21.450,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 26/2017-PMX, homologada 
em 25/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº081/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de relógio ponto com biometria com cartão proximidades e código 
individual, para uso na Escola Augusto dos Anjos - Educação Infantil e Ensino Fundamental do Distrito de Eliza, e 
Escola Municipal Castro Alves Ensino Infantil e Fundamental do Distrito de Casa Branca do município de Xambrê, 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 20/07/2017 à 20/07/2018
VALOR: R$4.120,00 O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 25/2017-PMX, homologada 
em 17/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,20 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já 
preparados), que serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Umuarama e Fundo Municipal de Saúde.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/08/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE AGOSTO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de caixas hortifruti, pallets e piso multi, para serem utilizados pelo Banco de Alimentos e Divisão 
de Alimentação Escolar, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/08/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 23/08/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE AGOSTO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
P O R T A R I A N º 1.901/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 009/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 009/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global,  para  execução de obra do Condomínio do Idoso, 
com área de 425,39 m²,  localizado na Rua  Tangará, nº 3017, lote 13-A-1, Quadra 09 – Jardim Tangará,  Município 
de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Andréia Grazielle Honorato Corrêa
 CPF 035.376.809-02
Art. 2º.  Fica fixada a data de 17 de agosto de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 26 de julho 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração
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DECRETO Nº  148/2017
Libera a cláusula de reversão e a finalidade de imóvel doado pelo Município de Umuarama, e dá outras providências 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.309/2000, que autorizou a doação de um imóvel à empresa USINA 
DE LEITE E DERIVADOS CAIUÁ LTDA.
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 125/2017, expedida pela Secretaria de Indústria e Comércio;
CONSIDERANDO o parecer jurídico exarado pela Procuradoria-Geral do Município. 
DECRETA:
Art. 1°. Fica liberada a cláusula de reversão e a finalidade, dos imóveis constituídos pelos Lotes n.°s A-5, A-6, A-7 
e A-8/1, subdivisão do lote A, da subdivisão da unificação dos Lotes n°s 9-A/10-8-A-2 Remanescente, e 9-A-10-
A/8-A-2-A, subdivisão dos Lotes n°s 8-A-2, 9-A-10, estes da subdivisão dos Lotes n°s 08 e 09, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, da gleba 14—Figueira, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área total de 9.813,72 m2 (nove 
mil oitocentos e treze vírgula e setenta e dois metros quadrados), conforme autorização emanada da Lei Municipal 
n° 2.309/2000. 
PAÇO MUNICIPAL, 01 de agosto 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 081/2017 – SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
para locação de imóvel situado na Avenida Brasil, n° 3678, datas 6, 7, 16 e 17, quadra 69, zona n° 01, deste município, 
com área aproximada de 2.100,00 m², para funcionamento da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária, Vigilância 
epidemiológica e Vigilância Ambiental), Rede de Frios, Ambulatório de Influenza, Saúde do Trabalhador, Central 
Farmacêutica e Central farmacêutico (CAF), com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 012/2017, 
anexo. Em 03 de agosto de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/08/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 213/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONRADO DE MELO EIRELI – EPP
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial, para execução da recuperação da cabeceira de ponte, 
emissário da rede de galeria de águas pluviais, execução de novas redes de galeria de águas pluviais, poços de visita, 
bocas de lobo, grelha para captação águas para solucionar problemas de alagamentos em diversos pontos dos bairros 
localizados no perímetro deste Município.
Valor Total: R$ 477.157,77 (quatrocentos e setenta e sete mil cento e cinquenta e sete reais e setenta e sete cenavos).
Vigência: 02/08/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 020/2017, ratificado no dia 01 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.034, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 208/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos e materiais de informática, móveis para cozinha 
e escritório, equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos, para atender as necessidades do Centro de Referencia 
Especializado em Assistência Social – CREAS, proveniente de Adesão ao Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado à Famílias e Indivíduos - PAEFI , repassado pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, 
deliberação nº 035/2012 – CEAS e Deliberação nº 002/2017, Centro de Referencia em Assistência Social – CRAS, 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, Conselho Municipal dos Direitos  da Pessoa com Deficiência, Centro Pop, SCFV – adolescente, SCFV – 
Idoso, Conselho Municipal de Assistência Social, Secretaria Executiva dos Conselhos, Programa Família Acolhedora 
e Conselho Tutelar, deste Município
Valor Total: R$ 64.208,20 (sessenta e quatro mil duzentos e oito reais e vinte centavos)..
Vigência: 31/07/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 084/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.924/2017, em 28 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de julho de 2017, edição nº. 11.031, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 04 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 305/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WDX CONSTRUTORA EIRELI – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme planilha em anexo, perfazendo o valor deste termo em R$ 205.281,18 (duzentos e cinco mil, duzentos e 
oitenta e um reais e dezoito centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 3.690.780,95 (três 
milhões, seiscentos e noventa mil, setecentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos), para R$ 3.896.062,13 (três 
milhões, oitocentos e noventa e seis mil, sessenta e dois reais e treze centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.12.361.0015.1.081. ED:4.4.90.51.00.00 - D:129 - F 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/03/2017.
Umuarama, 04 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.933/2017
Designa o servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar o servidor ALLAN PEDROSA GONÇALVES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.125.032-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 072.224.449-55, nomeado em 26 de abril de 2010, ocupante do cargo 
de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, para prestar 
serviços no Tiro de Guerra, sem ônus para a mesma, a partir de 18 de julho de 2017, conforme Lei nº 3720/2011, que 
alterou a Lei n° 2448/2002, art. 1°, inciso VI.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.944/2017
Altera a Portaria n.º 132, de 16 de janeiro de 2017, que designou o servidor VALENTIM DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Alterar a Portaria n.º 132, de 16 de janeiro de 2017, que designou o servidor VALENTIM DE LIMA, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor VALENTIM DE LIMA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 4.395.714-7-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 602.004.809-87, nomeado em 09 de novembro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Carpinteiro, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, para responder pelo cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Manutenção dos Próprios Municipais, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Obras, 
percebendo Gratificação por Função – GF - 04, no percentual de 98,97% (noventa e oito vírgula noventa e sete por 
cento), a partir de 1º de agosto de 2017, ficando revogada a Portaria nº 1.232 de 06 de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 1.949/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LETICIA MEIRELES DE SOUZA 9.405.352-8 A 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 1.950/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JESSICA FERNANDA DA SILVA 12.917.348-3 B 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 1.951/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS 13.088.955-7 B 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 1.952/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 OZANE PEREIRA PICKLER 4.289.595-4 C 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 1.953/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 GRAZIELE BRAGA 12.770.539-9 A 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 1.954/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO 7.741.979-9 C 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

conselho Municipal dos direitos 
da criança e do adolescente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 18, de 28 de julho de 2017
Súmula: Aprova a abertura de Edital para repasse de recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA  para Entidades de atendimento à Crianças e adolescentes com inscrição no 
CMDCA no valor de R$ 120.000,00.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a existência de receita de recursos no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em reunião ordinária realizada no dia 28 de julho de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar abertura de Edital para repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), através da seleção de projetos a serem 
apresentados por entidades/serviços/programas  inscritos regularmente neste Conselho de Direitos. 
Art. 2°. A Comissão para Deliberação de Edital para Projetos definirá, os critérios de divisão equitativa do valor 
disponibilizado, habilitação, avaliação, cronograma para inscrição e seleção dos projeto a serem apresentado no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
Parágrafo único. Serão permitidas solicitações para custeio, equipamentos e pequenos reparos, não sendo permitido 
obras, reformas ou ampliações.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 28 de julho de 2017.
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Vice Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana     
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 112/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois 
mil reais), para até R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 – 
ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF 
sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 114/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 182.250,00 (cento e 
oitenta e dois mil, duzentos e cinqüenta reais), para até R$ 263.250,00 (duzentos e sessenta e três mil, duzentos e cinqüenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF 
sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 059/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 1.226,75 ( um mil, duzentos e vinte e seis reais e 
setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.453,50 ( dois mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
cinquenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 42.110,85 (quarenta e dois mil cento e dez reais e 
oitenta e cinco centavos), para até R$ 44.564,35 (quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:49 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF 
sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/07/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 122/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 9.000,00 (nove mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 297.000,00 (duzentos e noventa 
e sete mil reais), para até R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/07/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 062/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de até R$ 6.536,28 (seis mil quinhentos e trinta e seis reais e vinte e 
oito centavos) para até R$ 6.639,13 (seis mil seiscentos e trinta e nove reais e treze centavos) conforme índice de IGPM de 1,57%, 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 79.669,56 (setenta e nove mil seiscentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e seis 
centavos), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 270.298,56 (duzentos e setenta mil, duzentos e noventa e oito reais 
e cinqüenta e seis centavos) para até R$ 349.968,12 (trezentos e quarenta e nove mil novecentos e sessenta e oito reais e doze 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:11 – F:303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF 
sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Umuarama – PR, e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, 
inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 123/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado com recursos próprios do município, ao valor do contrato R$ 70.360,32 (setenta mil trezentos e 
sessenta reais e trinta e dois centavos), referente a Portaria n°1.288 de 25 maio de 2017, que aprova a Rede de Urgênci , passando 
o valor mensal atual do contrato de R$ 647.135,38 (seiscentos e quarenta e sete mil cento e trinta cinco reais e trinta e oito centavos) 
para R$ 717.495,70 (setecentos e dezessete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta  centavos), perfazendo o valor total 
deste termo em R$ 717.495,70 (setecentos e dezessete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta  centavos), passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 15.371.467,54 (quinze milhões trezentos e setenta e um mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos) para até R$ 16.088.963,24 (dezesseis milhões oitenta e oito mil novecentos e sessenta e 
três reais e vinte e quatro centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303

Cláusula Quarta: Inclui se a seguinte cláusula ao contrato: De acordo com o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e 
Emergência da Macrorregião Noroeste aprovado pela Deliberação nº 160 de 31/10/2016 pela comissão Intergestores Bipartite do 
Paraná: componente hospitalar da RUE – portas de entrada hospitalares de urgência e Emergência, em contrapartida o hospital deve:
- estabelecer e adotar protocolos de classificação de risco, protocolos clínico-assistenciais e de procedimentos administrativos no hospital;
- Implantar processo de acolhimento com classificação de risco, em ambiente específico, identificando o paciente segundo o grau de 
sofrimento ou de agravos à saúde e de risco de morte, priorizando aqueles que necessitem de tratamento imediato;
- Articular com o SAMU 192, UPA e com outros serviços da rede de atenção à saúde, construindo fluxos coerentes e efetivos de 
referência e contrarreferência; 
- Submeter a Porta de Entrada Hospitalar de Urgência à Central Regional de Regulação de Urgência, à qual caberá coordenar os 
fluxos coerentes e efetivos de referência e contrarreferência; - Manter equipe multiprofissional compatível com o porte da Porta de 
Entrada Hospitalar de Urgência; 
- Organizar o trabalho das equipes multiprofissionais de forma horizontal, em regime conhecido como “diarista”, utilizando-se 
prontuário único compartilhado por toda a equipe;
- Implantação de mecanismos de gestão da clínica, visando à qualificação do cuidado, eficiência dos leitos, reorganização dos fluxos e 
processos de trabalho e implantação de equipe de referência para responsabilização e acompanhamento dos casos; 
- Garantir retaguarda às urgências atendidas pelos outros pontos de atenção de menor complexidade que compõem a RUE, mediante 
o fornecimento de procedimentos diagnósticos, leitos clínicos, leitos de terapia intensiva e cirúrgica, conforme previsto no Plano 
Macrorregional; 
-  Garantir o desenvolvimento de atividades educação permanente para as equipes, por iniciativa própria ou por meio de cooperação; 
- Realizar o contrarreferenciamento responsável dos usuários para os serviços da rede, fornecendo relatório adequado, de forma a 
garantir a continuidade do cuidado pela equipe da atenção básica ou de referência.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/07/2017.
Umuarama, 04 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana      
PORTARIA Nº 1.948/2017
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013;
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 1º de agosto de 2017.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KASSIA MEURY PEREIRA FERNANDES DE LIMA 6.113.975-3 B 01
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 1 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017 

 
 

Súmula: Dispõe sobre a Planta Genérica de 
Valores Imobiliários (valor do metro quadrado 
m2 de edificações e Terrenos) da área urbana, 
para fins de cálculo do IPTU e do ITBI. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E O PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE LEI. 

 Art. 1º. - Fica atualizada a Planta Genérica de Valores Imobiliários (do 
metro quadrado (m2) de edificações e terrenos), para fins de cálculo do IPTU e do ITBI. 

 

Parágrafo Primeiro - os valores de metro quadrado (m2) de edificações são 
os abaixo relacionados: 

 

TABELA COM OS VALORES DO M² DAS EDIFICAÇÕES PARA CÁLCULO DE IPTU  
UFM – Unidade Fiscal do Município: R$134,39 (2017) 

 
 

 
Tipos de edificação 
 

R$/m² 
 

Qtd Unidade 
Fiscal 

1 CASA 799,62 5,95 
2 CONST.PRECARIA 479,72 0,37 
3 APARTAMENTO 999,86 7,44 
4 LOJA 1.040,18 7,74 
5 GALPÃO 533,53 3,97 
6 TELHEIRO 533,53 3,97 
7 FÁBRICA 533,53 3,97 
8 ESPECIAL 1.299,55 9,67 

 

 

 
Parágrafo Segundo - Os valores de metro quadrado (m2) de terrenos, são os 

constantes da Planta Genérica de Valores Imobiliários conforme Prancha 04 (em anexo e 
fazendo parte integrante desta lei), e relacionados como segue: 

 
 
 
 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES - IPTU 

VALORES POR m2 DE TERRENO POR LOGRADOURO 
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Dis  Set   Rua                Nome do Logradouro                                        Face      % da UFM 
D S Cod Pref. Nome  Face % 
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210 
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3 
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5 
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5 
5 
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 TRV  
 TRV  
 TRV  
 TRV  
 TRV  
 TRV  
 TRV  
 TRV  
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 TVA  
 RUA  
 RUA  
 TRV         
 TRV         
 TRV         
 TRV         
 TRV         
 TRV         
 RUA  

 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 (UM)  
 1 DE MAIO                            
 13 DE MAIO                           
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 15 DE NOVEMBRO                       
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 5 DE OUTUBRO                         
 AB (RUA ATLETA ADEMAR F DA SILVA)  
 AB (RUA ATLETA ADEMAR F DA SILVA)  
 AB (RUA ATLETA ADEMAR F DA SILVA)  
 AB (RUA ATLETA ADEMAR F DA SILVA)  
 AB (RUA ATLETA ADEMAR F DA SILVA)  
 AB (RUA ATLETA ADEMAR F DA SILVA)  
 AB 2 (RUA ATLETA LEÔNIDAS DA SILVA)  
 AB 2 (RUA ATLETA LEÔNIDAS DA SILVA)  
 AB 2 (RUA ATLETA LEÔNIDAS DA SILVA)  
 AB 2 (RUA ATLETA LEÔNIDAS DA SILVA)  
 AB 2 (RUA ATLETA LEÔNIDAS DA SILVA)  
 AB 2 (RUA ATLETA LEÔNIDAS DA SILVA)  
 ABÍLIO PRETTI  
 ABÍLIO PRETTI  
 ACACIA                               
 ACACIA                               
 ACACIA                               
 ACACIA                               
 ACACIA                               
 ACACIA                               
 ACRE  

 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00240D  
 00240E  
 00320E  
 00480E  
 00130D  
 00170E  
 00300E  
 00300E  
 02650D  
 02650E  
 02650X  
 06930D  
 06930E  
 06930X  
 07030D  
 07030E  
 07030X  
 01030D  
 01030E  
 01030X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00230D  
 00230E  
 00230X  
 00100D  
 00100E  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 00100D  
 00100D  
 00100E  
 00080D  
 00080E  
 00080X  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 00100D  

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
85,00 

120,00 
60,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 

150,00 
150,00 
150,00 
140,00 
140,00 
140,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
100,00 
100,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
80,00 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

114,23 
161,27 
80,63 

403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 

201,59 
201,59 
201,59 
188,15 
188,15 
188,15 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
134,39 
134,39 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
107,51 
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1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
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1 
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1 
1 
1 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

252 
252 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
7 
238 
238 
238 
172 
172 
172 
277 
277 
298 
298 
8 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 

 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 PRC         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  

 ACRE  
 ACRE  
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE                                 
 ACRE SAO SILVESTRE                   
 ACRE SAO SILVESTRE                   
 ACRE SAO SILVESTRE                   
 ADÉLIO ALBERTO DE SOUZA  
 ADÉLIO ALBERTO DE SOUZA  
 ADÉLIO ALBERTO DE SOUZA  
 ADÉLIO ALBERTO DE SOUZA  
 ADÉLIO ALBERTO DE SOUZA  
 ADIR PAULINO  
 ADIR PAULINO  
 AGENOR BORTOLON                      
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS  

 00100E  
 00100X  
 01140D  
 01140E  
 01140X  
 01210E  
 01470D  
 01470E  
 01470X  
 01570D  
 01570E  
 01570X  
 01740D  
 01740E  
 01740X  
 01890D  
 01890E  
 01890X  
 02040D  
 02040E  
 02190D  
 02190E  
 02270D  
 02270E  
 02270X  
 02680D  
 02680E  
 02680X  
 02900D  
 02900E  
 02900X  
 02090D  
 02090E  
 02090X  
 00140D  
 00140E  
 00140X  
 00100D  
 00100E  
 00070D  
 00070E  
 00300E  
 00110D  
 00110E  
 00390D  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00190D  
 00190E  
 00190X  
 00290D  
 00290E  
 00290X  
 00390D  

80,00 
80,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
25,00 
25,00 
25,00 

200,00 
200,00 
200,00 
100,00 
100,00 

65,00 
65,00 

160,00 
150,00 
150,00 
150,00 

80,00 
80,00 
80,00 

150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

107,51 
107,51 

80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 

33,60 
33,60 
33,60 

268,78 
268,78 
268,78 
134,39 
134,39 

87,35 
87,35 

215,02 
201,59 
201,59 
201,59 
107,51 
107,51 
107,51 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
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2 
2 
2 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
1 

9 
9 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
232 
267 
255 
255 
255 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
234 
234 
234 
234 
234 
234 
344 
273 
273 
273 
14 

 AVN  
 AVN  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 TVR  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 TRV         

 ALAGOAS  
 ALAGOAS  
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALAGOAS SAO SILVESTRE                
 ALVORADA  
 AMAPÁ  
 AMAPÁ  
 AMAPÁ  
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS                             
 AMAZONAS S,SILVESTRE                 
 AMAZONAS S,SILVESTRE                 
 AMAZONAS S,SILVESTRE                 
 AMAZONAS S,SILVESTRE                 
 AMAZONAS S,SILVESTRE                 
 AMAZONAS S,SILVESTRE                 
 ANA MAIOLI LONGUINI  
 ANÍBAL DA SILVA ANDRÉ  
 ANÍBAL DA SILVA ANDRÉ  
 ANÍBAL DA SILVA ANDRÉ  
 ANTONINA                             

 00390E  
 00390X  
 00249D  
 00249E  
 00249X  
 02064D  
 02080E  
 02125E  
 02170D  
 02170E  
 02170X  
 02210D  
 02210E  
 02210X  
 02290D  
 02290E  
 02290X  
 02370D  
 02420E  
 02450D  
 02490D  
 02490E  
 02490X  
 02570D  
 02570E  
 02570X  
 04420D  
 04420E  
 04420X  
 22490D  
 22490E  
 22490X  
 00100X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00130E  
 02130D  
 02220D  
 02300D  
 02400D  
 02600D  
 02600E  
 02700D  
 02120D  
 02120E  
 02120X  
 02230D  
 02230E  
 02230X  
 00396X  
 00100D  
 00100E  
 01030E  
 00220D  

150,00 
150,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
25,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 

150,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
85,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 

201,59 
201,59 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
33,60 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

201,59 
107,51 
107,51 
107,51 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

114,23 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

14 
15 
15 
15 
290 
290 
290 
316 
316 
316 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
16 
214 
214 
214 
214 
214 
214 
214 
214 
214 
218 
218 
218 
218 
218 
218 
17 
17 
17 
17 
17 
17 

 TRV         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 ANTONINA                             
 ANTONIO C, MACHADO  
 ANTONIO C, MACHADO  
 ANTONIO C, MACHADO  
 ANTONIO PEREIRA FARIAS (BODOCÔ)  
 ANTONIO PEREIRA FARIAS (BODOCÔ)  
 ANTONIO PEREIRA FARIAS (BODOCÔ)  
 APARECIDA DELQUIQUE SCHIAVON  
 APARECIDA DELQUIQUE SCHIAVON  
 APARECIDA DELQUIQUE SCHIAVON  
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APARICIO T,DAVILA                    
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 APUCARANA  
 ARAPONGAS  
 ARAPONGAS  
 ARAPONGAS  
 ARAPONGAS  
 ARAPONGAS  
 ARAPONGAS  
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              

 00220E  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00194X  
 00312D  
 00312E  
 00062E  
 00067E  
 00134E  
 02100D  
 02100E  
 02100X  
 02250D  
 02250E  
 02250X  
 02410D  
 02410E  
 02410X  
 02560D  
 02560E  
 02560X  
 02720D  
 02720E  
 02720X  
 02860D  
 02860E  
 02860X  
 03020D  
 03020E  
 03020X  
 03180D  
 03180E  
 03180X  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00470D  
 00470E  
 00470X  
 00150D  
 00150E  
 00150X  
 00290D  
 00290E  
 00290X  
 03200E  
 03350E  
 03530E  
 03720E  
 03780E  
 03800D  

100,00 
140,00 
140,00 
140,00 
100,00 
85,00 
85,00 
65,00 
65,00 
65,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

134,39 
188,15 
188,15 
188,15 
134,39 
114,23 
114,23 
87,35 
87,35 
87,35 

161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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1 
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2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
17 
296 
296 
310 
310 
310 
310 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
141 
4 
4 
4 
4 
4 
72 
72 
72 
72 
72 
72 
72 
72 
72 
72 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 
90 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARARUNA                              
 ARISTÓFANES TOFINHO HATUM  
 ARISTÓFANES TOFINHO HATUM  
 ARMANDO CERCI  
 ARMANDO CERCI  
 ARMANDO CERCI  
 ARMANDO CERCI  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA ADEMAR FERREIRA DA SILVA  
 ATLETA JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  
 ATLETA JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  
 ATLETA JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  
 ATLETA JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  
 ATLETA JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 ATLETA LEONIDAS DA SILVA  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  
 AV, MARANHÃO  

 03950D  
 03970E  
 04050E  
 04200E  
 04370E  
 04500E  
 04740E  
 04830E  
 04940E  
 05150E  
 05460E  
 05560E  
 05800E  
 00096D  
 00096E  
 00107D  
 00107E  
 00131D  
 00131E  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00190D  
 00190E  
 00190X  
 00290D  
 00290E  
 00290X  
 00390D  
 00390E  
 00390X  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 00172D  
 00172E  
 00300E  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00200D  
 00200E  
 00200X  
 00300D  
 00300E  
 00300X  
 00070D  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00330D  
 00330E  
 00330X  
 00450D  
 00450E  

80,00 
80,00 

100,00 
80,00 

100,00 
100,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
85,00 
85,00 
75,00 
75,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

150,00 
150,00 
150,00 

65,00 
65,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

107,51 
107,51 
134,39 
107,51 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
114,23 
114,23 
100,79 
100,79 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
201,59 
201,59 
201,59 

87,35 
87,35 

161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 7 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
2 

90 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
21 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
343 
23 

 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 
ESTR

 AV, MARANHÃO  
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 AYRTON SENNA                         
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BAHIA                                
 BARETTA  
 BELA VISTA DO PARAISO  

 00450X  
 00600D  
 00630D  
 02050D  
 02130D  
 02270D  
 02620D  
 02900D  
 03010D  
 03010E  
 03100D  
 03220D  
 03340D  
 04170D  
 04170E  
 04410D  
 04410E  
 04410X  
 04550D  
 04640D  
 04640E  
 04720D  
 04830D  
 05020D  
 05120D  
 05230D  
 05360D  
 02700D  
 02700E  
 02080D  
 02080E  
 02080X  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 02220D  
 02220E  
 02220X  
 02300D  
 02300E  
 02300X  
 02400D  
 02400E  
 02400X  
 02490D  
 02490E  
 02490X  
 02590D  
 02590E  
 02590X  
 02700D  
 02700E  
 02700X  
 00109X  
 01060D  

60,00 
80,00 

100,00 
80,00 

100,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
150,00 
100,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
200,00 

85,00 
85,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

85,00 
150,00 

80,63 
107,51 
134,39 
107,51 
134,39 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
201,59 
134,39 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
268,78 
114,23 
114,23 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
114,23 
201,59 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

23 
23 
23 
23 
23 
23 
23 
24 
24 
24 
24 
24 
24 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
295 
295 
321 
321 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 

A  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELA VISTA DO PARAISO  
 BELEM                                
 BELEM                                
 BELEM                                
 BELEM                                
 BELEM                                
 BELEM                                
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BELO HORIZONTE                       
 BENEDITO DOS SANTOS VARANDAS  
 BENEDITO DOS SANTOS VARANDAS  
 BENITO ALMODOVAS RODRIGUES  
 BENITO ALMODOVAS RODRIGUES  
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               

 01060E  
 01060X  
 01160D  
 01270E  
 01370D  
 01370E  
 01370X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 02020E  
 02130E  
 02210E  
 02290E  
 02370E  
 02450E  
 02530E  
 02570E  
 00170D  
 00170E  
 00147D  
 00147E  
 07630D  
 07630E  
 07630X  
 07790D  
 07790E  
 07790X  
 07860D  
 07990D  
 07990E  
 07990X  
 08120D  
 08120E  
 08120X  
 08290D  
 08290E  
 08290X  
 08480D  
 08480E  
 08480X  
 08660D  
 08660E  
 08660X  
 08860D  
 08860E  
 08860X  
 08910D  
 08980E  
 09120D  
 09120E  
 09120X  

150,00 
150,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 

30,00 
30,00 
30,00 
40,00 
40,00 
40,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 

100,00 
100,00 

95,00 
95,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 

1500,00 
1000,00 
1500,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 

201,59 
201,59 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
40,32 
40,32 
40,32 
53,76 
53,76 
53,76 
33,60 
33,60 
33,60 
33,60 
33,60 
33,60 
33,60 
33,60 

134,39 
134,39 
127,67 
127,67 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 

2015,85 
1343,90 
2015,85 

403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 

 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               

 09310D  
 09360E  
 09630D  
 09630E  
 09630X  
 09780D  
 09780E  
 09780X  
 09880D  
 09880E  
 09880X  
 09980D  
 09980E  
 09980X  
 10080D  
 10080E  
 10180D  
 10280D  
 10280E  
 10380D  
 10380E  
 10450D  
 10450E  
 10450X  
 18120D  
 05350D  
 05350E  
 05350X  
 05540D  
 05540E  
 05540X  
 05720D  
 05720E  
 05720X  
 05900D  
 05900E  
 05900X  
 06100D  
 06100E  
 06100X  
 06410D  
 06410E  
 06410X  
 06620D  
 06620E  
 06620X  
 06840D  
 06840E  
 06840X  
 07170D  
 07170E  
 07170X  
 07250D  
 07250E  
 07250X  

200,00 
200,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
400,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
240,00 
240,00 
240,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 

268,78 
268,78 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
537,56 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
322,54 
322,54 
322,54 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
28 
233 
233 
233 
233 
233 
233 
233 
233 
233 
233 
337 
269 
341 
29 
29 
29 
29 
29 
29 
29 
30 
30 
30 
30 
30 
30 
29 
32 
32 
32 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
345 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 

 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 TVA         
 TVA         
 TVA         
 TVA         
 TVA         
 TVA         
 TVA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 TVA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL                               
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASIL SAO SILVESTRE                 
 BRASÍLIA  
 CAFEZAL DO SUL- CONJ, IGUAÇU  
 CALIFÓRNIA  
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CAMBARA                              
 CANTU                                
 CANTU                                
 CANTU                                
 CAPANEMA                             
 CAPANEMA                             
 CAPANEMA                             
 CAPANEMA                             
 CAPANEMA                             
 CAPANEMA                             
 CAROLINA DO SUL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  

 07360D  
 07360E  
 07360X  
 07460D  
 07460E  
 07460X  
 07630D  
 07630E  
 07630X  
 00027D  
 00027E  
 00027X  
 00065D  
 00065E  
 00065X  
 00240D  
 00240E  
 00240X  
 00065E  
 00109E  
 00310X  
 00275X  
 00060E  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00230D  
 00230E  
 00230X  
 00420D  
 00420E  
 00420X  
 00630D  
 00630E  
 00630X  
 00100E  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00123X  
 00550E  
 00630D  
 00630E  
 00630X  
 00720D  
 00720E  
 00720X  
 00820D  
 00820E  

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
400,00 
400,00 
400,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
25,00 
16,50 
60,00 
85,00 

120,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
85,00 
80,00 
80,00 
80,00 

150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
85,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
537,56 
537,56 
537,56 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
33,60 
22,17 
80,63 

114,23 
161,27 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
114,23 
107,51 
107,51 
107,51 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
114,23 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
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3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
224 
34 
34 
34 
34 
35 
35 
35 
35 
35 
35 
36 
36 
36 
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36 
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36 
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36 
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38 
38 
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39 
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39 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
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 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN  
 AVN  
 AVN  

 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASCAVEL  
 CASTRO ALVES                         
 CASTRO ALVES                         
 CASTRO ALVES                         
 CASTRO ALVES                         
 CATUMBI                              
 CATUMBI                              
 CATUMBI                              
 CATUMBI                              
 CATUMBI                              
 CATUMBI                              
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA                                
 CEARA SAO SILVESTRE                  
 CEARA SAO SILVESTRE                  
 CEARA SAO SILVESTRE                  
 CELSO GARCIA                         
 CELSO GARCIA                         
 CELSO GARCIA                         
 CELSO GARCIA                         
 CELSO GARCIA                         
 CELSO GARCIA                         
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  

 00820X  
 00910D  
 00910E  
 00910X  
 01010D  
 01010E  
 01010X  
 01100D  
 01100E  
 01100X  
 02030E  
 02080E  
 02140D  
 02140E  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 02180D  
 02180E  
 02180X  
 02300D  
 02300E  
 02300X  
 02380D  
 02380E  
 02380X  
 02470D  
 02470E  
 02470X  
 02570D  
 02570E  
 02570X  
 02670D  
 02670E  
 02670X  
 02770D  
 02770E  
 02770X  
 00080D  
 00080E  
 00080X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00370D  
 00370E  

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
16,50 
16,50 
16,50 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
22,17 
22,17 
22,17 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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39 
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208 
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40 
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40 
26 
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27 
27 
27 
27 
18 
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18 
18 
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18 
18 
271 
271 
42 
42 
42 
42 
42 
42 
42 
42 
42 
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42 
42 
42 
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42 
194 

 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CENTENARIO DO SUL  
 CERRO AZUL  
 CERRO AZUL  
 CERRO AZUL  
 CERRO AZUL  
 CERRO AZUL  
 CHOPIM                               
 CHOPIM                               
 CHOPIM                               
 CHOPIM                               
 CHOPIM                               
 CHOPIN  
 CHOPIN  
 CHOPIN  
 CLAUDETE R, CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE R, CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE R, CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE R, CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLAUDETE RIBAS CESAR CAMARGO  
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLEVELANDIA                          
 CLOTILDE PROHMANN                    

 00370X  
 00520D  
 00520E  
 00520X  
 00810D  
 00810E  
 00810X  
 01000D  
 01030D  
 01030E  
 01030X  
 00250E  
 00350E  
 00450E  
 00550E  
 00650E  
 00250D  
 00250E  
 00250X  
 00340D  
 00410E  
 00140D  
 00140E  
 00140X  
 00280D  
 00280E  
 00500D  
 00500E  
 00810D  
 00810E  
 00810X  
 00925D  
 00925E  
 00925X  
 01210D  
 01210E  
 01210X  
 00100D  
 00100E  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00280D  
 00280E  
 00280X  
 00370D  
 00370E  
 00370X  
 00450D  
 00450E  
 00450X  
 00090D  

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

150,00 
150,00 
150,00 

80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
150,00 
150,00 
150,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
150,00 
150,00 
150,00 
160,00 
160,00 
160,00 
150,00 
150,00 
150,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
200,00 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

201,59 
201,59 
201,59 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
201,59 
201,59 
201,59 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
201,59 
201,59 
201,59 
215,02 
215,02 
215,02 
201,59 
201,59 
201,59 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
268,78 
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 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
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 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
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 RUA         
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 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 CLOTILDE PROHMANN                    
 CLOTILDE PROHMANN                    
 COLEGIO ESTADUAL                     
 COLOMBO                              
 COLOMBO                              
 COLOMBO                              
 CONGONHAS                            
 CONGONHAS                            
 CONGONHAS                            
 CONGONHAS                            
 CONGONHAS                            
 CONGONHAS                            
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZ MACHADO                         
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CRUZEIRO SAO SILVESTRE               
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             

 00170E  
 00250D  
 00364E  
 00140D  
 00140E  
 00140X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00190D  
 00190E  
 00190X  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00210D  
 00210E  
 00210X  
 00300D  
 00300E  
 00300X  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 00490D  
 00490E  
 00490X  
 00580D  
 00580E  
 00580X  
 00070D  
 00070E  
 00070X  
 00230D  
 00230E  
 00230X  
 00070E  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00260D  
 00260E  
 00260X  
 00430D  
 00430E  
 00430X  
 00590D  
 00590E  
 00590X  
 00680D  
 00680E  
 00680X  
 00780D  
 00780E  
 00780X  

200,00 
200,00 
150,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
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16,50 

400,00 
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400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
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400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 

268,78 
268,78 
201,59 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
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2 

50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
50 
235 
235 
235 
235 
235 
235 
235 
228 
228 
228 
54 
54 
54 
54 
54 
54 
56 
56 
56 
56 
56 
56 
56 
56 
56 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 

 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA                             
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURITIBA SAO SILVESTRE               
 CURIUVA                              
 CURIUVA                              
 CURIUVA                              
 DA LIBERDADE                         
 DA LIBERDADE                         
 DA LIBERDADE                         
 DA LIBERDADE                         
 DA LIBERDADE                         
 DA LIBERDADE                         
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAILI RESENDE FRANCO                 
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  

 00880D  
 00880E  
 00880X  
 01000D  
 01000E  
 01000X  
 01100D  
 01100E  
 01100X  
 01170D  
 01200E  
 10260E  
 02100E  
 02110D  
 02200D  
 02340D  
 02340E  
 02550D  
 02550E  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 02030D  
 02030E  
 02030X  
 02080D  
 02080E  
 02080X  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00250D  
 00250E  
 00250X  
 00340D  
 00340E  
 00340X  
 00450D  
 00450E  
 00450X  
 00530D  
 00530E  
 00530X  

150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
400,00 

25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
25,00 
16,50 
16,50 

100,00 
100,00 
100,00 

30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 

60,00 
60,00 
60,00 

140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
537,56 

33,60 
33,60 
33,60 
33,60 
33,60 
22,17 
22,17 

134,39 
134,39 
134,39 

40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 

80,63 
80,63 
80,63 

188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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1 
1 
1 
1 
1 
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1 
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1 
1 
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1 
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1 
1 
1 
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1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
191 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
45 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
98 
264 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
86 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS ACÁCIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS BROMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS CAMÉLIAS  
 DAS GARDÊNEAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS HORTÊNCIAS  
 DAS ORQUÍDEAS  

 00610D  
 00610E  
 00610X  
 00710D  
 00710E  
 00710X  
 00790D  
 00790E  
 00790X  
 02200D  
 02200E  
 02200X  
 02390D  
 02390E  
 02390X  
 02750D  
 02750E  
 02750X  
 02950D  
 02950E  
 02950X  
 03120D  
 03120E  
 03120X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00370D  
 00370E  
 00370X  
 00550D  
 00550E  
 00550X  
 00700D  
 00700E  
 00700X  
 00100X  
 00170D  
 00170E  
 00170X  
 00340D  
 00340E  
 00340X  
 00440D  
 00440E  
 00440X  
 00690D  
 00690E  
 00690X  
 00720D  
 00720E  
 00720X  
 03200E  
 03350E  
 03090D  

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 

80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 

80,63 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 16 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
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2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

86 
86 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
195 
154 
154 
154 
154 
154 
154 
154 
154 
154 
265 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
109 
57 
57 
57 
57 
57 
59 
59 
59 
59 
59 
59 
59 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ORQUÍDEAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS ROSAS  
 DAS TULIPAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DAS VIOLETAS  
 DECIO ROCHA                          
 DECIO ROCHA                          
 DECIO ROCHA                          
 DECIO ROCHA                          
 DECIO ROCHA                          
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  

 03090E  
 03090X  
 02090D  
 02280D  
 02280E  
 02280X  
 02460D  
 02460E  
 02460X  
 02640D  
 02640E  
 02640X  
 02730D  
 02730E  
 02730X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00370D  
 00370E  
 00370X  
 00550D  
 00550E  
 00550X  
 00100X  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00200E  
 00280E  
 00360E  
 00450D  
 00450E  
 00450X  
 00540D  
 00540E  
 00540X  
 00630D  
 00630E  
 00630X  
 00660D  
 00660E  
 00660X  
 02140D  
 02230D  
 02340D  
 02480D  
 02480E  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00220D  
 00220E  
 00220X  
 00320D  

100,00 
100,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 
160,00 
240,00 
240,00 
160,00 
240,00 
240,00 
160,00 

134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
215,02 
322,54 
322,54 
215,02 
322,54 
322,54 
215,02 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

59 
59 
59 
59 
59 
59 
59 
59 
59 
59 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
60 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOCESANO GONCALVES                  
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DIOGENES ALVES CABRAL                
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     

 00320E  
 00320X  
 00420D  
 00510D  
 00510E  
 00510X  
 00590D  
 00640D  
 00640E  
 00640X  
 00020E  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00340D  
 00340E  
 00340X  
 00500D  
 00500E  
 00500X  
 00670D  
 00670E  
 00670X  
 00780D  
 00780E  
 00780X  
 00900D  
 00900E  
 00900X  
 01000D  
 01000E  
 01000X  
 10500E  
 00170D  
 00170E  
 00170X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00470D  
 00470E  
 00470X  
 00640D  
 00640E  
 00640X  
 00800D  
 00800E  
 00800X  
 00950D  
 00950E  
 00950X  
 01100D  
 01100E  
 01100X  
 01260D  

240,00 
240,00 
240,00 
160,00 
240,00 
240,00 
240,00 
160,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
200,00 
200,00 
200,00 
150,00 
150,00 
150,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

240,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 

322,54 
322,54 
322,54 
215,02 
322,54 
322,54 
322,54 
215,02 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
268,78 
268,78 
268,78 
201,59 
201,59 
201,59 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

322,54 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
62 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
53 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 
95 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DISTRITO FEDERAL                     
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  
 DOM PEDRO I  

 01260E  
 01260X  
 01360D  
 01360E  
 01360X  
 01610D  
 01610E  
 01610X  
 01810D  
 01810E  
 01810X  
 02690D  
 02690E  
 02690X  
 02750E  
 02840E  
 02930D  
 02930E  
 02930X  
 03020E  
 03110D  
 03110E  
 03110X  
 03200D  
 03200E  
 03200X  
 03290E  
 03380D  
 03380E  
 03380X  
 03450D  
 03450E  
 03450X  
 02050E  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 02220D  
 02220E  
 02220X  
 02290D  
 02290E  
 02290X  
 02360D  
 02360E  
 02360X  
 02450D  
 02450E  
 02450X  
 02550D  
 02550E  
 02550X  
 02640D  
 02640E  
 02640X  

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

300,00 
300,00 
300,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
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1 
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1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

324 
324 
309 
309 
309 
309 
335 
335 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
177 
266 
68 
68 
68 
68 
68 
68 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  

 DOMINGOS TEORO  
 DOMINGOS TEORO  
 DONALDSON DUARTE CORDEIRO  
 DONALDSON DUARTE CORDEIRO  
 DONALDSON DUARTE CORDEIRO  
 DONALDSON DUARTE CORDEIRO  
 DORIVAL CICERI  
 DORIVAL CICERI  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS JASMINS  
 DOS LÍRIOS  
 DR JONAS RAUEN                       
 DR JONAS RAUEN                       
 DR JONAS RAUEN                       
 DR JONAS RAUEN                       
 DR JONAS RAUEN                       
 DR JONAS RAUEN                       
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  

 00184D  
 00184E  
 00106D  
 00106E  
 00130D  
 00130E  
 00150D  
 00150E  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00180E  
 00250E  
 00340D  
 00340E  
 00340X  
 00450D  
 00450E  
 00450X  
 00530D  
 00530E  
 00530X  
 00610D  
 00610E  
 00610X  
 00630D  
 00630E  
 00630X  
 00710D  
 00710E  
 00710X  
 00790D  
 00790E  
 00790X  
 00880D  
 00880E  
 00880X  
 00930D  
 00930E  
 00930X  
 00100X  
 00420D  
 00420E  
 00420X  
 00546D  
 00546E  
 00811E  
 00050D  
 00050E  
 00050X  
 00170D  
 00170E  
 00170X  
 00260E  
 00360D  

85,00 
85,00 
75,00 
75,00 
80,00 
80,00 
55,00 
55,00 

100,00 
100,00 
100,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 

120,00 
120,00 
120,00 
100,00 
100,00 
100,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

114,23 
114,23 
100,79 
100,79 
107,51 
107,51 
73,91 
73,91 

134,39 
134,39 
134,39 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
80,63 

161,27 
161,27 
161,27 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 

48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
48 
282 
282 
31 
31 
31 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
67 
69 
69 
69 
69 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
77 
70 

 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 PRC         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, ALBERTO ABUJAMRA  
 DR, HAILTON MODESTO D'AVILA  
 DR, HAILTON MODESTO D'AVILA  
 DR,JONAS RAUEM                       
 DR,JONAS RAUEM                       
 DR,JONAS RAUEM                       
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DRA MARIA TILGER                     
 DUQUE DE CAXIAS                      
 DUQUE DE CAXIAS                      
 DUQUE DE CAXIAS                      
 DUQUE DE CAXIAS                      
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR  
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                

 00360E  
 00360X  
 00540D  
 00600E  
 00700D  
 00700E  
 00700X  
 00930D  
 00930E  
 00930X  
 01000E  
 01100D  
 01100E  
 01100X  
 00336D  
 00336E  
 00150D  
 00150E  
 00150X  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00650D  
 00650E  
 00650X  
 00050D  
 00050E  
 00110D  
 00110E  
 02090D  
 02090E  
 02090X  
 02180D  
 02180E  
 02180X  
 02320D  
 02320E  
 02320X  
 02400D  
 02400E  
 02400X  
 02490D  
 02490E  
 02490X  
 02580D  
 02600D  
 02600E  
 02600X  
 02680D  

80,00 
80,00 

140,00 
140,00 
160,00 
160,00 
160,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

75,00 
75,00 

160,00 
160,00 
160,00 
180,00 
180,00 
180,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
600,00 
600,00 
600,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 

107,51 
107,51 
188,15 
188,15 
215,02 
215,02 
215,02 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
100,79 
100,79 
215,02 
215,02 
215,02 
241,90 
241,90 
241,90 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
806,34 
806,34 
806,34 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
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1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 

70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
71 
291 
291 
291 
144 
144 
144 
144 
144 
144 
144 
144 
333 
333 

 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDMUNDO MERCER JUNIOR                
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 EDWINO KOTERBA                       
 ELI REZENDE  
 ELI REZENDE  
 ELI REZENDE  
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELIAS BATISTA DA SILVA               
 ELVIS ANTÔNIO SIRENA KOIKE  
 ELVIS ANTÔNIO SIRENA KOIKE  

 02680E  
 02680X  
 02790D  
 02790E  
 02790X  
 02870D  
 02870E  
 02870X  
 02970D  
 02970E  
 02970X  
 03050D  
 03050E  
 03050X  
 03140D  
 03140E  
 03140X  
 03240D  
 03240E  
 03240X  
 03330D  
 03330E  
 03330X  
 03400D  
 03400E  
 03400X  
 02060E  
 02220D  
 02220E  
 02220X  
 02370D  
 02370E  
 02370X  
 02680D  
 02680E  
 02680X  
 02850D  
 02850E  
 02850X  
 03000D  
 03000E  
 03000X  
 00194X  
 00286D  
 00286E  
 00250E  
 00250D  
 00370D  
 00480E  
 00560D  
 00690D  
 00690E  
 00690X  
 00177D  
 00177E  

240,00 
240,00 
800,00 
800,00 
800,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
300,00 
300,00 
300,00 
240,00 
240,00 
240,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
100,00 
85,00 
85,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
55,00 
55,00 

322,54 
322,54 

1075,12 
1075,12 
1075,12 
806,34 
806,34 
806,34 
806,34 
806,34 
806,34 
806,34 
806,34 
806,34 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
322,54 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
134,39 
114,23 
114,23 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
73,91 
73,91 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 22 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
221 
11 
11 
11 
11 
11 
272 
272 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
303 
338 
246 
263 
262 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 
74 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ENG MARIO FERNANDO DA SILVA VIEIRA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 ESTER TAVARES DE SOUZA  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 EUGENIO LONGO  
 FAIXA DE DOMÍNIO - PR-323  
 FAXINAL                              
 FLOR DE LIZ  
 FLOR DE LÓTUS  
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        

 02050D  
 02050E  
 02050X  
 02180D  
 02180E  
 02180X  
 02260D  
 02260E  
 02260X  
 02340D  
 02340E  
 02340X  
 00630D  
 00630E  
 00630X  
 01030D  
 01030E  
 00100D  
 00100E  
 00006D  
 00046D  
 00046E  
 00047D  
 00047E  
 00048D  
 00048E  
 00052D  
 00052E  
 00054D  
 00054E  
 00056D  
 00056E  
 00140D  
 00140E  
 00108D  
 00170E  
 00100X  
 00100X  
 02040D  
 02040E  
 02040X  
 02190D  
 02190E  
 02190X  
 02320D  
 02320E  
 02320X  
 02520D  
 02520E  
 02520X  
 02690D  
 02690E  
 02690X  
 02840D  
 02840E  

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
150,00 
150,00 
150,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 
95,00 

100,00 
160,00 
60,00 
60,00 

150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
200,00 
200,00 
200,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 

161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
201,59 
201,59 
201,59 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
127,67 
134,39 
215,02 
80,63 
80,63 

201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
268,78 
268,78 
268,78 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 23 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

3 
3 
3 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
1 

74 
74 
74 
340 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
75 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
76 
229 
229 
229 
229 
229 
229 
229 
229 
229 
229 
229 
281 
281 
281 
78 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 RUA  
 RUA  

 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLORIANOPOLIS                        
 FLÓRIDA  
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FOZ DO IGUACU                        
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FRANCISCO BELTRAO                    
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI GASPAR  
 FREI JORGE TESSARO  
 FREI JORGE TESSARO  
 FREI JORGE TESSARO  
 GARIBALDI PINHEIRO                   

 02840X  
 02960D  
 03040E  
 00303X  
 02600D  
 02670D  
 02670E  
 02670X  
 02760D  
 02760E  
 02760X  
 02880D  
 02880E  
 02880X  
 02960D  
 03010D  
 03010E  
 03010X  
 03140E  
 03230D  
 03230E  
 03230X  
 03320D  
 03320E  
 03320X  
 02210D  
 02210E  
 02210X  
 02400D  
 02400E  
 02400X  
 02550D  
 02550E  
 02550X  
 02840D  
 02840E  
 02840X  
 03060D  
 03060E  
 03060X  
 00150D  
 00150E  
 00202D  
 00202E  
 00220D  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 00500D  
 00500E  
 05110D  
 00112D  
 00234D  
 00234E  
 02940D  

100,00 
80,00 
80,00 
85,00 

160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
65,00 
65,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
75,00 
75,00 
75,00 

400,00 

134,39 
107,51 
107,51 
114,23 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
87,35 
87,35 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
100,79 
100,79 
100,79 
537,56 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 24 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
78 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
79 
81 
81 
81 
81 
81 
81 
81 

 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GARIBALDI PINHEIRO                   
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GASTAO VIDIGAL                       
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              

 02940E  
 02940X  
 03100D  
 03100E  
 03100X  
 03200D  
 03200E  
 03200X  
 03240D  
 03240E  
 03240X  
 03290D  
 03290E  
 03290X  
 03380D  
 03380E  
 03380X  
 03460D  
 03460E  
 03460X  
 03550D  
 03550E  
 03550X  
 03640D  
 03640E  
 03720D  
 03720E  
 03800D  
 03800E  
 03800X  
 03080D  
 03080E  
 03080X  
 03270D  
 03270E  
 03270X  
 03400D  
 03400E  
 03400X  
 03470D  
 03560D  
 03560E  
 03560X  
 03660D  
 03740E  
 03880D  
 03880E  
 03880X  
 02060D  
 02060E  
 02060X  
 02110D  
 02110E  
 02110X  
 02380D  

400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
400,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
150,00 
150,00 
150,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
60,00 

240,00 
240,00 
240,00 
160,00 
160,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 

537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
201,59 
201,59 
201,59 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
80,63 

322,54 
322,54 
322,54 
215,02 
215,02 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana   



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, SÁbADO, 5 DE AGOSTO DE 2017Umuarama Ilustrado b11

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 25 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 

81 
81 
81 
81 
81 
81 
81 
81 
81 
81 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
83 
84 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIANIA                              
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS                                
 GOIAS SAO SILVESTRE                  

 02380E  
 02380X  
 02550D  
 02550E  
 02550X  
 02710D  
 02710E  
 02710X  
 02810D  
 02860E  
 02070D  
 02070E  
 02070X  
 02190D  
 02190E  
 02190X  
 02340D  
 02340E  
 02340X  
 02440D  
 02440E  
 02440X  
 02510D  
 02580D  
 02580E  
 02580X  
 02670D  
 02670E  
 02670X  
 02810D  
 02810E  
 02810X  
 02900D  
 02900E  
 02900X  
 03050D  
 03050E  
 03050X  
 03200D  
 03200E  
 03200X  
 03350D  
 03350E  
 03350X  
 03450D  
 03450E  
 03450X  
 03540D  
 03540E  
 03540X  
 03690D  
 03690E  
 03690X  
 03830E  
 02090D  

240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
16,50 

322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
22,17 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 26 

2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 

84 
84 
84 
84 
84 
248 
248 
248 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
37 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
230 
87 
87 
87 
87 
87 
87 
88 
88 
88 

 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  

 GOIAS SAO SILVESTRE                  
 GOIAS SAO SILVESTRE                  
 GOIAS SAO SILVESTRE                  
 GOIAS SAO SILVESTRE                  
 GOIAS SAO SILVESTRE                  
 GRAVATA                              
 GRAVATA                              
 GRAVATA                              
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA  
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUAIRA                               
 GUARANIACU                           
 GUARANIACU                           
 GUARANIACU                           
 GUARANIACU                           
 GUARANIACU                           
 GUARANIACU                           
 GUARAQUEÇABA  
 GUARAQUEÇABA  
 GUARAQUEÇABA  

 02090E  
 02090X  
 02110D  
 02110E  
 02110X  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 03200E  
 02170D  
 02170E  
 02170X  
 02330E  
 02830E  
 02170D  
 02170E  
 02170X  
 02330D  
 02330E  
 02480E  
 02640E  
 02830D  
 02830E  
 03000E  
 03200E  
 03390E  
 04240D  
 03390E  
 03590D  
 03590E  
 03700D  
 03700E  
 03900E  
 04030D  
 04030E  
 04150E  
 04240E  
 04470E  
 04620E  
 04770E  
 04830E  
 04920D  
 04920E  
 05110E  
 05270E  
 05320E  
 00120D  
 00120E  
 00120X  
 00250D  
 00250E  
 00250X  
 00046D  
 00046E  
 00120D  

16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 

160,00 
160,00 
160,00 
300,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
250,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
240,00 
240,00 
300,00 
300,00 
80,00 
85,00 

300,00 
150,00 
150,00 
120,00 
120,00 
120,00 
85,00 

120,00 
120,00 
120,00 
80,00 
60,00 
60,00 
80,00 
85,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

160,00 
160,00 
160,00 
200,00 
200,00 
200,00 
95,00 
95,00 

100,00 

22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

215,02 
215,02 
215,02 
403,17 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
335,98 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
322,54 
322,54 
403,17 
403,17 
107,51 
114,23 
403,17 
201,59 
201,59 
161,27 
161,27 
161,27 
114,23 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
80,63 
80,63 

107,51 
114,23 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

215,02 
215,02 
215,02 
268,78 
268,78 
268,78 
127,67 
127,67 
134,39 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
2 
2 
2 

88 
88 
88 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
89 
244 
313 
313 
313 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 TRV         
 RUA  

 GUARAQUEÇABA  
 GUARAQUEÇABA  
 GUARAQUEÇABA  
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 GUILHERME RIGOLON                    
 HUM                                  
 INÁCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  
 INÁCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  
 INÁCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  

 00220D  
 00220E  
 00220X  
 02150D  
 02150E  
 02150X  
 02320D  
 02320E  
 02320X  
 02470D  
 02470E  
 02470X  
 02610D  
 02610E  
 02610X  
 02680D  
 02680E  
 02680X  
 02740D  
 02740E  
 02740X  
 02830D  
 02830E  
 02830X  
 02920D  
 02920E  
 02920X  
 03070D  
 03070E  
 03070X  
 03220D  
 03220E  
 03220X  
 03370D  
 03370E  
 03370X  
 03520D  
 03520E  
 03520X  
 03620D  
 03620E  
 03620X  
 03710D  
 03710E  
 03710X  
 03870D  
 03870E  
 03870X  
 03950D  
 03950E  
 03950X  
 00070E  
 00065D  
 00065E  
 00136D  

100,00 
100,00 
100,00 
120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

150,00 
150,00 
150,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
75,00 
75,00 
80,00 

134,39 
134,39 
134,39 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
201,59 
201,59 
201,59 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

100,79 
100,79 
107,51 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

313 
249 
249 
249 
268 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
219 
302 
302 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 
94 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 PRC  
 PRC  
 PRC  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 INÁCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  
 INÁCIA DUTRA DUARTE  
 INÁCIA DUTRA DUARTE  
 INÁCIA DUTRA DUARTE  
 IPORÃ-CONJ, IGUAÇU  
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 IRAJA ROCHA                          
 ISMAEL NAVARRO FRESNEDA  
 ISMAEL NAVARRO FRESNEDA  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  
 IVAÍ  

 00136E  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 00310X  
 02090D  
 02090E  
 02090X  
 02180D  
 02180E  
 02180X  
 02260D  
 02260E  
 02260X  
 02340D  
 02340E  
 02340X  
 02430D  
 02430E  
 02430X  
 00229D  
 00229E  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00280D  
 00280E  
 00280X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00500D  
 00500E  
 00500X  
 00560D  
 00560E  
 00560X  
 00640D  
 00640E  
 00640X  
 00720D  
 00720E  
 00720X  
 00800D  
 00800E  
 00800X  
 00840D  
 00840E  
 00840X  

80,00 
140,00 
140,00 
140,00 

60,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

65,00 
65,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 

100,00 
100,00 

30,00 
100,00 
100,00 

30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 

100,00 
100,00 
100,00 

30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 

107,51 
188,15 
188,15 
188,15 

80,63 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 

87,35 
87,35 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 

134,39 
134,39 

40,32 
134,39 
134,39 

40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 

134,39 
134,39 
134,39 

40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

96 
96 
96 
96 
96 
96 
96 
96 
96 
97 
97 
97 
97 
97 
97 
274 
274 
73 
73 
73 
73 
278 
278 
331 
331 
312 
312 
315 
315 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
99 
58 
58 
58 
58 
58 
58 
58 
58 

 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JAGUARIAVA                           
 JANDAIA DO SUL                       
 JANDAIA DO SUL                       
 JANDAIA DO SUL                       
 JANDAIA DO SUL                       
 JANDAIA DO SUL                       
 JANDAIA DO SUL                       
 JOÃO ANÍZIO DE SOUZA  
 JOÃO ANÍZIO DE SOUZA  
 JOÃO FORMICOLLI  
 JOÃO FORMICOLLI  
 JOÃO FORMICOLLI  
 JOÃO FORMICOLLI  
 JOÃO GOMES LUIZ  
 JOÃO GOMES LUIZ  
 JOÃO GUILHERME  
 JOÃO GUILHERME  
 JOÃO MARTINS PEDRO  
 JOÃO MARTINS PEDRO  
 JOÃO MEDINA  
 JOÃO MEDINA  
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO O, DE RESENDE                   
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               

 00630D  
 00630E  
 00630X  
 00700D  
 00700E  
 00700X  
 00770D  
 00770E  
 00770X  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00330D  
 00330E  
 00330X  
 00100D  
 00100E  
 00190D  
 00270D  
 00478D  
 00478E  
 00100D  
 00100E  
 00091D  
 00091E  
 00133D  
 00133E  
 00069D  
 00069E  
 00040D  
 00040E  
 00040X  
 00200D  
 00200E  
 00200X  
 00360D  
 00360E  
 00360X  
 00520D  
 00520E  
 00520X  
 00690D  
 00690E  
 00690X  
 00850D  
 00850E  
 00850X  
 00085D  
 00085E  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 02230D  
 02230E  
 02230X  

140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
160,00 
160,00 
160,00 
200,00 
200,00 
200,00 
100,00 
100,00 
60,00 
60,00 
85,00 
85,00 
60,00 
60,00 
55,00 
55,00 
80,00 
80,00 
75,00 
75,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
75,00 
75,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
215,02 
215,02 
215,02 
268,78 
268,78 
268,78 
134,39 
134,39 
80,63 
80,63 

114,23 
114,23 
80,63 
80,63 
73,91 
73,91 

107,51 
107,51 
100,79 
100,79 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
100,79 
100,79 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 

58 
58 
58 
58 
58 
58 
100 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
101 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
196 
102 
323 
323 
327 
327 
300 
300 
318 
318 
318 
318 
318 
318 
318 
318 
318 
318 
297 
297 
217 
217 
217 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 PRC         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 PRC         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO SABINO DOS SANTOS               
 JOAO XXIII                           
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM M,TAVORA                     
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JOAQUIM MARTINS PEDRO  
 JORDAO                               
 JOSAPHAT BRANDANI  
 JOSAPHAT BRANDANI  
 JOSÉ AGNELO DA SILVA  
 JOSÉ AGNELO DA SILVA  
 JOSÉ AUGUSTO MARQUES ZABUMBA  
 JOSÉ AUGUSTO MARQUES ZABUMBA  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ CARLOS TOTH  
 JOSÉ DOMINGOS  
 JOSÉ DOMINGOS  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  

 02340D  
 02340E  
 02340X  
 02480D  
 02480E  
 02480X  
 00170E  
 00130D  
 00150D  
 00150E  
 00150X  
 00370D  
 00370E  
 00370X  
 00550D  
 00550E  
 00550X  
 00700D  
 00700E  
 00700X  
 00130D  
 00200D  
 00200E  
 00200X  
 00330D  
 00330E  
 00330X  
 00470D  
 00470E  
 00470X  
 00080D  
 00080E  
 00080X  
 00130E  
 00173D  
 00173E  
 00223D  
 00223E  
 00089D  
 00089E  
 00113D  
 00113E  
 00153D  
 00153E  
 00160D  
 00160E  
 00206D  
 00206E  
 00293D  
 00293E  
 00078D  
 00078E  
 02090D  
 02090E  
 02090X  

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
160,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
100,00 
100,00 
100,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
85,00 
85,00 
75,00 
75,00 
65,00 
65,00 
65,00 
65,00 
85,00 
85,00 
75,00 
75,00 
95,00 
95,00 
55,00 
55,00 
65,00 
65,00 

150,00 
150,00 
150,00 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
215,02 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
114,23 
114,23 
100,79 
100,79 
87,35 
87,35 
87,35 
87,35 

114,23 
114,23 
100,79 
100,79 
127,67 
127,67 
73,91 
73,91 
87,35 
87,35 

201,59 
201,59 
201,59 
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3 
3 
3 
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1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 

217 
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217 
217 
217 
217 
217 
217 
217 
217 
326 
326 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
305 
320 
320 
329 
329 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
104 
105 
105 
105 
105 
105 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GALDINO LINS AYMORÉ  
 JOSÉ GOBBO  
 JOSÉ GOBBO  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA  
 JUVENAL DE OLIVEIRA MENEZES  
 JUVENAL DE OLIVEIRA MENEZES  
 JUVINO MESSIAS  
 JUVINO MESSIAS  
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LARANJEIRA DO SUL                    
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               

 02180D  
 02180E  
 02180X  
 02260D  
 02260E  
 02260X  
 02340D  
 02430D  
 02430E  
 02430X  
 00210D  
 00210E  
 00017E  
 00029D  
 00029E  
 00049D  
 00049E  
 00050D  
 00050E  
 00051D  
 00051E  
 00053D  
 00053E  
 00055E  
 00057D  
 00057E  
 00060D  
 00060E  
 00132D  
 00132E  
 00179D  
 00179E  
 00120D  
 00120E  
 00120X  
 00300D  
 00300E  
 00300X  
 00350D  
 00350E  
 00350X  
 00420D  
 00420E  
 00420X  
 00600D  
 00600E  
 00600X  
 00730D  
 00730E  
 00730X  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00320D  
 00320E  

150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 
95,00 
95,00 
65,00 
65,00 

160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 

201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
127,67 
127,67 
87,35 
87,35 

215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
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2 
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105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
105 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 
164 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  

 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LEOPOLDO JOSE DE SOUZA               
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  

 00320X  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00650D  
 00650E  
 00650X  
 00810D  
 00810E  
 00810X  
 00920D  
 00920E  
 00920X  
 01030D  
 01230E  
 04330E  
 04490D  
 04490E  
 04490X  
 04640E  
 04810E  
 04880E  
 05020E  
 05120E  
 00680E  
 02050D  
 02170D  
 02300D  
 02400D  
 02400E  
 02400X  
 02560E  
 02660D  
 02740D  
 02740E  
 02740X  
 02950E  
 03040D  
 03130D  
 03130E  
 03130X  
 03370E  
 03510D  
 03510E  
 03510X  
 03580E  
 03680D  
 03680E  
 03680X  
 03820E  
 03920D  
 03920E  
 03920X  
 04020E  
 04170E  

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
200,00 
200,00 
200,00 

80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
160,00 
100,00 
120,00 
120,00 
120,00 
160,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
160,00 
100,00 
100,00 

403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
268,78 
268,78 
268,78 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
215,02 
134,39 
161,27 
161,27 
161,27 
215,02 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
215,02 
134,39 
134,39 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

164 
164 
164 
164 
164 
270 
270 
270 
220 
220 
220 
220 
220 
220 
220 
220 
336 
336 
275 
275 
108 
108 
108 
108 
108 
108 
304 
304 
304 
304 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
110 
111 
111 
112 
112 
112 
112 
112 
112 
112 
112 
112 
112 

 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AV  
 AV  
 AV  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 PRC         
 PRC         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LINDOLFO MONTEIRO  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LONDRINA  
 LUIZ ALBERTO LIMA  
 LUIZ ALBERTO LIMA  
 Mª DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 Mª DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MALLET-(RUA RIO AZUL)  
 MALLET-(RUA RIO AZUL)  
 MALLET-(RUA RIO AZUL)  
 MALLET-(RUA RIO AZUL)  
 MALLET-(RUA RIO AZUL)  
 MALLET-(RUA RIO AZUL)  
 MANOEL HERREIRA  
 MANOEL HERREIRA  
 MANOEL HERREIRA  
 MANOEL HERREIRA  
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANOEL M, DE CAMARGO                 
 MANUEL RIBAS                         
 MANUEL RIBAS                         
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             

 04200D  
 04270D  
 04270E  
 04270X  
 04490D  
 00031D  
 00100D  
 00100E  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 02330D  
 02460D  
 02460E  
 02460X  
 02050E  
 00131D  
 00131E  
 00100D  
 00100E  
 00110D  
 00110E  
 00110X  
 00220D  
 00220E  
 00220X  
 00030D  
 00030E  
 00073D  
 00073E  
 00050E  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00220D  
 00220E  
 00220X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00460D  
 00460E  
 00460X  
 00300E  
 00300E  
 02080D  
 02080E  
 02080X  
 02130D  
 02130E  
 02130X  
 02200D  
 02220E  
 02380D  
 02380E  

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 

80,00 
100,00 
100,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

120,00 
55,00 
55,00 

100,00 
100,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
160,00 
160,00 
160,00 
100,00 
100,00 
100,00 
300,00 
300,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
134,39 
134,39 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

161,27 
73,91 
73,91 

134,39 
134,39 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
215,02 
215,02 
215,02 
134,39 
134,39 
134,39 
403,17 
403,17 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 

112 
112 
112 
112 
112 
112 
112 
328 
328 
107 
107 
107 
107 
107 
107 
319 
319 
240 
240 
240 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
115 
256 
256 
256 
314 
314 
314 
314 
118 
118 
118 
118 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         

 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARANHAO                             
 MARIA DE LOURDES CAMPOS DA SILVA  
 MARIA DE LOURDES CAMPOS DA SILVA  
 MARIA DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MARIA DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MARIA DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MARIA DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MARIA DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MARIA DO ROCIO BIANCHINI ROBERTO  
 MARIA GERCI RAYMUNDO  
 MARIA GERCI RAYMUNDO  
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO                          
 MATO GROSSO DO SUL  
 MATO GROSSO DO SUL  
 MATO GROSSO DO SUL  
 MAYCON SEIJI SHIMIZU BARATO  
 MAYCON SEIJI SHIMIZU BARATO  
 MAYCON SEIJI SHIMIZU BARATO  
 MAYCON SEIJI SHIMIZU BARATO  
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         

 02380X  
 02550D  
 02550E  
 02550X  
 02640D  
 02640E  
 02640X  
 00209D  
 00209E  
 00120D  
 00120E  
 00120X  
 00220D  
 00220E  
 00220X  
 00114D  
 00114E  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 02050D  
 02050E  
 02050X  
 02140D  
 02140E  
 02140X  
 02220D  
 02220E  
 02220X  
 02320D  
 02320E  
 02320X  
 02420D  
 02420E  
 02420X  
 02500D  
 02500E  
 02500X  
 02690D  
 02690E  
 02690X  
 02750D  
 02750E  
 02750X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00088D  
 00088E  
 00110D  
 00110E  
 02110D  
 02110E  
 02110X  
 02210D  

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
65,00 
65,00 

200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 

95,00 
95,00 
16,50 
16,50 
16,50 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
100,00 
100,00 
100,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
87,35 
87,35 

268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
127,67 
127,67 

22,17 
22,17 
22,17 

107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
134,39 
134,39 
134,39 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 

22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
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2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

118 
118 
118 
118 
118 
118 
118 
118 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
117 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINAS GERAIS                         
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  

 02210E  
 02210X  
 02290D  
 02290E  
 02290X  
 02460D  
 02460E  
 02460X  
 02150D  
 02150E  
 02150X  
 02220E  
 02270D  
 02270E  
 02270X  
 02350D  
 02350E  
 02350X  
 02430D  
 02430E  
 02430X  
 02530D  
 02530E  
 02530X  
 02630D  
 02630E  
 02630X  
 02710D  
 02710E  
 02710X  
 02790D  
 02790E  
 02790X  
 02060D  
 02060E  
 02060X  
 02300D  
 02300E  
 02300X  
 02450D  
 02450E  
 02450X  
 02510D  
 02650D  
 02650E  
 02650X  
 02730D  
 02800E  
 02870D  
 02960D  
 02960E  
 02960X  
 03120D  
 03120E  
 03120X  

16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
100,00 
100,00 
100,00 
120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 

22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
134,39 
134,39 
134,39 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
51 
299 
299 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
123 
124 
124 
124 
124 
124 
124 
124 
124 
124 
342 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 MINORU TANOUE  
 NELCIDIO POUBEL DIAS  
 NELCIDIO POUBEL DIAS  
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOSSA SENHORA DE FATIMA              
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA ESPERANCA -RUA JAQUARIAIVA  
 NOVA IORQUE  
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         

 03320D  
 03320E  
 03320X  
 03420D  
 03420E  
 03600D  
 03600E  
 03600X  
 03760E  
 03910D  
 03910E  
 03910X  
 00162D  
 00162E  
 02070D  
 02070E  
 02070X  
 02230D  
 02230E  
 02230X  
 02380D  
 02380E  
 02380X  
 02540D  
 02540E  
 02540X  
 02690D  
 02690E  
 02690X  
 02800D  
 02800E  
 02800X  
 02950D  
 02950E  
 02950X  
 03110D  
 03110E  
 03110X  
 00870D  
 00870E  
 00960D  
 01050D  
 01050E  
 01050X  
 01090D  
 01090E  
 01090X  
 00095X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00290D  

100,00 
100,00 
100,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
65,00 
65,00 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

85,00 
100,00 
100,00 
100,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

134,39 
134,39 
134,39 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
87,35 
87,35 

161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
114,23 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
106 
125 
125 
125 
125 
125 
125 
126 
126 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 NOVA PEABIRU                         
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ODETE OBERG                          
 ORIENTE                              
 ORIENTE                              
 ORIENTE                              
 ORIENTE                              
 ORIENTE                              
 ORIENTE                              
 ORTIGUEIRA                           
 ORTIGUEIRA                           

 00290E  
 00290X  
 00450D  
 00450E  
 00450X  
 00605D  
 00605E  
 00605X  
 00765E  
 00925D  
 00925E  
 00925X  
 01000D  
 01000E  
 01000X  
 01100D  
 01100E  
 01100X  
 01260D  
 01260E  
 01260X  
 01460D  
 01460E  
 01460X  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00244D  
 00244E  
 00250D  
 00250E  
 00250X  
 00270D  
 00270E  
 00420D  
 00420E  
 00420X  
 00430D  
 00430E  
 00434D  
 00434E  
 00470D  
 00470E  
 00470X  
 00800D  
 00800E  
 00800X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 00150E  
 00300D  

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

160,00 
160,00 
160,00 
85,00 
85,00 

160,00 
160,00 
160,00 
95,00 
95,00 

160,00 
160,00 
160,00 
60,00 
60,00 
75,00 
75,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 

150,00 
150,00 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
215,02 
215,02 
215,02 
114,23 
114,23 
215,02 
215,02 
215,02 
127,67 
127,67 
215,02 
215,02 
215,02 
80,63 
80,63 

100,79 
100,79 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 

201,59 
201,59 
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2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

126 
126 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
127 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
128 
130 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 ORTIGUEIRA                           
 ORTIGUEIRA                           
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS                               
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PALMAS_VILA BRASIL                   
 PAPUAN                               

 00300E  
 00300X  
 00080E  
 00170E  
 00260E  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 00620E  
 00660D  
 00800E  
 00910D  
 01000E  
 01050D  
 01170E  
 01460E  
 01510D  
 01600D  
 01670D  
 01670E  
 01670X  
 00080D  
 00080E  
 00080X  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00240D  
 00240E  
 00240X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00560D  
 00560E  
 00560X  
 00640D  
 00640E  
 00640X  
 00720D  
 00720E  
 00720X  
 00800D  
 00800E  
 00800X  
 01190D  
 01190E  
 01190X  
 00060D  

150,00 
150,00 
140,00 
200,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
180,00 
180,00 
180,00 
180,00 
180,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 

40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 

140,00 
140,00 
140,00 
180,00 
180,00 
180,00 
200,00 

201,59 
201,59 
188,15 
268,78 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
188,15 
241,90 
241,90 
241,90 
241,90 
241,90 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 

53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 

188,15 
188,15 
188,15 
241,90 
241,90 
241,90 
268,78 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

130 
130 
130 
130 
130 
130 
130 
130 
130 
215 
215 
215 
215 
215 
215 
215 
215 
215 
215 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
131 
242 
242 
242 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PAPUAN                               
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARÁ  
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA                                 
 PARA SAO SILVESTRE                   
 PARA SAO SILVESTRE                   
 PARA SAO SILVESTRE                   
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              

 00100D  
 00100E  
 00110D  
 00110E  
 00150D  
 00250D  
 00490D  
 00490E  
 00490X  
 02740E  
 02860D  
 02860E  
 02860X  
 03060D  
 03060E  
 03060X  
 03230D  
 03230E  
 03230X  
 02080D  
 02080E  
 02080X  
 02130D  
 02130E  
 02130X  
 02210D  
 02210E  
 02210X  
 02290D  
 02290E  
 02290X  
 02310E  
 02460D  
 02460E  
 02460X  
 02550D  
 02550E  
 02550X  
 02640D  
 02640E  
 02640X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 02090D  
 02090E  
 02090X  
 02180D  
 02180E  
 02180X  
 02220D  
 02220E  
 02320D  
 02320E  
 02320X  

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
16,50 
16,50 
16,50 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
22,17 
22,17 
22,17 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
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1 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
132 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
65 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
133 
134 
134 
134 
134 
134 
134 
134 
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 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARAIBA                              
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               

 02400D  
 02400E  
 02400X  
 02480D  
 02480E  
 02480X  
 02580D  
 02580E  
 02580X  
 02680D  
 02680E  
 02680X  
 02780D  
 02780E  
 02780X  
 02100D  
 02100E  
 02100X  
 02330D  
 02330E  
 02330X  
 02360E  
 02450D  
 02450E  
 02450X  
 02600D  
 02600E  
 02600X  
 01000E  
 01270D  
 01270E  
 01270X  
 01440D  
 01440E  
 01440X  
 01600D  
 01600E  
 01600X  
 01760D  
 01760E  
 01760X  
 01930D  
 01930E  
 01930X  
 02060D  
 02060E  
 02060X  
 02360D  
 00160D  
 00270E  
 00350D  
 00410E  
 00520D  
 00520E  
 00520X  

80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 

80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
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400,00 
400,00 
400,00 
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300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 

60,00 
150,00 
150,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 

107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 

22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

537,56 
537,56 
537,56 
537,56 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
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201,59 
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403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
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65 
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308 
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 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARANA                               
 PARAPANEMA                           
 PAULO ROBERTO DUTRA REZENDE  
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 PAULO ROBERTO DUTRA REZENDE  
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 PEABIRU  
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 PEABIRU  
 PEABIRU  
 PEABIRU  
 PEABIRU  
 PEABIRU  
 PEABIRU  
 PEABIRU  
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 PEABIRU                              
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 00830D  
 00870E  
 00980D  
 00980E  
 00980X  
 00100D  
 00100E  
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 00130E  
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 00105D  
 00105E  
 00129D  
 00129E  
 02090E  
 02160E  
 02200E  
 02340E  
 02440D  
 02440E  
 02440X  
 02520E  
 02600D  
 02600E  
 02600X  
 02660D  
 02660E  
 02660X  
 02690E  
 02750D  
 02840D  
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107,51 
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 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
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 RUA         
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 RUA         
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 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
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 RUA         
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 PERNAMBUCO                           
 PERNAMBUCO                           
 PERNAMBUCO                           
 PERNAMBUCO                           
 PERNAMBUCO                           
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 PIAUI                                
 PIAUI                                
 PIAUI                                
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 03750D  
 03750E  
 03750X  
 13490D  
 13580E  
 03765D  
 00197D  
 00197E  
 01998D  
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 02130E  
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 02415D  
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 02130D  
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 02240D  
 02240E  
 02240X  
 02420D  
 02420E  
 02420X  
 02520D  
 02520E  
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 02620D  
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 02720E  
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 00170D  
 00170E  
 00170X  

400,00 
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240,00 
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300,00 
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120,00 
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16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
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16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
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100,00 
100,00 
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100,00 
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100,00 
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100,00 
100,00 
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100,00 
100,00 
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60,00 
60,00 
60,00 

200,00 
200,00 
200,00 

537,56 
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403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
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403,17 
403,17 
161,27 
100,79 
100,79 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
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134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
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80,63 
80,63 
80,63 

268,78 
268,78 
268,78 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
 

 43 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

145 
145 
145 
145 
145 
145 
222 
222 
222 
222 
222 
222 
222 
146 
146 
146 
146 
146 
146 
147 
147 
147 
147 
147 
147 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 
148 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         
 ROD         

 PIRAPO                               
 PIRAPO                               
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 PONTA GROSSA  
 PONTA GROSSA  
 PONTA GROSSA  
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 PONTA GROSSA  
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 PORECATU                             
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 
1 
1 
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2 
2 
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2 
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1 
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3 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

159 
159 
159 
159 
159 
159 
159 
159 
159 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
161 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
163 
165 
165 
165 
165 
165 
165 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO DE JANEIRO                       
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO NORTE                  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 RIO GRANDE DO SUL  
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          

 00200D  
 00200E  
 00200X  
 00300D  
 00300E  
 00300X  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 02050D  
 02050E  
 02050X  
 02090D  
 02090E  
 02090X  
 02240D  
 02240E  
 02240X  
 02310D  
 02310E  
 02310X  
 02410D  
 02410E  
 02410X  
 02510D  
 02510E  
 02510X  
 02610D  
 02610E  
 02610X  
 02710D  
 02710E  
 02710X  
 02080D  
 02140D  
 02160E  
 02290D  
 02290E  
 02290X  
 02420D  
 02420E  
 02420X  
 02450D  
 02580D  
 02580E  
 02580X  
 04420D  
 04420E  
 04420X  
 02090D  
 02090E  
 02090X  
 02180D  
 02180E  
 02180X  

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 

120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 

161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 

161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
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1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
1 
1 

165 
165 
165 
165 
165 
165 
334 
334 
166 
166 
166 
253 
253 
253 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
330 
330 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
167 
168 
168 
168 
239 
239 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 ROCHA POMBO                          
 RODRIGO GAVAZZONI FERNANDES  
 RODRIGO GAVAZZONI FERNANDES  
 RONDON                               
 RONDON                               
 RONDON                               
 RONDONIA  
 RONDONIA  
 RONDONIA  
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 ROTARY                               
 RUBENS PELÁGIO VARGAS  
 RUBENS PELÁGIO VARGAS  
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 RUI BARBOSA                          
 SANTA AMELIA                         
 SANTA AMELIA                         
 SANTA AMELIA                         
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       

 02260D  
 02260E  
 02340E  
 02430D  
 02430E  
 02430X  
 00221D  
 00221E  
 00090D  
 00090E  
 00090X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00320D  
 00320E  
 00320X  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00650D  
 00650E  
 00650X  
 00810D  
 00810E  
 00810X  
 00106D  
 00106E  
 01100D  
 01220D  
 01300E  
 01540D  
 01700D  
 01700E  
 01700X  
 01860D  
 01860E  
 01860X  
 02010D  
 02010E  
 02010X  
 02160D  
 02340D  
 02340E  
 02340X  
 02500D  
 02660D  
 00170D  
 00170E  
 00170X  
 02120D  
 02120E  

120,00 
120,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

55,00 
55,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 

65,00 
65,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
80,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

100,00 
100,00 
100,00 

16,50 
16,50 

161,27 
161,27 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 

73,91 
73,91 

107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 

87,35 
87,35 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
107,51 

80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

134,39 
134,39 
134,39 

22,17 
22,17 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 

239 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
169 
257 
257 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA CATARINA                       
 SANTA IZABEL DO IVAI  
 SANTA IZABEL DO IVAI  

 02120X  
 02170D  
 02170E  
 02170X  
 02280D  
 02340D  
 02340E  
 02340X  
 02500D  
 02500E  
 02500X  
 02670D  
 02670E  
 02670X  
 02820D  
 02820E  
 02820X  
 02990D  
 02990E  
 02990X  
 03060D  
 03060E  
 03060X  
 03130D  
 03130E  
 03130X  
 03220D  
 03220E  
 03220X  
 03360D  
 03360E  
 03360X  
 03540D  
 03540E  
 03540X  
 03600D  
 03600E  
 03600X  
 03750D  
 03750E  
 03750X  
 03900D  
 03900E  
 03900X  
 04090D  
 04090E  
 04090X  
 04250D  
 04250E  
 04250X  
 04310D  
 04310E  
 04310X  
 00100D  
 00100E  

16,50 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
200,00 
200,00 
200,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 

22,17 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
268,78 
268,78 
268,78 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
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2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

257 
258 
258 
258 
170 
170 
170 
170 
170 
170 
170 
170 
170 
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171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
171 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 

 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  

 SANTA IZABEL DO IVAI  
 SANTA TEREZA DO OESTE  
 SANTA TEREZA DO OESTE  
 SANTA TEREZA DO OESTE  
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO AMARO                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTO ANDRE                          
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  

 00100X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 01080D  
 01080E  
 01080X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 00080D  
 00080E  
 00080X  
 00160D  
 00160E  
 00160X  
 00240D  
 00240E  
 00240X  
 00320D  
 00400D  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00560D  
 00560E  
 00560X  
 00640D  
 00640E  
 00640X  
 00720D  
 00720E  
 00720X  
 00800D  
 00800E  
 00800X  
 00840D  
 00840E  
 00840X  
 00040D  
 00040E  
 00170D  
 00170E  
 00170X  
 00270D  
 00270E  
 00270X  
 00420D  
 00420E  
 00420X  
 00620D  
 00620E  

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
40,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
65,00 
65,00 

160,00 
160,00 
160,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 

53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
53,76 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
87,35 
87,35 

215,02 
215,02 
215,02 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
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2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
173 
260 
260 
260 
184 
184 
184 
174 
174 
174 
174 
174 
174 
261 
261 
261 
280 
280 
280 
280 
175 
175 
175 
175 
175 
175 
175 
175 
259 
259 
259 
245 
245 
245 
245 
245 
245 
245 
245 
245 
178 
178 
178 
178 
178 

 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SANTOS DUMONT  
 SÃO BENTO DO SUL  
 SÃO BENTO DO SUL  
 SÃO BENTO DO SUL  
 SÃO BERNARDO DO CAMPO  
 SÃO BERNARDO DO CAMPO  
 SÃO BERNARDO DO CAMPO  
 SAO CAETANO                          
 SAO CAETANO                          
 SAO CAETANO                          
 SAO CAETANO                          
 SAO CAETANO                          
 SAO CAETANO                          
 SÃO FRANCISCO  
 SÃO FRANCISCO  
 SÃO FRANCISCO  
 SÃO FREI GALVÃO  
 SÃO FREI GALVÃO  
 SÃO FREI GALVÃO  
 SÃO FREI GALVÃO  
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SAO GERONIMO DA SERRA                
 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  
 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  
 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SÃO MATEUS DO SUL  
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    

 00620X  
 00750D  
 00750E  
 00750X  
 00950D  
 01100D  
 01100E  
 01100X  
 01220D  
 01220E  
 01220X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00100E  
 00196E  
 00270E  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00280D  
 00280E  
 00343D  
 00343E  
 01070D  
 01070E  
 01070X  
 01160E  
 01270D  
 01360D  
 01360E  
 01360X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 02870D  
 02870E  
 02870X  
 02950D  
 02950E  
 02950X  
 03030D  
 03030E  
 03030X  
 00033D  
 00129D  
 02110D  
 02110E  
 02110X  

200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
60,00 
60,00 
60,00 
40,00 
40,00 
40,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
30,00 
60,00 
60,00 
60,00 
75,00 
75,00 
75,00 
75,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
150,00 
150,00 
150,00 
60,00 
60,00 
60,00 

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
80,00 
80,00 

100,00 
100,00 
100,00 

268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
80,63 
80,63 
80,63 
53,76 
53,76 
53,76 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
40,32 
80,63 
80,63 
80,63 

100,79 
100,79 
100,79 
100,79 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
201,59 
201,59 
201,59 
80,63 
80,63 
80,63 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
107,51 
107,51 
134,39 
134,39 
134,39 
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3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
178 
180 
180 
180 
180 
180 
180 
180 
180 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
179 
301 
301 
332 
332 
181 
181 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  

 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO MATEUS DO SUL                    
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SAO PAULO                            
 SARGENTO PEDRO PAULO DE JESUS  
 SARGENTO PEDRO PAULO DE JESUS  
 SEBASTIANA SILVÉRIO  
 SEBASTIANA SILVÉRIO  
 SEM DENOMINACAO                      
 SEM DENOMINACAO                      

 02200D  
 02200E  
 02200X  
 02320D  
 02320E  
 02320X  
 02560D  
 02560E  
 02560X  
 02670D  
 02670E  
 02670X  
 02730D  
 02770D  
 02770E  
 02770X  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00109E  
 00120E  
 00240D  
 00240E  
 00240X  
 02070D  
 02070E  
 02070X  
 02140D  
 02310D  
 02310E  
 02310X  
 02410D  
 02410E  
 02410X  
 02510D  
 02510E  
 02510X  
 02600D  
 02600E  
 02600X  
 02680D  
 02680E  
 02680X  
 02760D  
 02760E  
 02760X  
 02820D  
 02820E  
 02820X  
 00161D  
 00161E  
 00127D  
 00127E  
 04430D  
 04430E  

100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
100,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
120,00 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
16,50 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
65,00 
65,00 
55,00 
55,00 
60,00 
60,00 

134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
134,39 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
161,27 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
22,17 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
403,17 
87,35 
87,35 
73,91 
73,91 
80,63 
80,63 
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2 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

181 
182 
182 
182 
190 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
185 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
186 
22 
22 
22 
22 
22 
22 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
187 
187 
187 
187 
187 
187 
187 
187 
187 

 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 PRC  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN  
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         

 SEM DENOMINACAO                      
 SEM DENOMINACAO                      
 SEM DENOMINACAO                      
 SEM DENOMINACAO                      
 SENADOR SOUZA NAVES  
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SENGES                               
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERGIPE                              
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANÓPOLIS  
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         

 04430X  
 02950D  
 02950E  
 02950X  
 00170E  
 00100D  
 00100E  
 00100X  
 00195D  
 00195E  
 00200D  
 00200E  
 00200X  
 00300D  
 00360D  
 00360E  
 00360X  
 02110D  
 02110E  
 02110X  
 02200D  
 02200E  
 02200X  
 02240D  
 02240E  
 02240X  
 02330D  
 02330E  
 02330X  
 02410D  
 02410E  
 02410X  
 00120D  
 00120E  
 00200E  
 00280D  
 00280E  
 00280X  
 02090E  
 02150E  
 02280E  
 02370E  
 02470E  
 02561D  
 02561E  
 02561X  
 00220D  
 00220E  
 02200D  
 02200E  
 02200X  
 02380D  
 02380E  
 02380X  
 02490D  

60,00 
150,00 
150,00 
150,00 
800,00 
160,00 
160,00 
160,00 
65,00 
65,00 

160,00 
160,00 
160,00 
100,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
75,00 
75,00 

200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 

80,63 
201,59 
201,59 
201,59 

1075,12 
215,02 
215,02 
215,02 
87,35 
87,35 

215,02 
215,02 
215,02 
134,39 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
100,79 
100,79 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
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2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 

187 
187 
187 
187 
187 
187 
187 
187 
188 
188 
188 
188 
188 
188 
189 
189 
189 
189 
189 
189 
317 
317 
193 
193 
193 
193 
193 
193 
231 
231 
231 
231 
231 
231 
231 
231 
231 
231 
231 
254 
254 
254 
250 
250 
250 
197 
197 
197 
197 
197 
197 
199 
199 
199 
199 

 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 AVN         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA  
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         
 RUA         

 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SERTANOPOLIS                         
 SILVA TELES                          
 SILVA TELES                          
 SILVA TELES                          
 SILVA TELES                          
 SILVA TELES                          
 SILVA TELES                          
 SIQUEIRA CAMPOS                      
 SIQUEIRA CAMPOS                      
 SIQUEIRA CAMPOS                      
 SIQUEIRA CAMPOS                      
 SIQUEIRA CAMPOS                      
 SIQUEIRA CAMPOS                      
 SIZENANDO RIGOLON  
 SIZENANDO RIGOLON  
 TIMONEIRA                            
 TIMONEIRA                            
 TIMONEIRA                            
 TIMONEIRA                            
 TIMONEIRA                            
 TIMONEIRA                            
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TIRADENTES                           
 TOCANTINS  
 TOCANTINS  
 TOCANTINS  
 TRAVESSA MICHELLE PICCINATO  
 TRAVESSA MICHELLE PICCINATO  
 TRAVESSA MICHELLE PICCINATO  
 TUNEIRAS                             
 TUNEIRAS                             
 TUNEIRAS                             
 TUNEIRAS                             
 TUNEIRAS                             
 TUNEIRAS                             
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     

 02490E  
 02490X  
 02670D  
 02670E  
 02670X  
 02850D  
 02850E  
 02850X  
 01150D  
 01150E  
 01150X  
 01320D  
 01320E  
 01320X  
 00180D  
 00180E  
 00180X  
 00370D  
 00370E  
 00370X  
 00085D  
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ EM, 02 
DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
                                HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
                                             PREFEITO MUNICIPAL  
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 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 UNIAO DA VITORIA                     
 VALTER ALVES DA ROCHA  
 VALTER ALVES DA ROCHA  
 VEREADOR EDSON ANÍSIO DE SOUZA  
 VEREADOR EDSON ANÍSIO DE SOUZA  
 VICTOR LUCIANO BORTOLON  
 VICTOR LUCIANO BORTOLON  
 VICTOR LUCIANO BORTOLON  
 VICTOR LUCIANO BORTOLON  
 VICTOR LUCIANO BORTOLON  
 VICTOR LUCIANO BORTOLON  
 VIELA                                
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WALTER VOLLBRECHT  
 WAZO YAMANICHI                       
 WAZO YAMANICHI                       
 WAZO YAMANICHI                       
 WAZO YAMANICHI                       
 WAZO YAMANICHI                       
 WAZO YAMANICHI                       
 WAZO YAMANICHI                       
 WENCESLAU BRAS                       
 WENCESLAU BRAS                       
 WENCESLAU BRAS                       
 WENCESLAU BRAS                       
 WENCESLAU BRAS                       
 WENCESLAU BRAS                       
 WENCESLAU BRAS                       

 00259E  
 00280D  
 00295E  
 00360D  
 00360E  
 00360X  
 00390D  
 00390E  
 00390X  
 00480D  
 00480E  
 00480X  
 00128D  
 00128E  
 00320D  
 00320E  
 04330E  
 04490E  
 04640E  
 04810E  
 00362D  
 00362E  
 00150E  
 00080D  
 00080E  
 00080X  
 00240D  
 00240E  
 00240X  
 00400D  
 00400E  
 00400X  
 00560D  
 00560E  
 00560X  
 00730D  
 00730E  
 00730X  
 00900D  
 00900E  
 00900X  
 00130D  
 00130E  
 00130X  
 00240D  
 00330D  
 00330E  
 00330X  
 00080D  
 00200D  
 00200E  
 00200X  
 00300D  
 00300E  
 00300X  

100,00 
80,00 

100,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
80,00 
80,00 
85,00 
85,00 

120,00 
240,00 
160,00 
140,00 
100,00 
100,00 
60,00 

200,00 
200,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
240,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
200,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

100,00 
160,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 
150,00 

134,39 
107,51 
134,39 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

107,51 
107,51 
114,23 
114,23 
161,27 
322,54 
215,02 
188,15 
134,39 
134,39 
80,63 

268,78 
268,78 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
322,54 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
268,78 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 
80,63 

134,39 
215,02 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
201,59 
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